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EDITAL

MUNICÍPIO DE CRATO/CE - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° 2024.04.10.1

Torna-se público que o Município de Crato, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ sob o N.° 07.587.975/0001-07, com sede no Largo Júlio Saraiva, S/N° - 

Crato -  Ceará, CEP. 63100-347, por meio da Secretaria de Infraestrutura, sediada à Rua Dom Pedro 

II, 203 -  Centro -  CEP 63100-005, realizará licitação no Dia 24/05/2024 às 09h (horário de Brasília), 

na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, do 

Decreto Municipal n° 1602001/2023 -  GP, suas alterações e demais legislações aplicáveis e, ainda, 

de acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

1. DO OBJETO

O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA 

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS NO MUNICÍPIO DO CRATO/CE, ATRAVÉS DO 

CONVÊNIO N° 947852/2023, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 

DAS CIDADES E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.1. A licitação será realizada em único item.

1.2. O Critério de Julgamento será o MENOR PREÇO

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 

Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 

terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação.

http://www.gov.br/compras
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2.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos 

limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006 e do Decreto n.° 1602001/2023 -  GP.

2.6. Não poderão disputar esta licitação:

2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica,quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico oudo 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ousubcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela

2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhefunção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge,companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 

dedezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sidocondenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão detrabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedadospela legislação trabalhista;

2.6.8. agente público do órgão ou entidade licitante;

2.6.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;

2.6.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurarconflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação quedisciplina a matéria, conforme § 1o do art. 9o da Lei n° 14.133, de 2021.

2.6.11. Empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico sejam 
funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta.

2.6.12. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto desta licitação.

2.7. O impedimento de que trata o item 2.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituiçãoa outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive asua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o 

ilícito ou a utilizaçãofraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

necessários;
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2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 

quese referem os itens 2.6.2 e 2.6.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação,de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicosdo órgão ou entidade.

2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.10. O disposto nos itens 2.6.2 e 2.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

comoencargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, edo projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiadospor agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos dofinanciamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rolde pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei n°14.133/2021.

2.12. A vedação de quetrata o item 2.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

naqualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante deempresa que preste assessoria técnica.

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lancese de julgamento.

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

preçoou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data 

e o horárioestabelecidos para abertura da sessão púbiica.

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

3.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de quea 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistasassegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convençõescoletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega emdefinitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório;

3.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

empregamenor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°,XXXIII, da Constituição;
3.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

dispostonos incisos III e IV do art. 1o e no inciso III do art. 5o da Constituição Federal;

3.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitadoda 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistemaeletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n° 14.133, de 2021.
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3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativadeverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos noartigo 3o da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecidoem seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1o ao 3o do 

art. 4o, da Lei n.° 14.133, de 2021.

3.5.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

aassinalação do campo "não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;

3.5.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas depequeno 

porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito 

aotratamento favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, 

empresade pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.6. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 a 3.5 sujeitará o licitante às sanções previstas 

naLei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

3.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

antecederas fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormenteinseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

3.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e dafase de envio de lances.

3.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantesconvocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

3.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valorfinal mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá àsseguintes regras:

3.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances,que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhoroferta; e

3.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 

casoestabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá seralterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

3.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

dejulgamento por menor preço; e
3.11.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 

quandoadotado o critério dejulgamento por maior desconto.

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 

3.10possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação,podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 

interno.
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3.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistemaeletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios dianteda inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

quepossa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dosseguintes campos:

4.1.1. valor unitário e total do item;

4.1.2. Quantidade cotada.

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

paracontratação.

4.3. No caso do critério de julgamento maior desconto, o percentual de desconto será linear aplicado 

sobretodos os serviços do orçamento base da licitação. O vencedor será o licitante que ofertar o 

maior descontolinear sobre a planilha do orçamento base da licitação.

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários,trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução doobjeto.

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusivaresponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro,omissão ou qualquer outro pretexto.

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 

acotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos dozemeses.

4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonteos percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.8 Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 

doregime de tributação pelo Simples Nacional.

4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelascontidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, assumindo 

o proponenteo compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais,equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeitaexecução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

suaapresentação.
4.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência 

decontratações públicas, quando participarem de licitações públicas;
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4.11.1. Caso o critério dejulgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicaçãodo 

desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no subitem anterior.

4.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 

podeensejar a responsabilização pelos Tribunais de Contas e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintesconsequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 

cumprimento da lei,nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 

públicos responsáveis e daempresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada 

a ocorrência de superfaturamentopor sobrepreço na execução do contrato.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DELANCES

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistemaeletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

ocaso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente/Comissão 

deContratação e os licitantes.

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

desistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário.

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

dasessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 

de R$5.000,00 (cinco mil reais).

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundosapós o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5 .11 . O modo de disputa adotado para o envio de lances na licitação será o “aberto”, os 

licitantesapresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, 

seráprorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do
período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 

doisminutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances .enviados nesse período de 

prorrogação,inclusive no caso de lances intermediários. V
8
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

públicaencerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
finaldeclassificação.

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundolugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente/Comissão de Contratação, auxiliado 

pela equipede apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações.

5.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lancesintermediários.

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará oslances segundo a ordem crescente de valores ou ordem decrescente de percentuais de 

descontos.

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

eregistrado em primeiro lugar.

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valordomenor lance ou maior desconto registrado, vedada a identificação do licitante.

5.15. No caso de desconexão com o Agente/Comissão de Contratação, no decorrer da etapa 

competitivada licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances.

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente/Comissão de Contratação persistir 

portempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte equatro horas da comunicação do fato pelo Agente/Comissão de Contratação aos 

participantes, no sítioeletrônico utilizado para divulgação.

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte,uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, doporte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas depequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta forempresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006.

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que 

seencontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance no 

caso dejulgamento por menor preço ou na faixa de até 10% (dez por cento) abaixo da melhor 

proposta ou melhorlance no caso de julgamento por maior desconto serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada.

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

últimaoferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ou desconto superior ao da primeira 

colocada.no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática paratanto. /
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5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

semanifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 

depequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação,para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas 

depequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizadosorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.

5.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finaisdafase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.19.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aqueleprevisto no art. 60 da Lei n° 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.19.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

emato contínuo à classificação;

5.19.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverãopreferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

deobrigações previstas neste Edital;

5.19.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambientede trabalho, conforme regulamento;

5.19.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 

dosórgãosde controle.

5.19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviçosproduzidos ou prestados por:

5.19.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidadeda Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 

órgão ou

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.19.2.2. empresas brasileiras;

5.19.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.19.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 

dedezembro de 2009.
5.20. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeirocolocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, oAgente/Comissão de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido oresultado dojulgamento.

5.20.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificaçãoinicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado mesmo após a negociação for 

desclassificado emrazão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou abaixo do 

percentual de desconto mínimodefinido pela Administração. /
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5.20.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demaislicitantes.

5.20.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

doprocesso licitatório.

5.20.4. O Agente/Comissão de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, noprazo 

de 4 (quatro) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociaçãorealizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários áconfirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já  apresentados.

5.20.5. É facultado ao Agente/Comissão de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

desolicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5.21. Após a negociação do preço, o Agente/Comissão de Contratação iniciará a fase de aceitação 

ejulgamento da proposta.

6. DA FASE DE JULGAMENTO

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente/Comissão de Contratação verificará se o 

licitanteprovisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conformeprevisto no art. 14 da Lei n° 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.6 do 

edital, especialmente quanto àexistência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aosseguintes cadastros:

6.1.1. SICAF;

6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 

pelaControladoriaGeral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas -  CNEP, mantido pela Controladoria-Geral daUnião 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sóciomajoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas,o Agente/Comissão de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresasapontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimentosimilares, dentre outros.

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação.

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condiçãode 

participação.
6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições 

departicipação, será iniciado o procedimento de habilitação.

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamentofavorecido às ME/EPPs, o Agente/Comissão de Contratação verificará se faz jus ao 

benefício, emconformidade com este edital.

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


* 0 P R O C U R A D O R I A  
G E R AL  DO M UN I CÍ P I O

SETO R DE LICITAÇÕ ES CRATO
PREFEITURA DO

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente/Comissãode Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e àcompatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos.

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

6.7.1. contiver vícios insanáveis;

6.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência;

6.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo ou abaixo 

dopercentual de desconto mínimo definido para a contratação;

6.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

6.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos,desde que insanável.

6.8. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujosvalores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração oupercentual 

de desconto seja superior a 25% (vinte e cinco por cento), independentemente do regimede 

execução.

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

doAgente/Comissão de Contratação, que comprove:

6.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

6.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidadee sobrepreço considerará o seguinte:

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral,semi- 

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 

globalestimado;

6.9.2. No regime de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará 

pelasuperação do valor global estimado e pela superação de custo unitário, conforme planilha anexa 

ao edital;
6.9.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85%(oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre esteúltimo e o 

valor da proposta ou se o percentual de desconto for acima de 15% (quinze por cento),equivalente ao 

valor do desconto proposto aplicado sobre o valor orçado pela Administração, sem prejuízodas 

demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

deesclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 

comprove aexequibilidade da proposta.

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivoscustosunitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 

Administração, o licitanteclassificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por
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ele elaborada, com os respectivosvalores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não 

aceitação da proposta.

6.11.1. Em se tratando de obras/serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado 

aapresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custosunitários e totais, composição de custos unitários, cronograma físico-financeiro seguindo o 

modeloelaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 

Indiretas (BDI)e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da 

proposta vencedora,nos formatos PDF (devidamente assinadas pelo representante legal e 

responsável técnico da proponente)e também em EXCEL (apenas para conferência, não sendo 

necessário assinatura).

6.11.2. Na planilha orçamentária e na planilha de composição do BDI, a empresa deverá 

propor,respectivamente, valores para os preços unitários/totais e para os Benefícios e Despesas 

Indiretas (BDI)com duas casas decimais após a vírgula. Caso os valores mencionados sejam 

inseridos nas planilhasatravés de fórmulas, deverá ser utilizada a função truncar(...) do Microsoft 

Excel, limitando em duas casasdecimais, para eliminar as divergências de arredondamento.

6.11.3. No caso do critério de julgamento por maior desconto, o percentual de desconto deverá 

serlinear aplicado sobre todos os serviços do orçamento base da licitação.

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

Aplanilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoraçãodo preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da 

contratação;

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem 

asubstância das propostas;

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

derecolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse 

regime.

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

sercolhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

6.14. Caso necessite de maior tempo para diligência, análise mais detalhada da proposta ou 

dadocumentação de habilitação, o Agente/Comissão de Contratação poderá suspender a sessão 

pública sendoa mesma reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

Agente/Comissão deContratação aos participantes, no sítio eletrônico (chat do sistema) utilizado para 

divulgação.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO

7.1. Os documentos previstos a seguir, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

dolicitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70da Lei n° 14.133, de 2021.
7.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastr ' SICAF.
13
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7.2. Em relação à qualificação técnica, a licitante deverá apresentar as seguintes documentações:

7.2.1. Profissional, devidamente registrado no conselho profissionalcompetente, detentor de atestado 

de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço decaracterísticas semelhantes, 

conforme parcelas de relevância.

7.2.1.1. Na documentação de que trata o item anterior, não serão admitidos atestados 

deresponsabilidade técnica de profissionais que, na forma de regulamento, tenham dado causa à 

aplicaçãodas sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 em 

decorrência deorientação proposta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de sua 

responsabilidade.

7.2.2. A licitante deverá apresentar certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho 

profissionalcompetente, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares 

de complexidadetecnológica e operacional equivalente ou superior, bem como documentos 

comprobatórios emitidos na formado §3° do art. 88 da Lei 14.133/21 e conforme parcelas de 

relevância.

7.2.3. Os atestados para comprovação de Capacidade Técnica Profissional e Operacional são 

restritosàs parcelas de maior relevância ou valor significativo do objeto da licitação, definidos no 

Projeto Básico,conforme a seguir:

TÉCNICO - OPERACIONAL DA EMPRESA:

1. ITEM 9.5 -  PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - 
COMPACTAÇÃO M ECANIZADA- 1.147,30 m 2

2. ITEM 10.16 -  GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO 2 "- 63,20 m

3. ITEM 10.2 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS. A F_05/2022- 921,80 m2

TÉCNCO - PROFISSIONAL:

1. ITEM 9.5 -  PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA

2. ITEM 10.16 -  GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO 2”

3. ITEM 10.2 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022

7.2.4. A licitante deverá fazer a indicação do pessoal técnico para a realização do objeto da licitação, 

bemcomo a qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos.

7.2.5. Registro ou inscrição na entidade profissional competente: Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da sede da licitante.

J
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7.2.6. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locaispara o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

7.2.7. Os profissionais indicados pelo licitante na forma dos itens 7.2.1 e 7.2.4, quando da proposta e 

durantea execução da obra ou do serviço licitado, deverão estar vinculados à empresa licitante por 

meio de contratosde prestação de serviços, celebrados de acordo com a legislação civil comum, ou 

que tenham vínculotrabalhista ou societário, e será admitida a sua substituição por profissionais de 

experiência equivalente ousuperior, desde que aprovada pela Administração.

7.2.8. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor 

deconsórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não 

identificar aatividade desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os 

seguintes critérios naavaliação de sua qualificação técnica:

7.2.8.1. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as 

experiênciasatestadas deverão ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção 

quantitativa de suaparticipação no consórcio, salvo nas licitações para contratação de serviços 

técnicos especializados denatureza predominantemente intelectual, em que todas as experiências 

atestadas deverão serreconhecidas para cada uma das empresas consorciadas;

7.2.8.2. caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as 

experiênciasatestadas deverão ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os 

respectivos campos de

atuação, inclusive nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de 

naturezapredominantemente intelectual.

7.2.8.3. Para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este 

nãoconste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão 

cópia doinstrumento de constituição do consórcio.

7.2.9. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade 

dosatestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu 

suporte àcontratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto 

contratado, dentre outrosdocumentos.

7.3. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigênciasde habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em traduçãolivre.

7.4. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 

deassinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serãotraduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto n° 

8.660, de 29de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ouembaixadas.

Participação de consórcio de empresas

7.5. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando 

exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de

2 >
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habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada 
consorciado.

7.5.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de 

pequenoporte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá 

um acréscimode 20% (vinte por cento) para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes 
individuais.

7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia 

oupor qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, 

e odeclarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 

Lei n°14.133/2021).

7.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

quecumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

PrevidênciaSocial, previstas em lei e em outras normas específicas.

7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistasasseguradosna Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalhoe nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas.

Vistoria Prévia

7.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é 

imprescindívelpara o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser 

contratado,o licitante deve atestar,sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de 

realização do serviço, assegurado a ele odireito de realização de vistoria prévia.

7.10.1. O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração datae 

horário exclusivos, a ser agendado junto à Secretaria de Infraestrutura do Municípiode Crato/CE, pelo 

e-mail seinfracrato@hotmail.com de modo que seu agendamento não coincida com o agendamento 

de outroslicitantes.

7.10.2. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida 

nopresente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento plenodas condições e peculiaridades da contratação.

7.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos.

7.11.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

medianteapresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 

integridade dodocumento digital ou quando a lei expressamente o exigir.

7.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf 

emantê-losatualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 

imediatamente, à correção ouà alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 

tornem desatualizados.

Declarações

> ) if i
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7.12.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação.

7.13. A verificação pelo Agente/Comissão de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

eentidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

7.13.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serãoenviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mínimo, 02 (duas) horas, 

prorrogávelpor igual período, contado da solicitação do Agente/Comissão de Contratação.

7.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 

emrelação ao licitante vencedor.

7.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentaçãode novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

7.15.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes 

edesde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

7.15.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

daspropostas;

7.16. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente/Comissão de Contratação poderá 

sanarerrosou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisãofundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação eclassificação.

7.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente/Comissão 

deContratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até aapuração de uma proposta que atenda ao presente edital.

7.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cujaproposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior.

7.19. Quando a fase de habilitação já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 

motivorelacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o 

julgamento.

8. DOS RECURSOS

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

delicitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei n° 14.133, 

de 2021.
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.

8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

delavratura da ata de habilitação ou inabilitação; *
17
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8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qualpoderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recursopara a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado dorecebimento dos autos.

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

diasúteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vistaimediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.

8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico

www.qov.br/compras.

9. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

9.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo Agente/Comissão de Contratação durante o certame;

9.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando:

9.1.2.1. não enviara proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

9.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

9.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação.

9.1.5. fraudar a licitação

9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:

9.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

9.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n.° 12.846, de 2013.

9.2. Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicaraoslicitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal: /

http://www.qov.br/compras
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9.2.1. advertência;

9.2.2. multa;

9.2.3. impedimento de licitar e contratar; e

9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivosdeterminantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade queaplicou a penalidade.

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.

9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;

9.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

9.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

eorientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado,recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

9.4.1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 10% dovalor do 

contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 20% do 

valor do contrato licitado.

9.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

diasúteis, contado da data de sua intimação.

9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

dasinfrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar 

aimposição depenalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Públicadireta e indireta do Município do Crato/CE, pelo prazo de 2 (dois) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar,em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, 

bem como pelasinfrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a 

imposição de penalidademais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar,cuja duração 

observará o prazo previsto noart. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar 

oinstrumentoequivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item

9.1.3.caracterizará o descumprimentototal da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favordo órgão ou entidade promotora da licitação.

9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratare 

dedeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo 

deresponsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, queavaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimar? citante ou o adjudicatário para,
19
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no prazo de 15(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas quepretenda produzir.

9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa eimpedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiverproferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará orecurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 

decisão no prazo máximo de 20(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

9.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, edecidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

9.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

atéque sobrevenha decisão final da autoridade competente.

9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

dereparação integral dos danos causados.

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei n°14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial(www.gov.br/compras) no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da aberturado certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

peloseguinte meio: licitacrato@gmail.com.

10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

10.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

peloAgente/Comissão de Contratação, nos autos do processo de licitação.

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

docertame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente.no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Agentede Contratação/ Comissão.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão 

ohoráriode Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputaentre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípioda isonomia.a finalidade e a segurança da contratação.

11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

conduçãoou do resultado do processo licitatório.

11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

inícioeincluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.

11.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante,desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interessepúblico.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas(PNCP), endereço eletrônico www.gov.br/compras e site oficial do município: 

www.crato.ce.gov.br.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO I - PROJETO BÁSICO (Planilha Orçamentária, Resumo do Orçamento, Memórias de 

Cálculo,Relatório Analítico - Composições de Custos, Relatório Analítico - Composições 

Próprias,Cronograma FísicoFinanceiro, Composição do BDI, Tabela de Encargos Sociais, Memorial 

Descritivo, Plantas/Croquis e ARTde Fiscalização, Orçamento e Projeto); Apêndice do Anexo I -  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

ANEXO II -  MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

farles Antonio Dória do Nascimento
^ Analista de Gestão

Setor de Licitação

Portaria 0107007/2021 -  GP
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OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

LOCALIZAÇÃO: Bairro Novo Crato, Ossian Araripe, Vila Lobo, Conjunto Vitória 

Nossa, Distrito Dom Quintino

MUNICÍPIO: Crato -  Ceará

OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Execução de Reforma e 

Construção de Praças.

- A , <
' USOBC /> PR E FEIT U R A  DO

m  CRATO PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
FLS Nc; _ J i S Í _

1. INTRODUÇÃO

O presente estudo propõe-se a examinar os aspectos técnicos, econômicos e 

financeiros para as intervenções em praças do município. Através de uma abordagem 

criteriosa, serão explorados os principais elementos que influenciam a viabilidade das 

intervenções, desde a análise de mercado até a avaliação dos recursos técnicos e 

financeiros necessários para sua implementação.

Por meio deste estudo, busca-se uma base sólida para a avaliação da revitalização 

e construção de espaços de lazer em diversas localidades do Município de Crato/CE.

2. DESENVOLVIMENTO

I. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria Municipal de Infraestrutura dentre outras atribuições, é responsável 

pela elaboração de projetos e fiscalização de obras públicas no âmbito do Município de 

Crato. A necessidade dos serviços de CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS NO 

MUNICÍPIO DE CRATO/CE permitirá atender o Município de Crato, por intermédio da 

Secretaria da Infraestrutura, na contratação de empresa para execução de reforma e 

construção de praças, tem por finalidade a reabilitação de áreas degradadas para 

proporcionar ambiente de encontro social e atividades ao ar livre, além de garantir

Ítalo Sáfaue! G o n ç a lv e s  D a n ta s  tíayslane d ó s & ^ ü v a
SeJÁano de C R E A -C E 348821
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todos possam desfrutar dos espaço, uma vez que elas se encontram com iluminação 

deficiente, pavimentação danificada, áreas verdes mal cuidadas e bancos quebrados

. A ausência da prestação dos serviços poderá ocasionar os seguintes prejuízos: 

a curto prazo a degradação visual dos espaços, e a longo prazo o comprometimento da 

infraestrutura, colocando em risco a integridade das pessoas.

O objeto caracteriza-se como obra de engenharia, definida pelo art. 6° da Lei n° 

14.133/2021, como sendo toda atividade estabelecida, por força de lei, como privativa 

das profissões de arquiteto e engenheiro que implica intervenção no meio ambiente por 

meio de um conjunto harmônico de ações que, agregadas, formam um todo que inova o 

espaço físico da natureza ou acarreta alteração substancial das características originais de 

bem imóvel.

Considerando as diretrizes gerais de política urbana, que visam a oferta de 

equipamentos urbanos e comunitários adequados aos interesses da população e às 

características locais, a necessidade da contratação justifica-se pela criação de espaços 

públicos bem planejados e acessíveis desempenha um papel fundamental na promoção da 

qualidade de vida urbana e no fortalecimento das comunidades locais.

Os serviços de engenharia necessários à construção e reforma deverão ser 

realizados por empresa especializada, que se encontre em conformidade com as 

exigências legais e esteja devidamente regulamentada pelos órgãos competentes. A 

empresa deverá obedecer às especificações de projeto e às diretrizes relacionadas à 

sustentabilidade, de modo a assegurar os padrões de qualidade e desempenho previamente 

estabelecidos.

Reforma é qualquer alteração nas condições do objeto com o objetivo de 

recuperar, melhorar ou ampliar suas condições de habitabilidade, uso ou segurança, e que 

não seja manutenção, na qual seja necessária a utilização de conhecimentos técnicos 

específicos envolvendo a participação de profissionais habilitados con*'

II. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

na Lei Federal n° 5.194/66.

Saifljkel Gonçalves Dantas
Engenheira Civil 

CREA-CE 348821 
RNP n° 061941969-5



PREFEITURA DO
SECRETARIA DE , r  , ^  ,Í T  —  —  PREFEITURA MUNI.

m  CRATOI N F R A E S T R U T U R A  W K M I  V  FLS N°:
ifm» CR A T O  t.u

c o m is s Ao  oe l ic it a ç ã o

De acordo com as problemáticas identificadas e constatadas no local, a equipe 

técnica relacionou as necessidades prementes para uma contratação de serviço/obra de 

reforma. Os elementos necessários exigidos para a contratação da empresa para reforma 

e construção, deverão seguir os requisitos expostos a seguir.

• Requisitos Internos:

a) Definição do local de execução da obra:

[ PRAÇA LOCALIZAÇÃO j
Praça Alfredo Alencar Bairro Novo Crato

Praça da Vila Lobo Vila Lobo
Praça Madre Ana Feitosa Bairro Novo Crato

Praça das Kombis Bairro Novo Crato
Praça da Igreja Bairro Ossian Araripe

Praça Linear Conjunto Vitória Nossa
Praça da Estátua do Padre Cícero Distrito Dom Quintino

b) Especificação dos serviços e materiais a serem empregados, definidos em 

projeto e demais peças técnicas, a serem observados pela CONTRATADA;

c) Determinação dos métodos executivos a serem adotados, conforme normas 

técnicas vigentes e recomendações de fabricantes;

d) Definição de orçamento e prazo de execução da obra, conforme cronograma 

físico-financeiro;

e) Atendimento aos prazos estabelecidos, para cada etapa da obra;

f) Empresa de engenharia para execução da obra, conforme proj etos e quantitativos 

previstos;

g) Qualificação das equipes de trabalho nos serviços de engenharia;

h) Certidão de registro/quitação da empresa contratada junto ao CREA/CAU, em 

que constem os profissionais aptos a atuarem como responsáveis técnicos pela 

execução da obra, de acordo com os preceitos da Resolução 425/98 do 

CONFEA, art. 4o, parágrafo único;

i) Capacidade técnica da contratada para execução da obra, em todas as suas 

etapas, até a entrega definitiva, comprovada por meio de apresentação de uma 

ou mais certidões de acervo técnico expedidas pelo CREA/CAU, em nomeados

Hayslan^dc^ms Silva
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profissionais que atuarão como responsáveis técnicos, atestando a execução de 

no mínimo uma obra ou serviço com características similares ao objeto a ser 

contratado;

j) Apresentação de Atestado de Capacidade Técnico-operacional, pela contratada, 

que comprove a execução de obras ou serviços com características similares ao 

objeto a ser contratado; 

k) Determinar as cláusulas e critérios para a execução dos serviços, de modo a 

possibilitar que a contratada efetive o planejamento para execução da obra, em 

concordância com a logística e infraestrutura disponíveis do mercado, 

permitindo assim, a competitividade na contratação.

•  Requisitos de sustentabilidade

O materiais e equipamentos a serem utilizados para a execução dos serviços 

devem atender a critérios de sustentabilidade, tais como segurança, durabilidade e 

eficiência, de modo a gerar menos resíduos, menor desperdício e menor impacto 

ambiental.

A Constituição Federal estabeleceu, no Art. 170, inciso VI, como um dos 

princípios da ordem econômica, a defesa do meio ambiente quanto ao impacto ambiental 

dos serviços e de seus processos de prestação. Outros instrumentos legais orientam no 

sentido da inclusão de critérios socioambientais nas licitações e contratações públicas, 

tais como a Lei N°. 12.187/2009 que instituiu a Política Nacional sobre Mudança de Clima 

(PNMC), que tem como uma de suas diretrizes o estímulo e o apoio à manutenção e à 

promoção de padrões sustentáveis de produção e consumo (Art. 5o, XIII), e como um de 

seus instrumentos a adoção de critérios de preferência nas licitações públicas para as 

propostas que propiciem maior economia de energia, água e outros recursos naturais e 

redução da emissão de gases de efeito estufa e de resíduos (Art. 6o, XII).

A Lei N°. 14.133/2021 estabelece em seu Art. 3o, além dos princípios básicos, a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável. A promoção do desenvolvimento 

nacional sustentável nos serviços e obras executadas e fiscalizadas pela Administração 

Pública não é uma opção, não é uma questão de oportunidade e conveniência, mas uma 

obrigação trazida na Constituição da República Federativa do Brasil e na legislação 

infraconstitucional, além de uma questão de ética, de respeito às atuais e futuras gerações.

Assim, a fiscalização da contratação deve estar atenta para verificar se a Contratad
Hayslane dosSar 
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atenderá de forma plena os critérios que garantam a sustentabilidade, em especial à 

destinação de resíduos sólidos provenientes da execução dos serviços objeto da 

contratação.

A Contratada deverá adotar as seguintes práticas de sustentabilidade ambiental 

na execução do serviço:

a) Observar os padrões previstos na legislação específica no que se refere à 

disposição final dos resíduos provenientes da construção, demolição, reparos e 

da preparação e escavação de solo, responsabilizando-se pela sua disposição 

final em locais licenciados e apresentação do comprovante da destinação.

b) Deverá ainda observar as seguintes resoluções relativas às Políticas Públicas e 

Normas Técnicas: Lei N°. 12.305/2010 que Institui a Política Nacional de 

Resíduos Sólidos; altera a Lei N°. 9.605/1998; e dá outras providências, 

Resolução CONAMA N° 307, Normas técnicas referentes a resíduos (NBR's 

15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116 de 2004), observar a Resolução 

CONAMA N°. 20, de 7 de dezembro de 1994, quanto aos equipamentos que 

gerem ruído no seu funcionamento.

•  Requisitos Externos ou Legais:

a) Lei n° 14.133, de 01 de abril de 2021, que estabelece as normas gerais de 

licitação e contratação para as Administrações Públicas;

b) Decreto n° 1602001, de 16 de fevereiro de 2023, que regulamenta a Lei Federal 

n° 14.133, de 01 de abril de 2021, no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública direta, autárquica e fundacional vinculados ao Poder 

Executivo Municipal do Crato/CE;

c) Lei n° 5.194, DE 24 de dezembro 1966, que regula o exercício das profissões de 

Engenharia e dá outras providências;

d) Lei n° 12.378/2010 regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de 

Arquitetura e Urbanismo do Brasil (CAU/BR) e das Unidades da Federação 

(CAU/UF);

e) Lei n° 6.496, DE 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de 

Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de Engenh;

lta lo$amuel Gonçalves Dantas CREA-CE 348821
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CONFEA, de uma mútua de assistência profissional, e dá outras providências;

f) Resolução n. 70/2010 -  CSJT - Dispõe, no âmbito da Justiça do Trabalho de Io 

e 2° Graus, sobre: I - O processo de planejamento, execução e fiscalização de 

obras e de aquisição e locação de imóveis; II -  Parâmetros e orientações para 

contratação de obras e aquisição e locação de imóveis; III -  Referenciais de áreas 

e de custos e diretrizes para elaboração de projetos;

g) NBR 9050/2015 - ABNT, Lei 10.098/2000, Decreto 5.296/2004 e Decreto 

6.949/2009 (acessibilidade);

h) Atendimento às prescrições definidas nas normas técnicas brasileiras, referentes 

às obras e serviços de engenharia;

i) Atendimento às normas regulamentadoras de saúde e segurança no trabalho;

j) Atendimento à legislação ambiental.

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO

A Administração Pública Municipal poderá obter o objeto pretendido através da 

Execução Direta ou Execução Indireta.

Caso a escolhido a Execução Direta do objeto pretendido, tem-se a hipótese em 

que a própria Administração Pública, através de seus próprios órgãos e entidades, executa 

o serviço pretendido. Se assim se configure a dita espécie de execução, deverá a 

Administração Pública, efetivamente, deter a totalidade dos meios necessários à 

concretização do fim pretendido, ou seja, deverá deter toda a estrutura, expertise técnica, 

pessoal para a conclusão dos serviços pretendidos, sob pena de não se configurar a 

hipótese em questão, impondo a contratação de terceiro para sua execução, respeitadas as 

disposições inerentes ao processo licitatório.

Se escolhido a Execução Indireta, a Administração Pública deverá obter o que 

pretende através da contratação de terceiros para executar o serviço necessitado ou 

fornecer o produto almejado. Tal espécie de execução do objeto contratado se dá através 

das seguintes formas: empreitada por preço unitário ou empreitada por preço glo
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Na escolha da empreitada por preço unitário, a CONTRATADA executa a obra 

com base em uma lista de itens, cada um com seu preço unitário previamente acordado. 

Os preços unitários são estabelecidos com base em orçamentos detalhados para cada etapa 

da obra. A CONTRATADA será paga de acordo com a quantidade real de trabalho 

realizado em cada item, multiplicando a quantidade realizada pelo preço unitário 

correspondente. Essa modalidade é especialmente útil quando o escopo do projeto não 

está totalmente definido no início ou quando há possibilidade de mudanças ao longo da 

execução da obra.

Na empreitada por preço global, o preço é fixado para a execução total da obra, 

independentemente dos custos reais incorridos durante o processo. A CONTRATADA 

assume a responsabilidade por todos os custos associados à execução da obra, incluindo 

materiais, mão de obra, equipamentos. Se houver mudanças no escopo ou imprevistos 

durante a execução da obra, a CONTRATADA é responsável por absorver os custos 

adicionais, a menos que essas alterações sejam formalmente acordadas e documentadas 

em um aditivo contratual. Essa modalidade é comum quando o escopo do projeto está 

bem definido desde o início e quando o contratante deseja ter mais previsibilidade em 

relação aos custos totais da obra.

Em relação à modalidade, critério de julgamento e regime, escolheu-se a 

Concorrência, Menor Preço e Empreitada por Preço Global, respectivamente.

A escolha pela Concorrência se justifica por ser uma modalidade utilizada para 

contratação de obras e serviços comuns e especiais de engenharia, em que há garantia de 

que as empresas licitantes preenchem os requisitos de qualificação exigidos do edital, 

além de ser dada à contratação, ampla publicidade. Deverá ocorrer, preferencialmente, 

sob forma eletrônica, conforme disposto no art. 17, §2° da Lei n. 14.133/2021.

O critério de julgamento Menor Preço foi escolhido por considerar o menor 

dispêndio para a Administração, atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos 

no edital de licitação, além de promover maior competitividade entre as empresas 

participantes do certame.

A melhor solução para a contratação é a Execução Indireta, através de 

Empreitada por Preço Global, tendo em vista que a Prefeitura Municipal
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detém os meios necessários à concretização para realização os serviços, e que há meios 

de definir claramente os aspectos quantitativos do objeto a ser executado.

Ademais, trata-se de contrato de empreitada, no qual a CONTRATADA se 

obriga a realizar a obra descrita no Projeto Básico e Projeto Executivo e seus anexos, 

pessoalmente ou por intermédio de terceiros, mediante remuneração. O gerenciamento 

dos trabalhos cabe ao próprio empreiteiro, sem vínculo de subordinação com a 

CONTRATANTE.

Nos instrumentos que compõe esta contratação constaram, a previsão de 

obrigação de resultado, no qual a CONTRATADA se comprometerá a entregar a obra 

nos moldes estabelecidos pela CONTRATANTE, devendo fornecer os materiais, 

equipamentos e demais itens que se fizerem necessários a execução, assim como assumir 

a responsabilidade pelos riscos até o momento da entrega da obra.

O contrato será executado mediante a realização dos projetos previstos no 

projeto executivo, no qual a CONTRATADA deverá dispor de materiais e mão de obra 

suficiente a perfeita realização do empreendimento, devendo a vencedora observa as 

regras e obrigações contratuais dispostas no Projeto Básico e demais artefatos da 

contratação.

•  Identificação de possíveis fornecedores

Foi realizado levantamento de mercado para identificação de possíveis empresas 

de engenharia que atenderiam à necessidade da contratação, constatando-se a existência 

de amplo número de empresas concorrentes aptas a prestar o serviço a ser contratado.

IV. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O estudo se desenvolveu no sentido de escolher os serviços a serem executados 

em cada localidade. A seguir será listado a proposta para cada Praça, de forma resumida.

Para a Praça Alfredo Alencar propõe-se serviços para aprimorar 

significativamente o espaço, uma vez que a praça se encontra com piso danificado, 

canteiros danificados, iluminação precária e sem mobiliário, perdendo assim sua função 

como espaço de convívio e lazer. A praça está localizada ao lado de uma es<
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Além disso, a iluminação precária cria uma sensação de insegurança, afastando as 

pessoas, especialmente durante a noite. Esses problemas não apenas afetam a experiência 

dos moradores locais, mas também prejudicam a imagem da área e seu potencial de atrair 

visitantes e investimentos. Diante disso, os principais serviços planejados são a troca do 

piso, a instalação de novas luminárias de LED, a colocação de bancos e a implementação 

de um paisagismo cuidadosamente planejado. A troca do piso é essencial não apenas para 

renovar a estética do local, mas também para garantir a segurança e o conforto dos 

freqüentadores da praça e dos alunos da escola. Cada um desses serviços desempenha um 

papel crucial na transformação e melhoria da praça, especialmente considerando sua 

proximidade com uma instituição educacional.

Para a Praça da Vila Lobo está prevista a substituição de todo o piso, visando 

não só a segurança dos freqüentadores, mas também a valorização estética do espaço, 

também será realizada a instalação de luminárias de LED, o que tomará o local ainda 

mais convidativo durante as horas noturnas, já  que este espaço é bastante freqüentado 

pela presença de barracas de comida e alguns brinquedos montados temporariamente para 

o lazer das crianças. Para garantir conforto, serão instalados bancos ao redor da praça, 

proporcionando locais adequados para descanso e socialização. A revitalização dos 

canteiros e da vegetação será uma prioridade, visando embelezar o ambiente e promover 

um contato mais próximo com a natureza. Além disso, serão implementadas medidas de 

acessibilidade para garantir que todos os membros da comunidade possam desfrutar 

plenamente do espaço.

Para a Praça Madre Ana Feitosa destaca-se a troca do piso que causa impacto 

direto na segurança e mobilidade dos freqüentadores, a substituição das luminárias 

convencionais por luminárias de LED que traz benefícios tanto ambientais quanto 

econômicos, a instalação de bancos não só oferece locais de descanso e convívio para os 

freqüentadores da praça, mas também proporciona espaços para atividades de integração 

e assistência social, complementando as atividades do CRAS e a revitalização dos 

canteiros e vegetação, juntamente com melhorias na acessibilidade. A importância dessas 

intervenções é ainda mais evidente dada a presença de um Centro de Referência de

Assistência Social (CRAS) nas proximidades.
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A Praça das Kombis serve como ponto de espera para algumas linhas de 

transporte municipal, para ela serão destinados serviços para aprimorar sua 

funcionalidade e estética. Primeiramente, serão substituídos a coberta do quiosque, os 

pisos danificados, visando não apenas garantir a segurança dos freqüentadores, mas 

também revitalizar visualmente o espaço. Em seguida, a modernização das luminárias 

será realizada, migrando para tecnologia LED mais eficiente e sustentável, 

proporcionando uma iluminação adequada durante todo o período de operação. Para 

promover conforto e comodidade aos usuários, a instalação de bancos será implementada, 

permitindo momentos de descanso enquanto aguardam o transporte.

A revitalização da Praça da Igreja no Bairro Ossian Araripe propõe uma série de 

melhorias significativas no espaço que hoje não conta com uma boa infraestrutura. 

Inicialmente, está planejada a instalação de piso visto que em algumas áreas do espaço 

não possui, também será implementada luminárias de led garantir a segurança dos 

freqüentadores. Serão instalados bancos, incentivando momentos de reflexão e interação 

social. A introdução de um playground enriquecerá a experiência das crianças, 

oferecendo-lhes um local seguro e divertido para brincar, promovendo a harmonia e 

interação entre todos. A acessibilidade será uma prioridade, com a implementação de 

medidas para garantir que pessoas de todas as idades e habilidades possam desfrutar 

plenamente da praça.

O espaço onde atualmente é utilizado para o descarte de entulho no Conjunto 

Vitória Nossa passará por revitalização que trará uma transformação significativa para a 

comunidade local. O primeiro passo será a instalação de um piso adequado, 

proporcionando uma base sólida e segura para as atividades que serão desenvolvidas no 

local. A revitalização do talude, por meio de um cuidadoso projeto de paisagismo, não 

apenas tomará o ambiente mais agradável visualmente, mas também contribuirá para a 

estabilização do terreno e a preservação da área verde. A instalação de luminárias de LED 

garantirá uma iluminação promovendo a segurança dos usuários durante a noite e 

valorizando a praça como um ponto de encontro comunitário. A inclusão de um ponto de 

ônibus no projeto oferecerá maior comodidade aos moradores, facilitando o acesso ao 

transporte público e incentivando o uso sustentável de meios de locomoção. Além disso, 

serão implementadas medidas de acessibilidade para garantir que a praça seja um espaço 

inclusivo, acessível a todas as pessoas, independentemente de suas h ab ilid ad é ia^ m ^ lc^ m to s Silva
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Com essas intervenções, a nova praça não apenas revitalizará um terreno antes 

subutilizado, mas também se tomará um ponto de referência na comunidade, promovendo 

o bem-estar, a interação social e a qualidade de vida de seus freqüentadores.

A construção de uma praça para revitalizar o espaço onde atualmente está 

localizada a estátua do Padre Cícero no Distrito de Dom Quintino é um projeto 

impulsionado pelo desejo e pela demanda da população local, que reconhece o potencial 

deste espaço. A iniciativa reflete o anseio da comunidade em transformar um local 

estático em um ambiente dinâmico e acolhedor, que possa ser desfrutado por todos. Ao 

substituir a área atual por uma praça, espera-se promover o sentimento de identidade e 

pertencimento entre os moradores. Essa iniciativa demonstra a importância de ouvir e 

atender às necessidades e aspirações da comunidade, buscando sempre melhorar a 

qualidade de vida e o bem-estar de todos os envolvidos. A construção da praça não apenas 

revitalizará o espaço físico, mas também fortalecerá os laços sociais e culturais da região, 

criando um ambiente propício para o desenvolvimento e a harmonia comunitária.

Vale ressaltar que este Estudo Técnico Preliminar (ETP) cumpre com a Lei 

14.133/2021, e busca atender aos princípios da eficiência, economicidade e razoabilidade, 

a fim de assegurar a solução que contemple o equilíbrio entre custos, sustentabilidade e 

bem-estar social.

V. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Os quantitativos de materiais e mão de obra (em tipo e horas de serviço), 

elaborado pelo corpo técnico do Setor de Projetos da SEINFRA; são definidos através de 

um conjunto de projetos técnico-executivos, dentre eles: 1) Projeto Arquitetônico; 2) 

Projetos de Engenharia; 3) Projeto Elétrico. De posse dessas informações, será possível 

definir a planilha orçamentária e memorial descritivo, o que resultará no orçamento 

completo da obra a ser executada, inclusive com valor final de referência da contratação.

VI. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

A estimativa do valor da contratação considera os custos de materiais, mão de

obra e serviços necessários para a implantação do projeto, buscando manter um equilíbric
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entre qualidade e custo. Essa estimativa baseia-se em valores obtidos em outras obras 

com características similares, executadas no âmbito desta Administração, a exemplo da 

Praça de Dom Quintino, Praça do Ibama, Praça do Gesso. As praças citadas possuem 

serviços semelhantes aos propostos para as praças citadas nessa ETP, além de conter área 

de lazer com padrão semelhante ao idealizado para as praças em estudo. Assim, chegou- 

se a um valor de R$ 160,00 por metro quadrado, que para a área aproximada de 8.100,00 

m2, totalizará R$ 1.296.000,00 reais, referência de valor estimado para a contratação.

VALOR DO M2 (R$) AREA (M2) VALOR TOTAL 
ESTIMADO (R$)

160,00 8.100,00 1.296.000,00

VIL JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO (OU NÃO) DA 

CONTRATAÇÃO

Se trata de objeto de engenharia cuja execução vincula diferentes serviços 

técnicos, materiais, instalações, sistemas e equipamentos indissociáveis para o resultado.

A responsabilização técnica é atrelada ao conjunto da execução, aceitando-se distinção 

somente para as diferentes disciplinas. A garantia da contratação é integral, não sendo 

subdivisível por suas partes, componentes ou etapas. Não se identifica vantajosidade ou 

economicidade com o parcelamento da solução. Existe grave risco para a Administração 

de não ser atingido o objetivo pretendido por conta do eventual parcelamento da execução 

ou repartição de responsabilidades. Dessa forma, o parcelamento do objeto não é 

aplicável e, pela natureza do objeto, não representa perda de economia de escala.

VIII. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

Não há contratações correlatas ou interdependentes para a viabilidade e 

contratação deste objeto.

IX. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
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Figura 1: Previsão de contratação do objeto em estudo, no Plano de Contratação Anual.

O processo em apreço está alinhado com o planejamento da Administração, 

buscando atender às demandas da população por espaços de convivência e lazer em áreas 

urbanas.

AREA REQUISITANTE RESPONSÁVEL
Secretaria de Infraestrutura ítalo Samuel Gonçalves Dantas

X. RESULTADOS PRETENDIDOS

Os resultados pretendidos incluem a melhoria da qualidade de vida da 

comunidade, promoção do bem-estar e saúde, fortalecimento da comunidade, valorização 

do espaço urbano, além da promoção da mobilidade urbana.

Para assegurar os resultados pretendidos, a contratação da empresa deverá

garantir:

• Cumprimento dos requisitos estabelecidos no Edital de licitação e Projeto Básico;

• Adoção de melhores práticas executivas, garantindo o padrão de qualidade

estabelecido pelas normas técnicas vigentes; HaysimLíiopdajitos Silva
1 °  E ngen lia *C iy jL

CREA-g k j j g ffl
itaio Samuel Gonçalves uaniat r n p  n °
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• Atendimento às reais demandas da população, assegurando a existência da troca 

de informações, através do diálogo entre administração pública e a comunidade, 

por meio de seus representantes ou lideranças locais, possibilitando o respeito ao 

princípio do devido processo legal em sentido substantivo e a colaboração da 

população na construção da solução mais adequada;

• Promoção de infraestrutura e mobilidade urbana na área de interesse;

•  Adaptação do espaço de modo a permitir a harmonia entre o meio natural e o 

construído, a partir de práticas sustentáveis;

•  Ganho em melhorias estéticas, com implementação de paisagismo e mobiliário 

urbano;

• Promoção de segurança pública, através de iluminação e sinalização;

• Incentivo à inclusão social e acesso aos espaços públicos por pessoas com 

deficiência ou mobilidade reduzida;

• Promoção de melhorias na qualidade de vida da comunidade através da 

implantação de área propícia à prática de atividades físicas e de lazer, para 

diferentes faixas etárias, conforme preceitua o art. 5o da Lei 14.133/2021, que 

enfatiza a importância da eficácia e do desenvolvimento nacional sustentável;

•  Fortalecimento de ações de cultura e lazer;

•  Promoção de bem-estar da população, ao criar espaço adequado à reunião e 

socialização;

Considerados os objetivos acima elencados, a contratação alinha-se ao 

planejamento urbano, como forma de beneficiar a população e valorizar o espaço urbano.

XI. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO

As providências prévias à celebração do contrato buscam garantir a 

conformidade da contratação com a legislação em vigor. Incluem a capacitação de 

servidores para a fiscalização e gestão do projeto, garantindo sua efetiva implementação. 

A administração deverá, previamente à contratação, executar as ações a seguir:

• Elaboração de cronograma de execução de serviços, contemplandi

projeto, a  fim  de garantir o cum prim ento dos prazos determ inados;

G o n ç a lv e s  D a n ta s
^ã?T*££§Civil

CRBVCE348821
RNP n° 061941969-5



ci 'LABORE /■> PREFEITURA DO
S E C R E T A R I A  DE

I N F R A E S T R U T U R A CRATO .  tt m

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
FLS N°;

Elaboração de projeto básico e demais peças técnicas, contendo o conjunto° cíeCOMJSSÂO 0 6  l (CITAÇÃO

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para definir 

e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços objeto 

da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, 

que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição 

dos métodos e do prazo de execução;

• Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários 

para a contratação de bens e serviços, conforme inciso XXIII do art. 6 da Lei

• Realização de licitação para seleção da empresa cuja proposta revele-se mais 

vantajosa para a administração, e que atenda aos requisitos de qualificação 

especificados;

• Capacitação dos servidores responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato, 

possibilitando qualidade no gerenciamento dos recursos envolvidos, considerando 

aspectos técnicos e financeiros;

• Determinação de critérios de recebimento e aceitação dos serviços, incluindo 

testes e ensaios técnicos específicos para os componentes da obra;

• Observação dos preceitos do art. 7o e do art. 18° da Lei 14.133/2021, a fim de 

assegurar a qualificação e segregação de funções entre os agentes públicos 

envolvidos no processo licitatório e na execução do contrato.

XII. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAÇÃO DA 

CONTRATAÇÃO

O presente Estudo Técnico Preliminar, considerando a análise das alternativas 

de atendimento das necessidades elencadas pelas áreas requisitantes e os demais aspectos 

normativos, conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO, uma vez considerados 

os seus potenciais benefícios em termos de eficácia, eficiência e efetividade.

Diante das considerações apresentadas, recomenda-se a continuidade dos 

estudos e a elaboração de um projeto detalhado. Os estudos e projetos futuros devem 

contemplar as especificidades e as demandas da população, considerando

14.133/21;

Ha\ ,UVl
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construtivo entre comunidade e gestão pública, visando a efetiva implementação do 

projeto e a promoção do bem-estar urbano.

A administração pública não contém em seu quadro funcional servidores 

profissionais habilitados, em quantidade suficiente, para a execução da obra. Assim, 

toma-se necessária a contratação de serviços especializados de engenharia por meio da 

Concorrência eletrônica, conforme argumentado anteriormente.

Em complemento, os requisitos listados atendem adequadamente às demandas 

formuladas, pelo que RECOMENDAMOS o prosseguimento da pretensão contratual.

Este estudo técnico preliminar servirá como base para a elaboração do projeto 

final e para a tomada de decisão da Administração em relação à contratação e execução 

do empreendimento.

XIII. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS MITIGADORAS

A execução da obra de Construção e Reforma de Praças no Município de Crato 

propiciará possíveis impactos ambientais na área. A Lei 14.133/20221 preceitua a 

obediência às normas referentes à proteção ambiental e uso sustentável de recursos, nas 

licitações de obras e serviços de engenharia. Assim, o estudo em questão revelou alguns 

impactos ambientais, listados a seguir, com suas respectivas medidas mitigadoras:

•  Geração de resíduos sólidos: Conforme a Resolução CONAMA n° 307/2002, os 

resíduos da construção civil são provenientes de construções, reformas, reparos e 

demolições de obras de construção civil, e os resultantes da preparação e da 

escavação de terrenos, tais como: tijolos, blocos cerâmicos, concreto em geral, 

solos, rochas, metais, resinas, colas, tintas, madeiras e compensados, forros, 

argamassa, gesso, telhas, pavimento asfáltico, vidros, plásticos, tubulações, fiação 

elétrica etc., comumente chamados de entulhos de obras, caliça ou metralha. 

Como medida mitigadora, a contratada deverá implementar formas de 

gerenciamento de resíduos sólidos conforme legislação vigente, com destinação 

adequada do entulho, em aterros sanitários certificados ou reciclagem, quando 

possível. Dentre o mobiliário urbano que será implantado no objeto, deverão ser

implantadas, em número suficiente, lixeiras com coleta regular

Engenheira Civil 
CREA-CE 348821 

RNP n° 061941 gps.f
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Crato/CE, 01 de março de 2024

EQUIPE DE PLANEJAMENTO
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REFERÊNCIA ETP N° 02/2024 
TERMO DE REFERÊNCIA - OBRAS
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1. DO OBJETO

CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO E 
REFORMA DE PRAÇAS NO MUNICÍPIO DO CRATO / CE, ATRÁVES DO 
CONVÊNIO N° 947852/2023, CELEBRADO ENTRE A UNIÃO POR INTERMÉDIO 
DO MINISTÉRIO DAS CIDADES E O MUNICÍPIO DE CRATO/CE, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANT. UND. VALOR

01

CONSTRUÇÃO E 
REFORMA DE 
PRAÇAS NO 

MUNICÍPIO DE 
CRATO/CE

07 UND R$1.150.522,38

1 . 1 . 0  objeto decorreu de estudo de solução, com fundamentação e análises constantes 
do Estudo Técnico Preliminar N° 02/2024.

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto n° 1602001/2023 -  GP.

1.3. A justificativa desta contratação é motivada para a resolução de dois pontos 
principais: 1) Necessidade de reabilitação de áreas degradadas para proporcionar 
ambiente de encontro social e atividades ao ar livre; 2) Garantir que todos possam 
desfrutar dos espaço, uma vez que as praças se encontram com iluminação deficiente, 
pavimentação danificada, áreas verdes mal cuidadas e bancos quebrados, conforme 
também pormenorizado em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar n° 02/2024, 
anexo obrigatório deste Termo de Referência.

1.4. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024.

Hayslane doslijRjjMSilva

2. FORMA DA CONTRATAÇÃO c r e a - c e S s S i

RNP n° 061941969-5
2.1. Esta contratação se dará através de licitação por Concorrência Eletrônica;

2.2. Não será utilizado o sistema de registro de preços;

2.3. O critério dejulgamento será de menor preço;

2.4. Será aceita a participação de consorcio de empresas.
,íalo Samuel GonwWes Dantas

a *  ifJKoctrutiira
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3.1. Subcontratação

3.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual sem a prévia aprovação 
por parte da Contratante, com as seguintes condições:

consiste em:

1. PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA

2. GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2"

3. PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022

3.1.1.2. Será admitida a subcontratação para as atividades que não constituam o escopo 
principal do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato.

3.1.1.3 A subcontratação se justifica por se tratar de uma obra que contempla serviços 
complementares as atividades comuns, necessitando de empresas com atuação em 
atividade específica. A Subcontratação pode assim trazer celeridade na execução da 
obra, diminuindo transtornos à população.

3.1.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
do contratado pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades do subcontratado, bem como responder perante o 
contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação.

3.1.3. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe 
avaliar se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para 
a execução do objeto.

3.1.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a 
capacidade técnica do subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo 
correspondente.

3.1.5. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes 
desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou 
por afinidade, até o terceiro grau.

3.1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas à 
subcontratação, caso admitida.

3.1.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal do objeto, a qual
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3.2. Garantia da contratação c o m is s A o  d e  l ic it a ç ã o

3.2.1. Como garantia da execução plena do objeto e fiel cumprimento dos termos do 
Contrato, a empresa Contratada prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco 
por cento) do valor do Contrato, com validade para todo o período de execução dos 
serviços, devendo ser renovada a cada prorrogação efetiva do contrato.

3.2.2. A CONTRATADA deverá apresentar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, antes da assinatura do 
contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro 
ou título da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária. Caberá à empresa 
CONTRATADA optar por uma das modalidades de garantia, conforme previsto no §1° 
do Art.96 e seguintes, da Lei n. 14.133/2021.

3.2.3. A validade da garantia, qualquer que seja a escolhida, deverá ser durante a 
execução do contrato, devendo ser renovada quando houver prorrogação contratual nos 
termos do art.96, da Lei n.14.133/2021, complementada no caso de acréscimo previsto 
no art. 125 da Lei n. 14.133/2021.

3.2.4. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

3.2.4.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas;

3.2.4.2. Prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiro, decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato;

3.2.4.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela CONTRATANTE à 
CONTRATADA;

3.2.4.4. Obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não 
adimplidas pela CONTRATADA.

3.2.5. SEGURO-GARANTIA -  entrega da apólice, inclusive digital, emitida por 
Seguradora legalmente autorizada pela SUSEP a comercializar seguros:

3.2.5.1 O seguro-garantia e suas condições gerais deverão atender a CIRCULAR 
SUSEP n.661, de 11 de abril de 2022 e seus anexos;

3.2.5.2. A apólice terá sua validade confirmada pelo segurado por meio da consulta ao 
site <https://www2.susep.gov.br/safe/menumercado/regapolices/pesquisa.asp'.

3.2.5.3. O seguro garantia deve prever o pagamento de multas contratuais contemplar 
Cobertura Adicional de Ações Trabalhistas e Previdenciárias do 
CONTRATADO(TOMADOR) em relação à obra.

3.2.6. O seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pagado o 
prêmio nas datas convencionadas:

3.2.6.1. Para a prestação da garantia pelo CONTRATADO, quando optar pela 
modalidade seguro-garantia, será facultado o prazo de 01 (um) mês, contados da data da 
homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da 

dosMmmttàvu ial0 mtas
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3.2.7. A garantia em dinheiro (caução) deverá ser efetuada, mediante depósito em conta ° °e l"^TAÇAo 
específica, com correção monetária a crédito da CONTRATANTE.

3.2.8. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de 
atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento).

3.2.8.1. O atraso superior a 20(vinte) dias autoriza a CONTRATANTE a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133/2021.

3.2.9. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá 
conter valor de mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pelo 
Governo Estadual, constando entre aqueles previstos em legislação específica. Além 
disso, deverá estar devidamente escriturado em sistema centralizado de liquidação e 
custódia, nos termos do art.61 da Lei complementar n.101 de 04 de maio de 2000, 
podendo a CONTRATANTE recusar o título ofertado, caso verifique a ausência desses 
requisitos.

3.2.10. No caso de garantia na modalidade de carta fiança, deverá constar da mesma 
expressa renúncia pelo fiador, aos benefícios do art.827 do Código Civil de 2002.

3.2.10.1. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de 
qualquer obrigação, a CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.

3.2.11. A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, atualizada monetariamente.

3.2.12. A apólice de seguro, deve expressar a SEINFRA/CRATO-CE como 
SEGURADO e especificar claramente o objeto do seguro de acordo com o Edital e/ou 
Termo de Contrato ou Termo Aditivo a que se vincula;

3.2.13. Respeitadas as demais condições contidas neste Edital e seus Anexos, a garantia 
será liberada após a integral execução do Contrato, desde que a Licitante 
CONTRATADA tenha cumprido todas as obrigações contratuais.

3.2.14. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os requisitos estabelecidos no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis:

3.2.15. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 
relação à garantia da contratação.

3.3. Sustentabilidade

3.3.1. Devem ser seguidos os requisitos contidos no Guia Nacional de Contratações
Sustentáveis, além dos critérios eventualmente inseridos pela natureza do objeto.

Hayslane míSantos Silva
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3.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindí^T5̂ ^ t f ITAÇAo 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 
horas.

3.4.2. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia.

3.4.3. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria.

3.4.4. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação.

3.4.5. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 
locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 
decorrentes.

4. REQUISITOS DO FORNECEDOR

4.1. Para fins de habilitação deverá o licitante comprovar os requisitos dos artigos 62 a 
70 da Lei n° 14.133/21, mais bem detalhado em edital.

4.2. Qualificação Técnica

4.2.1. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, CREA (Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo), em plena validade;

4.2.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou 
com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 
profissional competente, quando for o caso.

4.2.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 
respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:

4.2.3.1. TÉCNICO - OPERACIONAL DA EMPRESA:

1. ITEM 9.5 -  PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), 
r CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA- 1.147,30 m2

J V  2. ITEM 10.16 -  GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO 
^ ^ J aaSJaA ÈvA N IZA D O  2 "- 63,20 m

iialo Samuel G ^çalves Dantas
C a^ r^ tórin  rídrín fraoctri itiira
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3. ITEM 10.2 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS^W *0 06 UC,T̂ °  

CURITIBANA, EM PLACAS. AF 05/2022- 921,80 m2

4.2.3.2. TÉCNCO -  PROFISSIONAL:

1. ITEM 9.5 -  PISO INTERTRAVADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), 
CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA

2. ITEM 10.16 -  GUARDA CORPO C/ CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO 
GALVANIZADO 2”

3. ITEM 10.2 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS. AF_05/2022

4.2.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação 
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

4.2.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor.

4.2.6. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia 
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
conseqüências de sua inexecução total ou parcial.

5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

5.3. Ao assinar o contrato, o contratado deve definir preposto para contatos e 
providências, bem como seus contatos telefônicos e via e-mail.

5.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim.

5.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.

í 5.6. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
sL<pCj(,s ,̂íl$6l€$ífcíPonvocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
=^gènheira|ii,èsentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das o b n ^ çg e^ a|ves Dantas
CREA-CE 34------- Sívretano deSflfraestrutura--- ---„ K l m  C
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contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

5.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela fiscal do 
contrato: MARIA SOARES VIEIRA, CREA/CE 50851, conforme ART de Fiscalização 
da obra devidamente emitida junto ao CREA/CE, e atender a todos os regramentos 
referentes a sua temática, conforme a Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput e Anexo VI 
do Decreto Municipal 1602001/2023-GP e portaria de designação.

5.7.1 As atividades de fiscalização técnica do contrato serão realizadas pela engenheira 
civil Sra. MARIA SOARES VIEIRA, CREA/CE 50851, conforme ART de Fiscalização 
da obra devidamente emitida junto ao CREA/CE.

5.8. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à 
execução do objeto contratado.

6. REGIME DE EXECUÇÃO

6.1. O serviço deverá ser iniciado a partir da assinatura do recebimento da ordem de 
serviço e reunião de partida na sede da Secretaria de Infraestrutura.

6.2. Caso não seja possível o início na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e 
força maior.

6.3. A comunicação deve atender ao item 5 deste Termo de Referência.

6.4. O serviço deverá ser prestado na localização abaixo especificada e de acordo com 
os projetos disponibilizados, a ser iniciado após a emissão da ordem de serviço e 
finalizar de acordo com o cronograma de execução previsto, no caso de 7 (sete) meses.

6.5. O cronograma dos serviços segue anexo ao projeto básico, tendo como prazo de 
execução 7(sete meses a partir da data da ordem de serviço emitida.

6.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades estabelecidas em projeto básico, promovendo sua substituição 
quando necessário.

6.7. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei n° 8.078,
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). Hayslane düs Scm ksüva

Engenheira 
C R EA-C E 

RNP n° 061941969-5

7. DO RECEBIMENTO

7.1. Após finalização do serviço, o fiscal fará avaliação por critérios de atendimento à 
especificação do serviço, e emitirá termo detalhado de análise.

,,„oci uoncatoes Dantas
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7.2. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 
após a verificação do serviço e conseqüente aceitação mediante termo detalhado.

7.3. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.4. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade 
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.5. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas 
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo.

7.6. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO

8.1. As medições serão pagas por eventos, seguindo o cronograma pré-estabelecido no 
início do contrato. Um evento é um Macrosserviço composto por serviços menores. Por 
exemplo, o Macrosserviço Serviços Preliminares é composto da execução da Placa de 
Obra e Locação da Obra.

8.1.1. Para o contrato em questão trata-se da Construção e Reforma de Praças no 
Município de Crato/CE e considerou-se que os eventos são: os Serviços Preliminares, 
Demolições e retiradas, Movimento de Terra, Alvenaria e Estruturas, Pinturas e 
Revestimentos, Cobertura, Instalação Elétricas, Pisos, Paisagismo e Equipamentos, 
Serviços Diversos.

8.1.2. O pagamento mensal está condicionado a execução de todos os serviços pre
determinados para os eventos previstos (Conforme Cronograma em anexo) no mês de 
referência, por exemplo: no Mês 01 devem ser feitos todos os serviços relativos ao 
Evento dos Serviços Preliminares, Demolições e retiradas, caso não seja possível 
executar ao menos um dos serviços relacionados não poderá ser realizado i

8.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados

do mês.
E n g e n J n e i f í O w t r ' '  
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no período, por meio de planilha, memória de cálculo detalhada e todos os documentos 
necessários que comprovem a efetiva execução dos serviços apresentados em medição.

8.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 
para aquela etapa, no Cronograma Físico Financeiro, estiverem executados em sua 
totalidade.

8.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente pelos fiscais técnico e administrativo, 
mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 
caráter técnico e administrativo, com a comprovação da prestação dos serviços a que se 
referem à parcela a ser paga.

8.3.1. Os fiscais técnico e administrativo do contrato realizarão o recebimento 
provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.

8.3.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto 
registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

8.3.3. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.

8.3.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

8.3.5. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório.

8.3.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste contrato e na proposta, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades.

8.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo.

8.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias, 
contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 
conseqüente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 
procedimentos:
Santos Silva
.i&ewli. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 
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8.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções;

8.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e

8.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização.

9. FORMA DE PAGAMENTO

9.1. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como: o prazo de validade; a data da emissão; os dados 
do contrato e do órgão contratante; o período respectivo de execução do contrato; o 
valor a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

9.3 Estando toda documentação correta, o servidor encaminhará, através de fluxo regido 
pela Secretaria de Finanças e Planejamento, para realização de trâmites e pagamento.

9.4. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado, de preferência no banco 
BRADESCO.

9.5. O pagamento será efetuado no prazo de 30 dias da finalização do serviço ou de suas 
medições, respeitadas as disposições do artigo 59 do Decreto Municipal n° 
1602001/2023-G P .

9.6. Deverá ser respeitada a ordem cronológica exigida no artigo n° 141, Lei n° 
14.133/2021.

10. POSSIBILIDADE DE REAJUSTE

10.1. Os valores contratados poderão ser alterados para atender ao aumento ou 
diminuição do item contratado, ou para reestabelecer o equilíbrio econômico-financeiro 
do contrato, conforme o artigo n° 124 da Lei n° 14.133/21 e Anexo VIII do Decreto 
Municipal n° 1602001/2023-GP.

ü ã t S d f is  ^f.fQlRM ALIZAÇAO E PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
E n q e n h e i r a  Civil *

c r e a - c e  348821 jio  oôiiiuel Gonçatoes Dantas
c Secretário de Infraís/rutura
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SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORM A DE DIVERSAS PRAÇAS DO M UNICÍPIO DE CRATO/CE

ENDEREÇO: M UNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ

DATA: FEVEREIRO/2024

TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 12/2023

RESUMO DAS PRAÇAS- REFORMA/CONSTRUÇÃO

ITEM
..........................—................................

LOCALIDADE

1 PRAÇA ALFREDO ALENCAR
2 PRAÇA DA VILA LOBO
3 PRAÇA MADRE ANA FEITOS A
4 PRAÇA DAS KOMBIS
5 PRAÇA DA IGREJA (PANTANAL)
6 PRAÇA LINEAR (VITORIA NOSSA)
7 PRAÇA DA ESTATUA (DOM QUINTINO)

Hayslane mbSghtos Silva
Engentera Civil 

CREA-CE 348821 
RNP n° 061941969-5
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SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA COMBSSA.O o e  LICITAÇÃO

OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE

ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ

DATA: FEVEREIRO/2024

TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 12/2023

P L A N I L H A  O R Ç A M E N T Á R I A  - R E S U M I D A

ITEM DESCRIÇÃO
PREÇO TOTAL NÃO 

DESONERADO

1.0 ADMINISTRAÇAO DA OBRA 2,83% R$ 35.317,00

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 0,33% R$ 3.681,97

3.0 DEMOLIÇOES E RETIRADAS 20,45% R$ 246.283,56

4.0 MOVIMENTO DE TERRA 3,11% R$ 36.255,15

5.0 ALVENARIA E ESTRUTURAS 11,16% R$ 128.721,41

6.0 PINTURAS E REVESTIMENTOS 2,81% R$ 33.779,92

7.0 COBERTURA 0,12% R$ 1.476,80

8.0 INSTALAÇÕES ELETRICAS 5,82% R$ 65.512,96

9.0 PISOS 27,11% R$ 304.389,43

10.0 PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS 24,48% R$ 273.830,47

11.0 SERVIÇOS DIVERSOS 1,78% R$ 21.273,71

TOTAL 1 0 0 , 0 0 %  R S 1 . 1 5 0 . 5 2 2 3 8

Hayslane dos Santos Silva
Engenheira Civil 

CREA-CE 348821 
RNP n° 061941969-g

■<ato Samuei Gofca ives Dantas
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CRATO/CE 
FLS N°: ' f a f r  

__________ k _ _ _
Á ,  ESTADO DO CEARA 

' i M C  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
CRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

O B R A : C O N S T R U Ç Ã O  E  R E F O R M A  D E D IV E R S A S  P R A Ç A S  D O  M U N IC ÍP IO  D E  C R A T O /C E  
E N D E R E Ç O : M U N IC ÍP IO  D E  C R A T O  -  C E A R Á

B D I

NÃO DESONERADO
S E R V IÇ O 2 0 ,0 9 %
IN S U M O 14 .9 6 %

D A T A : F E  V E R E I R O /2 0 2 4  
T A B E L A S : S E IN F R A  28 , S IN A P I 12 /2023

P L A N I L H A  O R Ç A M E N T A R I A

IT E M CÓD. B ASE D ESC R IÇ Ã O UND. QUÃNT.

PR E Ç O  U N IT .S / 
BDI 
NÃO 

D ESONERADO

PR E Ç O  U N IT .C / 
BDI 

NÃO 
DESONERADO

P R E Ç O  T O TA L 
NÃO DESONERADO

i.ú

:ví12i

RS 35.317,00
1.1 C cxxx SEINFRA ADMINIS FRAÇAO DA OBRA % 100.00 RS 294.09 RS 353.17 RS 35.317.00

Suhlobd 1.6: | RS 35.317,00

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES : .. ; RS 3.681,97
2.1 c Cl 937 SEINFRA PLACAS PADRAO DE OBRA M2 12.50 RS 187,01 RS 224.58 RS 2.807.25

c C2873 SEINFRA LOCAÇÃO DA OBRA COM AlJXILIO TOPOGRÁFICO (AREA ATE 5000 M2) M2 2429.77 RS 0,30 RS 0,36 RS 874,72

Subtoíal 2.0: | RS 3.681,97

3.0 DEM OLIÇÕES E RETIRADAS í RS 246.283,56
:>.i Cl 049 SEINFRA DEMOI.IÇAO DE CONCRETO SIMPLES M3 146.40 RS 298,30 RS 358.23 RS 52.444.87
3.2 c C.3373 SEINFRA RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA M 276.35 RS 11.47 RS 13.77 RS 3.805.34
3.3 c C2942 SEINFRA RETIRADA DE PAVIMENTAÇAO EM PEDRA PORTUGUESA M2 11.28 RS 10.13 RS 12,17 RS 137.28
3.4 c C2204 SEINFRA RETIRADA DE ARVORES UN 4.00 RS 486.24 RS 583.93 RS 2.335,72
3.5 ( C2207 SEINFRA RETIRADA DE GUIAS PRE FABRICADAS DE CONCRETO M 416.79 RS 11.47 RS 13.77 RS 5.739.20
3.6 c Cl 073 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ PEDRAS NATURAIS M2 2178.59 RS 66,19 RS 79.49 RS 173.176,12

3.7 c CP011 PRÓPRIA REMOÇÃO DE BANCO EM ESTRUTURA METALICA COM ASSENTO E ENCOSTO DE 
MADEIRA M 8.00 6,07 RS 7.29 RS 58.32

3.8 C2992 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE PEDRA COM REMOÇÃO LATERAL M3 10,96 RS 204.34 RS 245.39 RS 2.689.47
3.9; Cl 043 SEINFRA DEMOL.IÇAO DE ALVENARIA DE TUOLOS S/ REAPROVEITAMENTO M3 8,94 RS 68,84 RS 82.67 RS 739.07

.3.10 C2940 SEINFRA RETIRADA DE PAVIMENTAÇAO EM PARALELEPIPEDO OU PEDRA TOSCA M2 313.85 RS 12.16 RS 14.60 RS 4.582.21

3.11 c C4639 SEINFRA RETIRADA DE GUARDA-CORPO EM TUBOS C  PEÇAS E CONEXÕES FERRO 
GALVANIZADO (SEM REAPROVEITAMENTO) DN ATÉ 60mm M 14,00 RS 34.26 RS 41,14 RS 575.96

Subtoíal 3.8: RS 246.283,56

-4.9 M OVIMENTO DF. TERRA RS 36.255,15
4.1 C' C’2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1 A.CAT. PROF. ATÉ I.50m M3 69.69 RS 53.69 RS 64.48 RS 4.493.61

4.2 c C2032 SEINFRA REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , COMPACTADA P/ PAVIMENTAÇÃO M2 170.01 RS 12,89 RS 15.48 RS 2.631.75

4.3 c C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE M3 431.91 RS 4,69 RS 5.63 RS 2.431.65
4.4 C' C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHAO BASCULANTE M3 92.47 RS 4,42 RS 5.31 RS 491,02
4.5 c C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL. EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATÉ 1KM M3 522.40 RS 6,54 RS 7.85 RS 4.100.84
4.6 c C0095 SEINFRA APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 KG M2 383.28 RS 34,44 RS 41.36 RS 15.852.46
4.7 c C0330 SEINFRA ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE. MAT. C/AOUISICÃO M3 27.48 RS 111.44 RS 133,83 RS 3.677.65

4.8 c 98525 SINAPI
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL. VEGETAÇÃO E PEQUENAS 
ÃRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0.20 M). COM TRATOR DE 
ESTEIRAS.AF 05/2018

M2 70,32 RS 0,40 RS 0,48 RS 33.75

4.9 c C03.28 SEINFRA ATERRO CCOMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE. MAT. DE AQUISIÇÃO M3 11.92 RS 106,55 RS 127.96 RS 1.525.28

4.10 (’ C2920 SEINFRA REATERRO C/COMPACTAÇÂO MECÂNICA, E CONTROLE, MATERIAL DA VALA M3 28,66 RS 29.55 RS 35,49 RS 1.017.14

Subto»aI4.S: | RS 36.255,15

5.0 ALVENARIA E ESTRUTURAS RS 12S.721.4I

5.1 c C0056 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO. C/ ARGAMASSA MISTA C/ CAL 
HIDRATADA (1:2:8) M3 13.67 RS 616,05 RS *739.81 RS 10.113,20

5.2 c C’2843 SEINFRA IMPERMEABILIZAÇÃO Cl EMULSÃO ASFALTICA CONSUMO 2kg/m: M2 133.01 RS 40.58 RS 48.73 RS 6.481,58

c C0073 SEINFRA ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FI IRADO (9x19x19)cm C/ARGAMASSA MISTA DE 
CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8) M2 56.91 RS 67,70 RS 81.30 RS 4.626,78

5.3 c C0839 SEINFRA CONCRETO P/VIBR., FCK 13.5 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 6.19 RS 500.48 RS 601.03 RS 3.720.38

5.4 93204 SINAPI CINTA DE AMARRAÇAO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM CONCRETO 
AF 03/2016

M 108,72 R$64,31 RS 77.23 RS 8.396.45

5.5 c C 1399 SEINFRA FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA. ESP.= 12mm UTIL. 5X M2 251.55 RS 129,91 RS 156.01 RS 39.244.32
5.6 I 12255 SEINFRA VIDRO LISO. E=6MM (COLOCADO) M2 7.89 RS 224.28 RS 257.83 RS 2.034.28
5.7 c CP013 PRÓPRIA PILARETE DE CONCRETO - M M 64.24 RS 403,14 RS 484.13 RS 31.100.51

5.8 C3345 SEINFRA ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) C/AGREGADOS ADQUIRIDOS M3 15.02 RS 601.15 RS 721.92 RS 10.843.24

5.9 C'0830 SEINFRA CONCRETO CICLQPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 9.56 RS 688.95 RS 827,36 RS 7.909,56
5.10 Cl 609 SEINFRA LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO M3 4,17 RS 680.66 RS 817,40 RS 3.408.56
5.11 c C0219 SEINFRA ARMADURA DF. TEIA DE AÇO M2 26,85 RS 26.13 RS 31,38 RS 842,55

Suhtolal 5.0: RS 128.721,41

6.0 PINTURAS E REVESTIMENTOS RS 33.779,92
6.1.0 PINTURAS RS 10.338,43
6.1.1 c 100717 SINAPI LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METALICAS EM OBRA. AF 01/2020 M2 5.66 RS 9.41 RS 11.30 RS 63.96

6.1(2 c C4913 SEINFRA REMOÇÃO DE PINTURA LÁTEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO E/OU ESCOVAÇÃO) M2 23.93 RS 8.10 RS 9.73 RS 232.84

6.1.3 c 87529 SINAPI

MASSA UNICA. PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8. 
PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES. ESPESSURA DE 20MM. COM EXECUÇÃO DE TALISCAS.
AF 06/2014

M2 20,82 RS 40,27 RS 48.36 RS 1.006.86

6.1.4 c 100741 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUEDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE SINTÉTICO 
ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) 
EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF 01/2020 PE

M2 5,66 RS 24,71 RS 29.67 RS 167.93

6.1.5 c 100721 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCAO) PULVERIZADA SOBRE 
SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). 
AF 01/2020 PE

M2 5,66 RS 25,07 RS 30.11 RS 170.42

6.1.6 c 104641 SINAPI PINTl IRA LÁTEX ACRIUCA ECONOMICA. APUCAÇAO MANUAL EM PAREDES. DUAS 
DEMÃOS. AF 04/2023

M2 270.88 RS 8,75 RS 10.51 RS 2.846.95

6.1.7 c 102498 SINAPI PIN1 URA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL (CAIAÇÃO). AF_05/2021 M 890,65 RS 1.60 RS 1.92 RS 1.710.05

6.1.8 c 102513 SINAPI PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRIUCA, DEMARCAÇAO COM FITA 
ADESIVA E .APLICAÇÃO COM ROLO. AF 05/2021

M2 49.08 RS 45.57 RS 54.7.3 RS 2.686.15

6.1.9 C Cl 907 SEINFRA PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA ACRÍLICA-QUARTZO.2 
DEMÃOS

M2 49,08 RS 24,33 RS 29,22 RS 1.434,12

6.1.10 (' C3098 SEINFRA PINTURA COM NATA DL CIMENTO EM DUAS DEMÃOS M2 1.78 RS 8,96 RS 10.76 RS 19.15
6.2.0 REVESTIM ENTOS RS 23.441,49

6.2 ; 1 c C0776 SEINFRA CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm 
P PAREDE

M2 186.87 RS 7.96 RS 9,56 RS 1.786.48

6.2.2 (• C3029 SEINFRA EMBOÇO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, TRAÇO 1:4 M2 186.87 RS 48.64 RS 58.41 RS 10.915.08
6.2.3 (' C'3408 SEINFRA REBOCO ( / ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR. TRAÇO 1:3 M2 186.87 RS 44,50 RS 53.44 RS 9.986.33

6:2.4 c 88485 SINAPI FUNDO SELADOR ACRÍLICO. APUCAÇAO MANUAL EM PAREDE. UMA DEMAO. 
AF 04/2023

M2 160.00 RS 3.92 RS 4,71 RS 753.60

Subtoial 6.0: RS 33.779,92

7.0 COBERTURA RS 1.476,80

7.1 c 97647 SINAPI REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E CERÂMICA. DE FORMA 
MANUAL. SEM REAPROVEITAMENTO. AF 09/2023

M2 16.00 RS 3,55 RS 4.26 RS68.16

Hnmlanedi&fyntosSilvu ;as
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COttÉÔSÂO OCiTSS

S E R V IÇ O
NÃO DESONERADO

IT E M CÓD. BASE D ESC R IÇ Ã O UND.

:
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P R E Ç O  V N IT . St 
BDI 

NÃO 
D ESONERADO

PR EÇ O  U N IT .C / 
BDI 

NÃ O  
D ESO N ER A D O

PR E Ç O  T O TA L 
NÃO D ESONERADO

7.2 C 100394 SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÀO DE RIPA EM TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS COM 
TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019

M2 16,00 RS 17,89 RS 21,48 RS 343.68

7.3 c 100395 SINAPI RETIRADA E RECOLOCAÇÀO DE CAIBRO EM TELHADOS DE MAIS DE 2 ÁGUAS COM 
TEIJ-IA CERÂMICA CAPA-CANAL INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019 M2 16.00 RS 23.28 RS 27,96 RS 447,36

7.4 c 94443 SINAPI TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA DE ENCADCE, TIPO ROMANA. COM MAIS DE 2 
ÁGUAS. INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

M2 16,00 RS 32,14 RS 38,60 RS 617.60

Subtofad7.0: | RS 1.470,80

8.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS RS 65.512,96

8.1 c CP005 PRÓPRIA POSTE TELECÔNICO CURVO DUPLO FLANGEADO H=6m, INCL CHUMBADORES UN 10.00 RS 1.520,22 RS 1.825.63 RS 18.256.30

8.2 ç 101657 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇAO PUBUCA, DE 98 W ATE 137 W - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020 UN 54,00 RS 493,94 RS 593.17 RS 32.031.18

8.3 c CP009 PRÓPRIA SUPORTE 2 PÉTALAS EM POSTE PARA LUMINARIA C/ LED 100W UN 19.00 RS 367.80 RS 441,69 RS 8.392.11
8.4 c CP010 PRÓPRIA SUPORTE 3 PÉTALAS EM POSTE PARA LUMINARIA C/ LED 100W UN 4,00 R$ 372,68 RS 447.55 RS 1.790.20

8.5 c 11153 ORSE REFLETOR TR LED. CORPO EM ALUMÍNIO, VIDRO TEMPERADO, POTÊNCIA 20W. 
BIVOLT. TEMP. COR 3000K, IP-65, DA TASCHIBRA OU SIMILAR UN 2,00 RS 36,93 RS 44.35 RS 88.70

8.6 c C'4958 SEINFRA POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTÊNCIA NOMINAL 200KG. H= 7.00M, PESO 
APROXIMADO 670 KG UN 3.00 RS 997,39 RS 1.197.77 RS 3.593.31

X.7 c C3579 SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR UN 2.00 RS 110,96 RS 133.25 RS 266.50
8.8 C C4558 SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2.50 mm: M 83.48 RS 10,31 RS 12.38 RS 1.033.48
8.9 c C l 093 SEINFRA DISJUNTOR MONOPOIAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A UN 2.00 RS 25,47 RS 30.59 RS 61.18

Subtoial 8.0: RS 65.512,96

9.0 PISOS RS 304.389,43

9.1 c C2I79 SEINFRA REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA Sl PENEIRAR, TRAÇO 
1:4 - ESP= 3cm M2 35.46 RS 28,68 RS 34.44 RS 1.221,24

9.2 c Cl 604 SEINFRA IANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO M3 62.48 RS 175,28 R$210,49 R$ 13.151.42
9 3 c C08.36 SEINFRA CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 51.04 RS 520.89 RS 625,54 R$31.927.56

9.4 c 101090 SINAPI PISO EM PEDRA PORTUGUESA ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA SECA DE CIMENTO 
E AREIA. TRAÇO 1:3, REJUNTADO COM CIMENTO COMUM. AF_05/2020

M2 91,79 RS 199,13 RS 239.14 RS 21.950.66

9.5 c C5028 SEINFRA PISO INTERTRAVADO TIPO TUOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - COMPACTAÇÃO 
MECANIZADA M2 2868.19 RS 51,82 RS 62.23 RS 178.487.46

9.6 c C0367 SEINFRA BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRE-MOLDADO (1.00x0,25x0.15m) M 19.00 RS 51,82 RS 62,23 RS 1.182,37
9.7 c C3449 SEINFRA MEIO FIO PRE MOLDADO (0,07x0,30x1.00)m C/REJUNTAMENTO M 593.31 RS 28.64 RS 34,39 RS 20.403.93

98 c 92403 SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAV ADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22 
X 11 CM, ESPESSURA 6 CM. AF 10/2022

M2 62.41 RS 61.77 RS 74.18 RS 4.629.57

9.9 c C3270 SEINFRA CONCRETO PA/IBR., FCK=15MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/ TRANSP.) M3 0,60 RS 456,24 RS 547,90 RS 328.74
9.10 c C'2864 SEINFRA LASTRO DE PO DE PEDRA M3 3,74 RS 115.04 RS 138.15 RS 516.68

911 c 05210 SEINFRA
PISO EMBORRACHADO DRENANTE E ANTI-IMPACTO, COMPOSTO POR PARTÍCULAS 
DE BORRACHA RECICLADA PRENSADA, PIGMENTADA E ATÓXICA, 50X50X4CM 
(FORNECIMENTO E EXECUÇÃO)

M2 23,00 RS 448,00 RS 538.00 R$ 12.374,00

9.12 c C l 863 SEINFRA PEDRA CARIRl ESP.= 2cm, Cl ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO CAL HIDRATADA E 
AREIA M2 234,77 RS 64,61 RS 77.59 RS 18.215,80

Subtofaü9.0: | RS 304389,43

10.0 PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS RS 273.830,47

10.1 c CP008 PRÓPRIA LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D =  0.5M, ALTURA = 0.7M E ESPESSURA DE 04 CM UN 29,00 RS 118.65 RS 142,49 RS 4.132,21

10.2 c 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM PLACAS. 
AF 05^2022

M2 2304.47 RS 19.14 RS 22,99 RS 52.979,77

10.3 (' C0112 SEINFRA ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. Cl ALTURA MINIMA DE 50CM UN 47,00 RS 48.47 RS 58,21 RS 2.735.87
10.4 (• C l 452 SEINFRA HERBACEAS ORNAMENTAIS EM GERAL M2 103.73 RS 239.22 RS 287.28 RS 29.799.55

10.5 c CP007 PRÓPRIA BANCO DE MADEIRA Cl ENCOSTO E Cl ASSENTO FIXADO EM ESTRUTURA 
METÁLICA. CHAPA DE AÇO 10MM - UN

UN 69,00 RS 694,11 RS 833.56 RS 57.515.64

10.6 C' C3062 SEINFRA ARVORE C/ TUTOR, GRADE, ADUBO E CAVA UN 23.00 RS 151.28 RS 181.67 RS 4.178,41
10.7 (• C3451 SEINFRA LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.=40L e DIAM.=35cm UN 12.00 RS 372.90 RS 447.82 RS 5.373,84

10.8 c C4727 SEINFRA

CERCA GRa DII. NY 1.0FOR 11=1,53M. MALHA 5 X 20CM - FIO 5.00MM, COM 
FIXADORES DE POI.IAMIDA EM POSTE 40 x 60 MM CHUMBADOS EM BASE DE 
CONCRETO (EXCLUSIVE ESTA). REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE 
PINTURA ELETROSTÁTIC A (GRADIL E POSTE), NAS CORES VERDE OU BRANCA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 12,40 R$301.78 RS 362,41 RS 4.493,88

10.9 c C3647 SF.INFRA GANGORRA O  02 PRANCHAS. CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR F. PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO

UN 1,00 RS 1.112,18 RS 1.335.62 RS 1.335,62

10.10. c C2997 SEINFRA ESCORREGADOR GRANDE. CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E PINTURA ESMALTE 
SINTÉTICO

UN 1,00 RS 978,90 RS 1.175.56 RS 1.175.56

10.11 c C0926 SEINFRA CARROSSEL DE RODA UN 1,00 RS 1.154,79 RS 1.386.79 RS 1.386.79
10.12 I 12171 SEINFRA TUBO AÇO GALVANIZADO DE 50MM (2’) M 59.95 RS 83,25 RS 95.70 RS 5.737.22
10.13 c Cl 426 SEINFRA GRADE DE FERRO DF. PROTEÇÃO M2 0,24 RS 253,27 RS 304.17 R$ 73,00
10.14 c C3274 SEINFRA CONCRETO P/VIBR.. FCK=30MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (S/TRANSP.) M3 0.93 RS 529,03 RS 635.31 RS 590,84

10.15 c 97090 SINAPI ARMAÇAO PARA EXECUÇÃO DE RADIER. PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE 
SOIO. COM USO DE TELA Q-138. AF 09/2021

KG 11,00 RS 13,34 RS 16.02 RS 176.22

10.16 c C3506 SEINFRA GUARDA CORPO O  CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" M 157,89 RS 369.43 RS 443.65 RS 70.047,90
10.17 c C4646 SEINFRA CORRIMÃO DUPLA ALTURA EM AÇO INOX DIAM 1 1/2 M 17,40 RS 387,74 RS 465.64 R$8.102.14
10.18 c C2678 SEINFRA VIGA DF. MADEIRA MACIÇA 6" X 3" M 212,55 RS 74,90 RS 89.95 RS 19.118,87

10.19 c 102213 SINAPI PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUIDICO EM MADEIRA, USO INTERNO E EXTERNO. 2 
DEMÃOS. AF 01/2021

M2 34,13 RS 20,97 RS 25.18 RS 859.39

10.20 c COMPI5 PRÓPRIA PONTO DE ÔNIBUS COM ESTRU TURA EM MADEIRA E REVESTIMENTO EM TELHA DE 
ALUMÍNIO C.I POLRJRETANO

M2 4.03 RS 540.36 RS 648.92 RS 2.615,15

10.21 c CP014 PRÓPRIA CRUZEIRO DE MADEIRA FIXADO EM BARRA CHATA DE AÇO - M M 3,70 R$315,66 RS 379.08 RS 1.402,60
Subtotal 10.0: RS 273.830,47

H.O SERVIÇOS DIVERSOS RS 21.275,71
11.1 (■ Cl 078 SEINFRA DESCUPINIZAÇAO Cl MATERIAL INSETICIDA M2 380.12 RS 13,85 RS 16.63 RS 6.321.40
11,2 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 8170.66 RS 1.52 RS 1.83 RS 14.952.31

Snbtotal ií.O: | RS 21.273,71

TOTAL 1 RS I.I5Ô.52W8

Hayslane
ira Civil 
348821 
Ã1969-5

ítalo Sainuel Gorffi?'ves Dantas
Sêjetáoo de tnraôstrutura 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE 
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»3áu.
PREFEITURA DO

st CRATO

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE C R \TO  - CEARÁ 
DATA: FEVEREIRO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 12/2023____________________________________________________

c o m is s A o  oe l ic it a ç ã o

ITEM CÓD. I~ UND. OUANT.

1. SERVIÇOS PRELIMINARES
1.1 c C l937 | SEINFRA |PLACAS PADRÃO DE OBRA M2 | 12,50

2 1 PRAÇA ALFREDO ALENCAR

ITEM [ CÓD. 1 . b a s e  1 DESCRIÇÃO ............... . 1 UND. 1 OUANT. 1

2.1.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS 1
2.1.1 C C l 049 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M3 43,86
2.1.2 C C2207 SEINFRA RETIRADA DE GUIAS PRE FABRICADAS DE CONCRETO M 322,39
2.1.3 C C l 073 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ PEDRAS NATURAIS M2 983,78
2.1.4 c C2204 SEINFRA RETIRADA DE ARVORES UN 2,00

2.2.0 MOVIMENTO DE TERRA S IS É M  - - 1 '

2.2.1 C C0095 SEINFRA APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 
KG

M2 88,23

2.2.2 c C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHAO 
BASCULANTE

M3 125,14

2.2.3 C C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO 
ATÉ 1KM

M3 125,14

2.2.4 C C0330 SEINFRA
ATERRO C/COMPACTAÇÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. 
C/AQUISIÇÃO

M3 27,48

| 2.3.0 ALVENARIA E ESTRUTURAS í
2.3.1 C C0056 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, Cl 

ARGAMASSA MISTA Cl CAL HIDRATADA (1:2:8)
M3 1,77

2.3.2 c C2843 SEINFRA IMPERMEABILIZAÇÃO C/ EMULSÃO ASFÁLTICA CONSUMO 2kg/m2 M2 20,04

2.4.0
2.4.1 PINTUR

PINTURAS E RE\ 
AS

'
------------------------------------------------------------ ---------------->s;s

2.4.1.1 c 102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 
(CAIAÇÃO). AF 05/2021

M 215,40

? 4 1 •> c 102513 SINAPI
PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, 
DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. 
AF 05/2021

M2 11,28

2.4.1.3 c C l 907 SEINFRA PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA 
ACRÍLICA-QUARTZO.2 DEMÃOS

M2 11,28

2.4.1.4 c 100717 SINAPI
LIXAMENTO MANUAL EM SUPERFÍCIES METALICAS EM OBRA. 
AF 01/2020

M2 5,66

2.4.1.5 c 100741 SINAPI

PINTURA COM TINTA ALQUIDICA DE ACABAMENTO (ESMALTE 
SINTÉTICO ACETINADO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES 
METÁLICAS (EXCETO PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR 
DEMÃO). AF 01/2020 PE

M2 5,66

2.4.1.6 c 100721 SINAPI
PINTURA COM TINTA ALQUÍDICA DE FUNDO (TIPO ZARCÃO) 
PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (EXCETO 
PERFIL) EXECUTADO EM OBRA (POR DEMÃO). AF_01/2020_PE

M2 5,66

2.4.1.7 c 104641 SINAPI PINTURA LATEX ACRIUCA ECONOMICA, APLICAÇAO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 04/2023

M2 3,11

2.4.1.8 c C4913 SEINFRA REMOÇÃO DE PINTURA LATEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO 
E/OU ESCOVAÇÃO)

M2 3,11

2.4.2 IREVESTIMENTO ■ :  i . ■ i® $ it is ü s s i8
2.4.2.1 C C0776 SEINFRA CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR 

TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE
M2 26,87

2.4.2.2 c C3029 SEINFRA
EMBOÇO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRAÇO 1:4

M2 26,87

2.4.2.3 c C3408 SEINFRA
REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, 
TRAÇO 1:3

M2 26,87

2.4.2.4 c C l 399 SEINFRA FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 
12mm UTIL. 5X

M2 26,87

2.5.0

11

LÉTRICAS

2.5.1 c 101657 SINAPI
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇAO PUBLICA, DE 98 W ATE 
137 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020

UN 8,00



p r e f e it u r a  m u n ic ip a l  d e  c r a t o ic e

FLS N°:

COMISSÃO oe LICITAÇAO

/' PREFEITURA DO

bx  CRATO

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: FEVEREIRO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 12/2023

2.5.2 C CP009 PRÓPRIA SUPORTE 2 PÉTALAS EM POSTE PARA LUMINÁRIA C/ LED 100W UN 2,00

2.5.3 C CP010 PRÓPRIA SUPORTE 3 PÉTALAS EM POSTE PARA LUMINÁRIA C/ LED 100W UN 1,00

2.6.0 PISOS

2 .6 .1 C C2179 SEINFRA REGULARIZAÇÃO DE BASE C/ ARGAMASSA CIMENTO E AREIA S/ 
PENEIRAR, TRAÇO 1:4 - ESP= 3cm

M2 35,46

2.6.2 C C l 604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇAO DE CONCRETO S/ ELEVAÇAO M3 4,06
2.6.3 C CO 83 6 SEINFRA CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 4,06

2.6.4 C C5028 SEINFRA PISO INTERTRAV ADO TIPO TUOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA

M2 983,78

2.7.0 PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS

2.7 .1 C CP007 PRÓPRIA BANCO DE MADEIRA Cl ENCOSTO E Cl ASSENTO FIXADO EM 
ESTRUTURA METÁLICA, CHAPA DE AÇO 10MM - UN

UN 25,00

2.7.2 C CP008 PRÓPRIA LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D = 0,5M, ALTURA = 0,7M E 
ESPESSURA DE 04 CM

UN 5,00

2.7.3 C 103946 SINAPI
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS. AF 05/2022

M2 380,12

2.7.4 C C3451 SEINFRA LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.=40L e DIAM.=35cra UN 8,00
2.8.0 SERVIÇOS DIVERSOS

2.8.1 C C l 078 SEINFRA DESCUPINIZAÇÃO Cl MATERIAL INSETICIDA M2 380,12
2.8.2 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 1446,67

PRAÇA DA VILA LOBO

CÓD.ITEM BASE wm DESCRIÇÃO UND. OUANT.

3.1.0 DEMOL1ÇOES F. RETIRADAS
3.1.1 C C l 049 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M3 59,34
3.1.2 C C2207 SEINFRA RETIRADA DE GUIAS PRE FABRICADAS DE CONCRETO M 35,00
3.1.3 c C l 073 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO Cl PEDRAS NATURAIS M2 714,96

3.2.0 MOVIMENTO DE TERRA

3.2.1 c C0095 SEINFRA APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 
KG

M2 5,64

3.2.2 c C0708 SEINFRA
CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHAO 
BASCULANTE

M3 118,87

3.2.3 c C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO 
ATÉ !KM

M3 118,87

3.3.0 PINTURAS E REVESTtMENTt>S

3.3.1 c 102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 
(CAIAÇÃO). AF 05/2021

M 115,33

3.3.2 c C l 907 SEINFRA
PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA 
ACRÍLICA-QU ARTZO.2 DEMÃOS

M2 5,64

3.3.3 c 102513 SINAPI
PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, 
DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. 
AF 05/2021

M2 5,64

3.4.0 INSTALAÇÕES ELETRICAS '■

3.4.1 c CP010 SEINFRA SUPORTE 3 PÉTALAS EM POSTE PARA LUMINÁRIA Cl LED 100W UN 2,00

3.4.2 c 101657 SINAPI
LUMINARLA DE LED PARA ILUMINAÇAO PUBLICA, DE 98 W ATE 
137 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020

UN 6,00

3.5.0 PISOS ~ -v : '1
3.5.1 c C l 604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇAO DE CONCRETO SI ELEVAÇAO M3 0,23
3.5.2 c C0836 SEINFRA CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 0,23

3.5.3 c C5028 SEINFRA
PISO INTERTRAV ADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA

M2 1099,22

3.5.4 c C3449 SEINFRA MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 35,00

3.6.0 PAISAGISMO E EQUIPAMEN'r o s

3.6.1 c CP008 SEINFRA LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D = 0,5M, ALTURA = 0,7M E 
ESPESSURA DE 04 CM

UN 9,00

3.6.2 c 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS. AF 05/2022

M2 661,59

3.6.3 c C3062 SEINFRA ARVORE Cl TUTOR, GRADE, ADUBO E CAVA UN 2,00

ntos Silva Sê-ret:
I ta lo  S a m u e l G p ç a l v e s  Dantas

Infraestrutura 
« m d  A£ifta7Q31-5



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
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ajáU.
PREFEITURA DO

CRATO

ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: FEVEREIRO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 12/2023____________________________________________________

PLANILHA DE SERVIÇOS

3.6.4 C CP007 PRÓPRIA | BANCO DE MADEIRA Cl ENCOSTO E Cl ASSENTO FIXADO EM 
| ESTRUTURA METÁLICA, CHAPA DE AÇO 10MM - UN

UN 8,00

3.7.0 SERVIÇOS DIVERSOS
3.7.1 C C3447 SEINFRA | LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1860,06

' PRAÇA MADRE ANA FEITOSA

ITEM 1 CÓD. | BASE | DESCRIÇÃO 1 UND. | OUANT. |

4.1.0
4.1.1

DEMOLIÇÕES E RET
C l 049 SEINFRA

_ _________ _
' : f

DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M3 19,19
4.1.2 C2207 SEINFRA RETIRADA DE GUIAS PRE FABRICADAS DE CONCRETO M 59.40
4.1.3 C l 073 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO Cl PEDRAS NATURAIS M2 479,85

4.1.4 CP01I PRÓPRIA
REMOÇÃO DE BANCO EM ESTRUTURA METALICA COM ASSENTO 
E ENCOSTO DE MADEIRA

M 5,00

4.2.0 MOVIMENTO DE TERRA

4.2.1 C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHAO 
BASCULANTE

M3 57,62

4.2.2 C2531 SEINFRA
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO 
ATÉ 1KM

_______________

M3 57,62

4.3.0
4.3.1

PINTURAS E REVES
PINTURAS

4.3.1.1 102498 SINÀPI
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 
(CAIAÇÃO). AF 05/2021________________________________________

M 176,37

4.3.1.2 102513 SINÀPI
PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, 
DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. 
AF 05/2021

M2 8,46

4.3.1.3 C1907 SEINFRA

4.4.0

4.4.1

INSTALAÇÕES ELÉT

PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA 
ACRÍLICA-QUARTZO.2 DEMÃOS

M2 8,46

101657 SINAPI
LUMINARIA DE LED PARA ILUM1NAÇAO PUBLICA, DE 98 W ATE 
137 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020_____________

UN 6,00

3,004.4.2 CP009 SUPORTE 2 PÉTALAS EM POSTE PARA LUMINÁRIA C/ LED 100W UN

4.5.0 PISOS

4.5.1 C5028
PISO INTERTRAV ADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA_________________________________

M2 479,85

4.5.2 C3449 MEIO FIO PRE MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 49,90

4.5.3

4.6.1

C0367

CP008

BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRE-MOLDADO 
(1,00x0,25x0,15m)

LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D = 0,5M, ALTURA = 0,7M E 
ESPESSURA DE 04 CM

M

UN

19,00

4,00

4.6.2 C3451 LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CAP.=40L e DIAM.=35cm UN 4,00

4.6.3 103946
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS. AF 05/2022___________________

M2 510,24

4.6.4 C1452 HERBACEAS ORNAMENTAIS EM GERAL M2 103,73

4.6.5 C 0112 ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. C/ ALTURA MINIMA DE 
50CM

UN 23,00

4.6.6 C3062 ARVORE Cl TUTOR, GRADE, ADUBO E CAVA UN 5,00

4.6.7 CP007

4.7.0 SERVIÇOS DIVERSOS

BANCO DE MADEIRA C/ ENCOSTO E Cl ASSENTO FIXADO EM 
ESTRUTURA METÁLICA, CHAPA DE AÇO 10MM - UN__________

UN 17,00

4.7.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 2434,161

PRAÇA DAS KOMB1S

ITEM CÓD. I UND. OUANT.

5.1.0

5.1.1

S.2.0

SERVIÇOS PREL1MIN.

C2873

DEMOL1ÇOES E

LOCAÇAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (AREA ATE 
5000 M2)

M2 458,97

ír/n/nç Silii/i
Ítalo Samuel G Íjçalves Dantas

Secretario daWraestrutura 
n a !  lowPnAl8Ã7931-5
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XÍ§>£ CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: FEVEREIRO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 12/2023

PLANILHA DE SERVIÇOS
5.2.1 C C2942 SEINFRA RETIRADA DE PAVIMENTAÇAO EM PEDRA PORTUGUESA M2 11,28

5.3.0 MOVIMENTO DE TERRA

5.3.1 C C0095 SEINFRA APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 
KG

M2 11,28

5.3.2 c C0708 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE M3 0,88

5.3.3 c C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO 
ATÉ 1KM

M3 0,88

5.4.0 PINTURAS E REVESTIMENTOS

5.4.1 c 102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 
(CAIAÇÂO). AF 05/2021

M 251,79

5.4.2 c 102513 SINAPI
PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, 
DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. 
AF 05/2021

M2 11,28

5.4.3 c Cl 907 SEINFRA PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA 
ACRÍLICA-QUARTZO.2 DEMÃOS

M2 11,28

5.4.4 c C4913 SEINFRA REMOÇÃO DE PINTURA LATEX (RASPAGEM E/OU LIXAMENTO 
E/OU ESCOVAÇÃO)

M2 20,82

5.4.5 c 87529 SINAPI

MASSA UNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM 
BETONEIRA 400L, APLICADA MANUALMENTE EM FACES 
INTERNAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO 
DE TALISCAS. AF 06/2014

M2 20,82

5.4.6 c 104641 SINAPI PINTURA LATEX ACRÍLICA ECONOMICA, APLICAÇAO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 04/2023

M2 20,82

5.5.0 COBERTURA

5.5.1 c 97647 SINAPI
REMOÇÃO DE TELHAS DE FIBROCIMENTO METÁLICA E 
CERÂMICA, DE FORMA MANUAL, SEM REAPROVEITAMENTO. 
AF 09/2023

M2 16,00

5.5.2 c 100394 SINAPI
RETIRADA E RECOLOCAÇAO DE RIPA EM TELHADOS DE MAIS DE 
2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

M2 16,00

5.5.3 c 100395 SINAPI
RETIRADA E RECOLOCAÇAO DE CAIBRO EM TELHADOS DE MAIS 
DE 2 ÁGUAS COM TELHA CERÂMICA CAPA-CANAL, INCLUSO 
TRANSPORTE VERTICAL. AF 07/2019

M2 16,00

5.5.4 c 94443 SINAPI
TELHAMENTO COM TELHA CERAMICA DE ENCAIXE, TIPO 
ROMANA, COM MAIS DE 2 ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AF 07/2019

M2 16,00

5.6.0 LNSTALAÇÕES ELÉTRICAS

5.6.1 c 101657 SINAPI LUMINARIA DF. LED PARA ILUMINAÇAO PUBLICA, DE 98 W ATE 
137 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020

UN 4,00

5.6.2 c CP009 PRÓPRIA SUPORTE 2 PÉTALAS EM POSTE PARA LUMINÁRIA C/ LED 100W UN 2,00

5.7.0 PISOS f

5.7.1 c Cl 604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇAO DE CONCRETO S/ ELEVAÇAO M3 0,90
5.7.2 c C0836 SEINFRA CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 0,90

5.7.3 c 101090 SINAPI
PISO EM PEDRA PORTUGUESA ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA 
SECA DE CIMENTO E AREIA, TRAÇO 1:3, REJUNTADO COM 
CIMENTO COMUM. AF 05/2020

M2 91,79

5.8.0 PAISAGISMO E EQUIPAMEN"ros
5.8.1 d CP008 PRÓPRIA . LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D = 0,5M, ALTURA = 0,7M E 

ESPESSURA DE 04 CM
UN 2,00

5.8.2 a 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS. AF 05/2022

M2 199,57

5.9.0 SERVIÇOS DIVERSOS .
5.9.1 c C3447 SEINFR/ 1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 458,97

6 PRAÇA DA ESTÁTUA PADRE CÍCERO (DOM QUINTINO)
'  ----------------!-----------------------------------------------  I ----

ITEM COD. BASE 1 DESCRIÇÃO UND. OUANT. !

6.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARE$

6.1.1 C C2873 s e in f r !
LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 
5000 M2)|

M2 170,01

Hdyntuned) iialo Samuel ufòiçalves Dantas
Secretário dij/nfraestrutura



PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
F L S  N°:

ESTADO DO CEARA 
p r e f e i t u r a  D O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

' à y j g  O R / V I X ^  SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: FEVEREIRO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 12/2023

P I  A V 11 U A  n íT  c i r o v i r A Ç  1 u l j  » « v w
6.2.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS

6.2.1 C C l 049 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M3 3,97

6.2.2 C C l 043 SEINFRA
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ 
REAPROVEITAMENTO

M3 2,38

6.2.3 C C2204 SEINFRA RETIRADA DE ARVORES UN 2,00
6.3.0 MOVIMENTO DE TERRA

6.3.1 C C2032 SEINFRA
REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M , COMPACTADA P/ 
PAVIMENTAÇÃO

M2 170,01

6.3.2 C C2784 SEINFRA ESCAVAÇAO MANUAL SOLO DE 1 A.CAT. PROF. ATE 1.50m M3 1,09

6.3.3 C C0708 SEINFRA
CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHAO 
BASCULANTE

M3 9,53

6.3.4 C C0710 SEINFRA CARÒA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 1,42

6.3.5 C C2531 SEINFRA
TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO 
ATÉ |1 KM

M3 8,97

6.4.0 ALVENARIA E ESTRUTURAS

6.4.1 c C0056 SEINFRA ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TUOLO FURADO, C/ 
ARGAMASSA MISTA Cl CAL HIDRATADA (1:2:8)

M3 0,42

6.4.2 C C2843 SEINFRA IMPERMEABILIZAÇÃO Cl EMULSÃO ASFÁLTICA CONSUMO 2kg/m2 M2 1,85

6.4.3 C 93204 SINAPI
CINTA DE AMARRAÇAO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO. AF 03/2016

M 4,20

6.4.4 C C0073 SEINFRA ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9xl9xl9)cm  
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8)

M2 8,98

6.4.6 C C l 399 SEINFRA
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 
12mm UTIL. 5X

M2 1,10

6.4.7 C C l 604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇAO DE CONCRETO S/ ELEVAÇAO M3 0,19

6.4.5 C C0839 SEINFRA CONCRETO P/VIBR., FCK 13.5 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 0,19

6.4.8 I 12255 SEINFRA VIDRO LISO, E=6MM (COLOCADO) M2 7,89
6.4.9 C CP013 PRÓPRIA PILARETE DE CONCRETO - M M 64,24

6.5.0 PINTURAS E REVESTIMENTÍ ;

6.5.1 C C0776 SEINFRA CHAPISCO C/ 
TRAÇO 1:3 E

ÂRGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR 
SP.= 5mm P/ PAREDE

M2 16,53

6.5.2 C C3029 SE NFRA
EMBOÇO Cl 
TRAÇO 1:4

\RGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, M2 16,53

6.5.3 C C3408 SE n f r a
REBOCO Cl 
TRAÇ O  1:3

Í.GAMASS A DE CIMENTO E AREIA SI PENEIRAR, M2 16,53

6.5.4 C 88485 SINAPI F U ítoO  SELA 
UMADEMÃC

DOR ACRÍLICO, APLICAÇAO MANUAL EM PAREDE, 
AF 04/2023

M2 16,53

6.5.5 C 104641 SINAPI
PINTURA LA
e m  P a r e d e s

IE X  ACRÍLICA ECONOMICA, APLICAÇAO MANUAL 
DUAS DEMÃOS. AF 04/2023

M2 14,75

6.5.6 C C3098 SEINFRA PINTURA CO M NATA DE CIMENTO EM DUAS DEMÃOS M2 1,78
6.6.0 PISOS : |

6.6.1 C 92403 SINAjpi EXECUÇÃO 
BLOCO 16 FA

E PAVIMENTO EM PISO INTERTRAV ADO, COM 
CES DE 22 X 11 CM, ESPESSURA 6 CM. AF_10/2022

M2 62,41

6.6.2 C C2864 SEINFRA LASTRO DE O DE PEDRA M3 3,74

6.6.3 c C3270 SEINFRA CONCRETO F 
TRANSP.)

/VIBR., FCK=15MPa COM AGREGADO PRODUZIDO (SI
M3 0,60

6.6.4 C C l 604 SEINFRA LANÇAMEN1 O E APLICAÇÃO DE CONCRETO SI ELEVAÇÃO M3 0,60

6.6.5 C C3449 SEINFRA MEIO FIO PR í MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 107,76

6.7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

6.7.1 c CP005 p r ó p Ir i a  | POSTE TELEÍ 
CHUMBADO

:ONICO CURVO DUPLO FLANGEADO H=6m, INCL. 
*ES

UN 1,00

6.7.2 C 101657 s in | p i
LUMINARIA 

37 W - FORÍ
DE LED PARA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, DE 98 W ATÉ 
ECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020

JN 2,00

6.7.3 c CP009 p r ó f Ir i a SUPORTE 2 í ÉTALAS EM POSTE PARA LUMINÁRIA Cl LED 100W JN 1,00

6.7.4 C 11153 ORSE
tEFLETORT 
•OTENCIA 2 

OU SIMILAR

< LED, CORPO EM ALUMÍNIO, VIDRO TEMPERADO, 
W, B1VOLT, TEMP. COR 3000K, IP-65, DA TASCHIBRA UN 2,00

6.8.0 PAISAGISMO E EQUIPÁMEfT OS

J )
íta lo  Samuel GÍ

Secretário d*
nçalves Dantas
Infraestrutura
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^  ESTADO DO CEARA
" , ' j S S  r  p r e f e i t u r a  D O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
ím m . CRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: FEVEREIRO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 12/2023__________________________________________________________

PLANILHA DE SERVIÇOS

6.8.1 C 103946 SINAPI PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SÃO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS. AF 05/2022

M2 5,50

6.8.2 c C0112 SEINFRA
ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. O  ALTURA MINIMA DE 
50CM

UN 24,00

6.8.3 I 12171 SEINFRA TUBO AÇO GALVANIZADO DE 50MM (2') M 9,95
6.8.4 c C l 426 SEINFRA GRADE DE FERRO DE PROTEÇÃO M2 0,24
6.8.5 c C l 604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇAO DE CONCRETO S/ ELEVAÇAO M3 0,93

6.8.6 c C3274 SEINFRA CONCRETO P/VIBR., FCK=30MPa COM AGREGADO PRODUZIDO 
(S/TRANSP.)

M3 0,93

6.8.7 c C1399 SEINFRA
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 
12mm UTIL. 5X

M2 11,50

6.8.8 c 97090 SINAPI
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU 
LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-138. AF_09/2021

KG 11,00

6.9.0 SERVIÇOS DIVERSOS
6.9.1 | C C3447 | SEINFRA |LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA f  M2 | 170,01

1 PRAÇA DA IGREJA (PANTANAL)

ITEM | COD. 1 BASE 1 DESCRIÇÃO [ UND. | OUANT. 1

7.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

7.1.1 C C2873 SEINFRA
LOCAÇAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (AREA ATE 
5000 M2)

M2 749,09

7.2.0 DEMOLIÇÕES E RETIRADAS
7.2.1 C C1049 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES M3 15,04

7.2.2 c C2992 SEINFRA
DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE PEDRA COM REMOÇÃO 
LATERAL

M3 9,58

7.2.3 c C1043 SEINFRA DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ 
REAPROVEITAMENTO

M3 6,56

7.2.4 c C2940 SEINFRA RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA 
TOSCA

M2 115,56

7.2.5 c C4639 SEINFRA
RETIRADA DE GUARDA-CORPO EM TUBOS C/ PEÇAS E 
CONEXÕES FERRO GALVANIZADO (SEM REAPROVEITAMENTO) 
DN ATÉ 60mm

M 14,00

7.2.6 c C3373 SEINFRA RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA M 17,00

7.2.7 c CP011 PRÓPRIA
REMOÇÃO DE BANCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM ASSENTO 
E ENCOSTO DE MADEIRA

M 3,00

7.3.0 MOVIMENTO DE TERRA

7.3.1 c 98525 SINAPI

1
LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇAO E 
PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 
M), C0)M TRATOR DE ESTEIRAS.AF_05/2018

M2 70,32

7.3.2 c C2784 SEINFRA ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1 A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 56,40

7.3.3 c C0095 SEINFRA APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 
KG

M2 30,94

7.3.4 c C0708 SEINFRA
CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHAO 
BASCULANTE

M3 74,79

7.3.5 c C0710 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 73,32

7.3.6 c C2531 SEINFRA TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHAO 
ATÉ 1KM

M3 148,11

7.3.7 c C0328 SEINFRA
ATERRO C/COMPACTAÇAO MECANICA E CONTROLE, MAT. DE 
AQUISIÇÃO

M3 9,76

7.3.8 c C2920 SEINFRA REATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA, E CONTROLE, 
MATERIAL DA VALA

M3 28,66

7.4.0 ALVENARIA E ESTRUTURAS
7.4.1 c C0836 SEINFRA ÇONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 5,59

7.4.2 c C0830 SEINFRA CONCRETO CICLÓPICO FCK 15 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 9,56

7.4.3 c 0 6 0 4 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO S/ ELEVAÇÃO M3 15,31

7.4.4 c C3345 SEINFRA
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:3) 
C/AGREGADOS ADQUIRIDOS

M3 15,02

Hay^ ^ Ŝ o s  Silva ítalo Samuel (ftnçalves Dantas
Seaetánoje Infraestrutura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
F L S  N°: 5  Al

ESTADO DO CEARA
, : f  p r e f e i t u r a  D O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

V g J v  C R  A T O  SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: FEVEREIRO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 12/2023

PLANILHA DE SERVIÇOS

7.4.5 C C1399 SEINFRA
FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 
12mm UTIL. 5X

M2 71,34

7.4.6 C C0073 SEINFRA
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9xl9xl9)cm  
C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8)

M2 31,75

7.4.7 C C l 609 SEINFRA LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO M3 1,42

7.4.8 c C0219 SEINFRA ARMADURA DE TELA DE AÇO M2 20,25
7.5.0 PINTURAS E REVESTIMENTt>s

7.5.1 c C0776 SEINFRA
CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR 
TRAÇO 1:3 ESP.= Smm P/ PAREDE

M2 58,97

7.5.2 c C3029 SEINFRA
EMBOÇO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRAÇO 1:4

M2 58,97

7.5.3 C C3408 SEINFRA
REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, 
TRAÇO 1:3

M2 58,97

7.5.4 c 88485 SINAPI
RIN D O  SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇAO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF 04/2023

M2 58,97

7.5.5 c 104641 SINAPI
PINTURA LATEX ACRIUCA ECONOMICA, APLICAÇAO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 04/2023

M2 147,70

7.5.6 c 102498 SINAPI
PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 
(CAIAÇÃO). AF 05/2021

M 16,24

7.5.7 c C l 907 SEINFRA PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA 
ACRÍLICA-QUARTZO.2 DEMÃOS

M2 5,94

7.5.8 c 102513 SINAPI
PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, 
DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. 
AF 05/2021

M2 5,94

7.6.0 PISOS

7.6.1 c C5028 SEINFRA PISO INTERTRAV ADO TIPO TIJOLINHO (20 X 10 X 4CM), CINZA - 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA

M2 305,34

7.6.2 c C3449 SEINFRA MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 15,60

7.6.3 c C5210 SEINFRA

PISO EMBORRACHADO DRENANTE E ANTI-IMPACTO, COMPOSTO 
POR PARTÍCULAS DE BORRACHA RECICLADA PRENSADA, 
PIGMENTADA E ATÓXICA, 50X50X4CM (FORNECIMENTO E 
EXECUÇÃO)

M2 23,00

7.7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

7.7.1 c C4958 SEINFRA
POSTE DE CONCRETO CIRCULAR, RESISTENCIA NOMINAL 200KG, 
H= 7,00M, PESO APROXIMADO 670 KG

UN 3,00

7.7.2 c CP009 PRÓPRIA SUPORTE 2 PÉTALAS EM POSTE PARA LUMINÁRIA Cl LED 100W UN 2,00

7.7.3 c CP010 PRÓPRIA SUPORTE 3 PÉTALAS EM POSTE PARA LUMINÁRIA Cl LED 100W UN 1,00

7.7.4 C 101657 SINAPI
LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇAO PUBLICA, DE 98 W ATE 
137 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020

UN 10,00

7.7.5 c C3579 SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR UN 1,00

7.7.6 c C4558 SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 M 23,48

7.7.7 c C l 093 SEINFRA DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A UN 1,00

7.8.0 PAISAGISMO E EQ10PAMEN1ro s

7.8.1 c C4727 SEINFRA

CERCA/GRADIL NYLOFOR H=1,53M, MALHA 5 X 20CM - FIO 
5,00MMj COM FIXADORES DE POLIAM IDA EM POSTE 40 x 60 MM 
CHUMBADOS EM BASE DE CONCRETO (EXCLUSIVE E ST A ), 
REVESTIDOS EM POLIESTER POR PROCESSO DE PINTURA 
ELETROSTÁTICA (GRAD1L E POSTE), NAS CORES VERDE OU 
BRANCA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO

M 12,40

7.8.2 c CP008 PRÓPRIA LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D = 0,5M, ALTURA = 0,7M E 
ESPESSURA DE 04 CM

UN 3,00

7.8.3 C CP007 PRÓPRIA
BANCO DE MADEIRA Cl ENCOSTO E Cl ASSENTO FIXADO EM 
ESTRUTURA METÁLICA, CHAPA DE AÇO 10MM - UN

UN 6,00

7.8.4 C C3647 SEINFRA GANGORRA Cl 02 PRANCHAS, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E 
PINTURA ESMALTE SINTÉTICO

UN 1,00

7.8.5 c C2997 SEINFRA ESCORREGADOR GRANDE, CONFECÇÃO EM TUBO VAPOR E 
PJNTURA ESMALTE SINTÉTICO

UN 1,00

Hayslane
CR&c

fdksnntn, « * ,  -aio ba.nuei Gwiçalves Uantas
(bhe2r ‘Va S i  Jetano Jlnfráestrutura
B f t S i  :REWCE RNP 061887931-5
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ESTADO DO CEARA
~  P R E F E I T U R A  D O  PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATOCRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ 
DATA: FEVEREIRO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 12/2023______________________ _____________ __________________________________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
FLS N°:

7 .8.6 C C0926 SEINFRA CARROSSEL DE RODA UN 1,00

7.8.7 C C3062 SEINFRA ARVORE Cl TUTOR, GRADE, ADUBO E CAVA UN 6,00

7.8.8 C 103946 SINAPI
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS. AF 05/2022

M2 53,37

7.8.9 C C4646 SEINFRA CORRIMÃO DUPLA ALTURA EM AÇO INOX DIAM 1 1/2 M 6,00

7.8.10 C C3506 SEINFRA GUARDA CORPO Cl CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 
2"

M 53,37

7.8.11 c CP014 PRÓPRIA CRUZEIRO DE MADEIRA FIXADO EM BARRA CHATA DE AÇO - M M 3,70

7.9.0 SERVIÇOS DIVERSOS
7.9.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 749,09

8 | PRAÇA LINEAR (VITÓRIA NOSSA)

I ITEM 1 | CÓD. I BASE 1 : ... DESCRIÇÃO I UND. | OUANT. ]

8.1.0 SERVIÇOS PRELIMINARES

8.1.1 C C2873 SEINFRA LOCAÇAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (AREA ATE 
5000 M2)

M2 1051,70

8.2.0 DEMOLIÇÕE S E F ETIRADAS

8.2.1 C C2992 SpINFRA
DEMOLIÇ
LATERAL

AO DE ALVENARIA DE PEDRA COM REMOÇÃO M3 1,38

8.2.2 c C294 0 SEINFRA RETIRAD
TOSCA

\  DE PAVIMENTAÇAO EM PARALELEPÍPEDO OU PEDRA
M2 198,29

8.2.3 c C337 3 SEINFRA RETIRAD A DE MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA M 259,35
8.2.4 c C104 9 SEINFRA DEMOLIÇ AO DE CONCRETO SIMPLES M3 5,00

8.3.0 MOVIMENTO DE TERRA

8.3.1 c C278
f ^EINFRA ESCAVAR ÃO MANUAL SOLO DE I A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m M3 12,20

8.3.2 c C009 ^ e in f r Ia APILOAM
KG

ENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60 M2 247,19

8.3.3 c C070 8 s e in f r ía
CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHAO 
BASCULANTE

M3 45,08

8.3.4 c C071 0 SEINFRA CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE M3 17,73

8.3.5 c C253 1 SEINFRA
TRÁNSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO 
ATÇ 1KM

M3 62,81

8.3.6 c C0328 s e in f iÍ a
ATERRO C/COMPACTAÇAO MECANICA E CONTROLE, MAT. DE 
AQUISIÇÃO

M3 2,16

8.4.0 ALVENARIA E ESTRUTURAS
8.4.1 c C0836 SEINFRA CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 40,26
8.4.2 c C l 604 SEINFRA LANÇAMENTO E APLICAÇAO DE CONCRETO S/ ELEVAÇAO M3 40,26

8.4.3 c C0056 SEINFRA
ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, Cl 
ARGAMASSA MISTA Cl CAL HIDRATADA (1:2:8)

M3 11,48

8.4.4 c 0 3 9 9 SEINFRA FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA PLASTIFICADA, ESP.= 
12mm UTIL. 5X

M2 140,74

8.4.5 c C0073 SEINFRA
ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9xl9xl9)cm  
Cl ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.= I0cm (1:2:8)

M2 16,18

8.4.6 c C02I1 9 1 SEINFRA ARMADURA DE TELA DE AÇO M2 6,60

8.4.7 c C1609 SEINFRA LASTRO DE CONCRETO INCLUINDO PREPARO E LANÇAMENTO M3 2,75

8.4.8 c C2843 1 SEINFRA IMPERMEABILIZAÇÃO Cl EMULSÃO ASFÁLTICA CONSUMO 2kg/ra: M2 111,12

8.4.9 c C0839 SEINFRA CONCRETO P/VÍBR., FCK 13.5 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO M3 6,00

8.4.10 c 93^04 SINAPI
CINTAÍDE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM 
CONCRETO. AF 03/2016

M 104,52

8.5.0 PINTI RÀS E REV KSTIMENTC>S

8.5.1 c C077 6 SEINFRA
CHAPISCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/PENEIRAR 
TRAÇO 1:3 ESP.= 5mm P/ PAREDE

M2 84,50

8.5.2 c C302 9 SEINFRA
EMBOÇO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA PENEIRADA, 
TRAÇO 1:4

M2 84,50

HayskuedAsbntos Silva ,131o Samuel G ^çaives Dantas
EnaeéfBfes Seaetáno ddmfraestrutura
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CRATO
ESTADO DO CEARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
ENDEREÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
DATA: FEVEREIRO/2024
TABELAS: SEINFRA 28, SINAPI 12/2023

PLANILHA OE SERVIÇOS

8.5.3 C C3408 SEINFRA REBOCO Cl ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA S/ PENEIRAR, 
TRAÇO 1:3

M2 84,50

8.5.4 C 88485 SINAPI
FUNDO SELADOR ACRÍLICO, APLICAÇAO MANUAL EM PAREDE, 
UMA DEMÃO. AF 04/2023

M2 84,50

8.5.5 C 104641 SINAPI PINTURA LATEX ACRÍLICA ECONOMICA, APLICAÇAO MANUAL 
EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 04/2023

M2 84,50

8.5.6 c 102498 SINAPI PINTURA DE MEIO-FIO COM TINTA BRANCA A BASE DE CAL 
(CAIAÇÃO). AF 05/2021

M 115,52

8.5.7 c Cl 907 SEINFRA
PINTURA DE PISO INTERNO/EXTERNO. C/TINTA BASE RESINA 
ACRÍLICA-QUARTZO.2 DEMÃOS

M2 6,48

8.5.8 c 102513 SINAPI
PINTURA DE SÍMBOLOS E TEXTOS COM TINTA ACRÍLICA, 
DEMARCAÇÃO COM FITA ADESIVA E APLICAÇÃO COM ROLO. 
AF 05/2021

M2 6,48

8.6.0 PISOS

8.6.1 c C1863 SEINFRA PEDRA CARIRI ESP.= 2cm, Cl ARGAMASSA MISTA DE CIMENTO 
CAL HIDRATADA E AREIA

M2 234,77

8.6.2 c C3449 SEINFRA MEIO FIO PRÉ MOLDADO (0,07x0,30x1,00)m C/REJUNTAMENTO M 385,05

8.7.0 INSTALAÇÕES ELÉTRICAS

8.7.1 c CP005 PRÓPRIA
POSTE TELECONICO CURVO DUPLO FLANGEADO H=6m, INCL. 
CHUMBADORES

UN 9,00

8.7.2 c CP009 PRÓPRIA SUPOrItE 2 PÉTALAS EM POSTE PARA LUMINÁRIA Cl LED 100W UN 9,00

8.7.3 c 101657 SINAPI LUMINARIA DE LED PARA ILUMINAÇAO PUBLICA, DE 98 W ATE 
137 W - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF 08/2020

UN 18,00

8.7.4 c C3579 SEINFRA QUADRO DE MEDIÇÃO PADRÃO COELCE - PADRÃO POPULAR UN 1,00
8.7.5 c C4558 SEINFRA CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm2 M 60,00

8.7.6 c C l 093 SEINFRA DISJUNTOR MONOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO 16A UN 1,00
8.8.0 PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS

8.8.1 c CP008 PRÓPRIA
LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D =  0,5M, ALTURA = 0,7M E 
ESPESSURA DE 04 CM

UN 6,00

8.8.2 c CP007 PRÓPRIA
BANCO DE MADEIRA Cl ENCOSTO E Cl ASSENTO FIXADO EM 
ESTRUTURA METÁLICA, CHAPA DE AÇO 10MM - UN

UN 13,00

8.8.3 c C3062 SEINFRA ARVORE Cl TUTOR, GRADE, ADUBO E CAVA UN 10,00
8.8.4 c 103946 SINAPI

PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU 
CURITIBANA, EM PLACAS. AF 05/2022

M2 494,08

8.8.5 c C4646 SEINFRA CORRIMÃO DUPLA ALTURA EM AÇO INOX DIAM 1 1/2 M 11,40

8.8.6 c C3506 SEINFRA
GUARDA CORPO Cl CORRIMÃO EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 
2" M 104,52

8.8.7 I 12171 SEINFRA TUBO AÇO GALVANIZADO DE 50MM (2') M 50,00
8.8.8 c C2678 SEINFRA VIGA DE MADEIRA MACIÇA 6" X 3" M 212,55

8.8.9 c 102213 SINAPI
PINTURA VERNIZ (INCOLOR) ALQUIDICO EM MADEIRA, USO 
INTERNO E EXTERNO, 2 DEMÃOS. AF 01/2021

M2 34,13

8.8.10 c COMP15 PRÓPRIA
PONTO DE ONIBUS COM ESTRUTURA EM MADEIRA E 
REVESTIMENTO EM TELHA DE ALUMÍNIO Cl POLIURETANO

M2 4,03

8.9.0 SERVIÇOS DIVERSOS
8.9.1 c C3447 SEINFRA LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA M2 1051,70

ítalo Samuel QHiçalves Dantas
Secretáriod f Infraestrutura 
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA DO PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATOCRATO SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

NSTRUÇÃO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE
O: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARÁ
^EREIRO/2024
SEINFRA 28, SINAPI 12/2023__________________________________________________________________________________________________________

C R O N O G R A MA  F I S I C O - F I N A N C E I R O  __________________ ___________- ■

DESCRIÇÃO PREÇO TO TA L C f  
BDI

PRAZOS DE EXECUÇÃO
T M È S 2" MÊS 3° MES 4“ MÊS 5“ MÊS 6“ MÊS 7° MÊS

% R$ % RS % RS % RS % RS % R$ % RS
ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 35.317.00 15,00% R$5.297,55 14,00% R$4.944,38 14,00% R$4.944,38 14,00% R$4.944,38 14,00% R$4.944,38 14,00% R$4.944,38 15,00% R$5.297.55

SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 3.681,97 14,00% R$515,48 13,00% R$478,66 14,00% R$515,48 15,00% R$552,30 15,00% R$552,30 14,00% R$515,48 15,00% R$552,30

DEMOLIÇÕES E RETIRADAS R$ 246.283,56 14,00% R$34.479,70 15,00% R$36.942,53 13,00% R$32.016,86 14,00% R$34.479,70 14,00% R$34.479,70 16,00% R$39.405,37 14,00% R$34.479.70

MOVIMENTO DE TERRA R$ 36.255,15 15,00% R$5.438,27 15,00% R$5.438,27 13,00% R$4.713,17 15,00% R$5.438,27 14,00% R$5.075,72 14,00% R$5.075,72 14,00% R$5.075.72

ALVENARIA E ESTRUTURAS R$ 128.721,41 12,00% R$15.446,57 15,00% R$19.308,21 15,00% R$19.308,21 15,00% R$19.308,21 15,00% R$19.308,21 13,00% R$16.733,78 15,00% R$19.308.21

PINTURAS E REVESTIMENTOS RS 33.779.92 12,00% R$4.053,59 15,00% R$5.066,99 13,00% R$4.391,39 15,00% R$5.066,99 15,00% R$5.066,99 15,00% R$5.066,99 15,00% R$5.066.99

COBERTURA R$ 1.476,80 100,00% R$1.476,80

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS R$ 65.512,96 15,00% R$9.826,94 14,00% R$9.171,81 15,00% R$9.826,94 14,00% R$9.171,81 15,00% R$9.826,94 12,00% R$7.861,56 15,00% R$9.826.94

PISOS R $ 304.389,43 21,00% R$63.921,78 15,00% R$45.658,41 15,00% R$45.658,41 13,00% R$39.570,63 12,00% R$36.526,73 12,00% R$36.526,73 12,00% R$36.526.73

PAISAGISMO E EQUIPAMENTOS R$ 273.830,47 13,00% R$35.597,96 15,00% R$41.074,57 15,00% R$41.074,57 14,00% R$38.336,27 14,00% R$38.336,27 15,00% R$41.074,57 14,00% R$38.336.27

SERVIÇOS DIVERSOS R$ 21.273,71 14,00% R$2.978,32 11,00% R$2.340,11 15,00% R$3.191,06 15,00% R$3.191,06 15,00% R$3.191,06 15,00% R$3.191,06 15,00% R$3.191.06

Havss á S T

italo Samuel Gwiçah/es Dantas
Secrtóriodflnfraestrutura 
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PREFEITURA M Ü M Q L  DE CRATO/CE
___ FLS m i j ___

CRATO
ESTADO 1)0 CEARA

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL 1NFRAESTRITURA

ir
c o m is s â ô  o e  l ic it a ç Ao

HlíK V CONSTRl (. ÃO E RKKORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MlWClPIO DE TRATO/CE 
>KRKÇO: MUNICÍPIO DE CRATO - CEARA 
V l'EVEREIRO/2024

I MU I \S: SEINFRA 28. SINAPI 12/2023______________________________________________

POSTES METÁLICOS
QUANTIDADE (UND)

1 PINTURA COM TINTA ALQU1D1CA DE FUNDO (TIPO ZAKCÁO) PULVERIZADA SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS (HXCETO

DESCRIÇÃO
POSTES METÁL1C

QUANTIDADE (UND)

| PINTURA LATEX ACRÍLICA ECONÔMICA. APLICAÇAO MANUAL EM PAREDES. DUAS DEMÃOS. Af _04'2023

QUANTIDADE (UND) TOTAL (M2)

| REMOÇÃO DE PINTURA LATEX (RASPAOEM E/OU LIXAMENTO &OU ESCOVAÇAO)

POSTE DE CONCRETO

L_

I Pi.vn.iR.xs

QUANTIDADE (UND)

[ CHAP1SCO C. ARGAMASSA DE CIMENTO E AREIA STENEIRAR TRAÇO I ô  ESP.» Snm ?! PAREDE

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO <M) X LARCURA (M) X OUANTIDADE (UND) . TOTAL (M2)
CANTEIRO I X 0.57 X 2.00 15 58
CANTEIRO 2 X 0,57 X 2.00 11.29

[ÊMBÕÇO C ARGAMASSA DE CIMENTO é  /J tÊ R  PENElRADA. 1RAÇÒ 1:4

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO (M) X LARGURA (M) X „ TOTAL (M2)
CANTEIRO 1 X 0,57 X 15 58
CANTFIRO 2 X 0.57 X 2.00 11.29

" [ REBOCO C  ÁRGAMASSApE CIMENTO E AREIA S'I>E'NBRAR. TRAgSTT I -̂ 1
DESCRIÇÃO COMPRIMENTO (M) X | TOTAL (M2) 1
CANTEIRO 1 | 13,67 X 0.57 X |5 CS
CANTEIRO 2 1 9.90 X 0.57 X 2.00 i 11.29 1

~T¥Õ5ígK¥£MÀ  CHÀfrAÇOMPENSÀbA PLASTIFICADA.fc>P.~ 12mm PtlL, SX

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO (M) X LARGURA (M) X . TOTAL (M2)
CANTEIRO 1 | 13.67 X 0.57 X 2.00 15 58
CANTEIRO 2 X 0.57 X 2.00 11.29

' • Iluminaria  de led para hum m a ç a q  publI a. DS98WATS 13»W -fO Ite c i i^ N T õ E ins^alaçàq. aP,os>2Q2ò~

' ISITORTF, 2 PÉTALAá EM POSTE PARA tllMINÀfclA C.' t-£P 1 0 0 ^ | -'301 UX

iSUPORTE 3 PÉTÀLÁS É!vVPÕSfÊ'PÁWX'ÜM^ftÍAãl£D ÍOÒ*... 1.00) UN

TOTAL (UND)

| REGULAREAÇAO DE BASE C‘ AROAMASSA CIMENTO E AREIAS1 PENEIRAR. TRAÇO 1:4 • ESP» 3cm~

REC1 PERACAO DA li:
JPERACÂO DA ESCADA 2

STRO DE MURETA

COMPRLMK \TO (\I)__ QUANTIDADE (U.N~D)

T~
| LANÇAMENTO E APLICAÇAO DE CONCRETO S/ELEVAÇAO ~

A DE ACESSIBILIDADE (SÍMBOLO)

I. rrlU^MÜ'.'

COMPRIMENTO (M)

RECUPERAÇÃO DA ESCADA 2

RAMPA DE ACESSIBILIDADE (SÍMBOLO)

Kl ■ « I I KA' *■■•)■ \ I si \ l '\  I

COMPRIMENTO (M) ESPESSURA (M)

m
"i------- IPISO LNTERTKAVAIJO TIPO TUÓlJNHÒ (20 XTÕX 4CM j. ÕHgÃ -CÕRPAft~ACÃÕ~MECANEADA

DESCRIÇÃO AREA (M2) X a TOTAL (M2)
RETIRADA DO LASTRO DE ASSENTAMENTO DO 

REVESTIMENTO DA PEDRA CAR1RI 983,78 X 1,00 983.78

L
~3.7.0 iPAlSAClãttO j  U)l IPVMLMOS

m [ BANCO DE MADEIRA O  ENCOSTO E C/ÃSSENfò FIXADO EM ESTRUTURA METALÍCÃ75HÃPÃDÊÃÇO IOMM - ÜN~

| LIXEIRA DE CONCRETO POROSO D^Ò,5M, ALTURA “ 0.7M E ESPESSURA DE Õ4~-'M~'

TOTAL g-ND)

" [m~N rTÕ DE OR.\MA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURTfBÃNA. ÉM PLACAS. AF_05.-202~ ■iiiÜ.12| NC

ÁREA (M2) QUANTIDADE

m 380.12 □
~ •IIÕÕÕRA ÉM FIBRA DE VIDRO &ÀP.-4ÕL „ '

TOTAL (UND)

í3]~mT|DESCUPlNI7.AÇAO C/ MATERlAl, INSETICIDA

PnotaprtTteira C iv i l
Sêwfet3rio demaestrutura 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
FLS

C R A TO

IIRA: ( o \S  TRl ÇÃO E REEORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍF 
'•DEKEÇO: MUNICÍPIO RE CRATO - CEARÁ 
MA: IEVKRKIRO/2024
UIKI \S SEINERA IS. SI.NAPI 12/21)23_____________________________

--------------------KSTÃIX/frJcEARÃ--------------------
PREFEITURA MUNICIPALDO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL IM'R\ESTRITURA
C O M i:ssAo oe UCITAÇAO

)  DE CRATO/CE

HFVOI UJUSF K M IhUm

m | DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES ~

ICRKTO MAGRO APARENTE

~~|RÊfKÃ&ÃDÉ GtiÍAS PRÉ FABRICADAS DE C O N ^ ÍO

,1< il.lCÀODE BANQUETA

□
• Í DENIOLIÇAO nTTRÊVlSSTlMENTO Ç/PEDRAS NATURAIS

J-TIRADA 1?» REVESTIMENTO DA PEDRA CARIRI
ÁREA (M2)

TOTAL (M2>

APILOAMENTO DE PISO OU KLWDO DE VALAS CAIAÇO DE 30 A 60 KG

RAMPA 1)1: ACISSIBO IDADI l-SIMH' ■!.!>.
QUANTIDADE (UND)

~7cÃRÍiÃ~MECAV1/ÁIV\dT~I M n W .T M  CAMINHAO HASCCI ANTF- | 1I8.S7| M3

DESCRIÇÃO AREA (M2) X ESPESSURA (M) . TOTAL (M3)
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO MAGRO APARENTE 384.26 X 0,08 30.74

DEMOLIÇÃO DE LASTRO DE ASSENTAMENTO Dl: 
REVESTIMENTO EM PEDRA CARIRI 714.96 X 0,04 28.60

RI- TIRADA DO REVES TIMENTO DA PEDRA CARIRI 7|4,96 X 0,04 28.60
DEMl )LICÃ(. DE BANOUETA 35.00 X 0.10 - 3.50

EMPOI.AMEXTO 30%
VOLUME TOTAI.(M3)

TRANSPORTE DE MÀThMaL; ÉXÇEto ftC^HA EMXAKíiKHÁO AÍÉ I SLM '

DESCRIÇÃO ÁREA (M2) X ESPESSURA (M) = TOTAL (M3)
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO MAGRO APARENTE 384.26 X 0.08 30.74

DEMOLIÇÃO DE LASTRO DE ASSENTAMENTO DE 
REVESTIMENTO EM PEDRA CARIRI 714,96 X 0,04 28.60

RETIRADA DO REVESTIMENTO DA PEDRA CARIRI 7’,4.96 X 0.04 28.60
DEMOLIÇÃO DE BANOUETA 35.00 X 0,10 - 3.50

KMPOLAMENTO 30°/»
VOI.I^IK TOTAL(M3)

3J.Ô |p L m 'l^ .« .Í !^ M K M g K T 0 8 ________í__ --------------------------------------------- .--------- ,------- --------------------- -----------1, />}f i.,---- _ ---- ,-----------------------------------------------------

3.3.1 -  r 102498

DESCRIÇÃO EXTENSÃO <M) i TOTAL (M2)
MEIO FIO 288.33 0.40 115.33

[pK tú r ã pe ' PISO INtÉRN'0,EXTERNO.'C?tlNT^S'ÊgESINAÁCftkfcXQÚÁRTZa.2DÉMÂÕS

DESCRIÇÃO AREA (M2) X QUANTIDADE (UND) _ TO I AL (M2)
RAMPA DE ACESSmn.IDADE 2.82 X 2,00 5.64

X
5.641 m:1'PlNTURATlh SRfflOtoS t  tt-rXTrtíi COM ttNTA ÁCRtLfóÁ. DEMÀftCAÇÁÒ m m  EÀPtlCAÇÀO CÒM ROLÕÃ

DESCRIÇÃO AREA (M2) X OUANTIDADE (UND) - TOTAL (M2)
RAMPA DE ACESSIBILIDADE 2.82 X 2.00 5.64

|SÜPokTE7PÉ'TAl.AS EM l’OSTE PÁfeALUM&vArIa O LÉ&

DESCRIÇÃO 15 TOTAL (UND)
POSTES (3 PÉTA1.AS) 2.00 r i.00

lniMfrlÂttiÃ uÊTEBl»ÁitA ÍlUMü-íaÇao  HJStfcÃT S 9TW aW iI*  W • PòkNECtMENtO U WSÍaLaçAOTãT õI

POSTES 1? PÉTALAS)
QUANTIDADE

DESCRIÇÃO ÁREA (M2)| X ESPESSURA (M) - TOTAL (M3)

RAMPA DE ACESSIBILIDADE (SlMBOLOi 2.82 X 0.08 0.23

Hctyskmifíjm Santos Silwr
Frxtónheira Civil

. - I -  Cnmual ftfchralues Dantas
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PIXC.<) 1)1: OITO) (Dl íRANTA ERECTA AUREA

TOTA1. (UND)

--------------------ESTADO DO CÍURA--------------------
PREFEI fURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE
FLSN°: ' ' " v

CRATO
c o m is s Ao  d e  l ic it a ç ã o

'T^rPORlI- J FUAI.A-Í H.M l-OSTfl-AltA ttM K À ftlA fr LED lftfiw

postes de iluminação
QUANTIDADE (UND)

O INTFJtTRAVADÕTÍPÒTÜÓIgMO (20 *  IP X 4CM). CINZA - CÒMPACTAÇAO MECANIZADA

1 MEIO FIO PRE MOLDADO (0,07x0,30xt,00)m C/REJUXTAMENTO ■

EXTENSÃO(M)

I BANQUETA' MEIO FK) DE CONCRETO PRE-MOLDADO (1,00x0,25x0,ISm)

Planta arbustiva similar a uma mini palmeira. 
Q uanto ao seu crescimento, a Cycas pode medir 

entre 2 a 3 metros.
Exposição: Sol pleno

DESCRIÇÃO QUANTIDADE (UND)
IPÈ DF. JARDIM (TECOMA STANSl 1 J.0O

TOTAL (UND) 1 5,00 1

f ^

Espécie fácil de ser propagada por sementes, suas mudas 
apresentam bom crescimento. A planta pode alcançar dc 4 
a 6 metros de altura. As inflorcsccncias s ío  terminais ou 

axilares, com muitas dores tubulares e em forma dc 
campànula. Cultivada ã pleno sol, cm solo fértil e 

enriquecido com matéria orgânica

DESCRIÇÃO QUANTIDADE (UND)
BANCOS 17.00

. . .  . . . . .  TOTAL (UND) 1 .7.00 1

"4-t.o isuivTc-ospivKtisos....... ;". "" ..." ' l: ----- l—ZI
~ T - ' 1 ................... ........... CW 7 : ' |LMPEaDE7fSOEMAREAURBANlZAt>A ' ■ V.-■ ' - ■ -  ■ - . v

DESCRIÇÃO I ÁREAflVU) I X I QUANTIDADE (UND) I -  I TOTAL (NO)
! AREA DA PRAÇA I 2434.16 I X | 1.00 I ° 1 2434.16

DESCRIÇÃO EXTENSÃO(Ml X QUANTIDADE (UND) TOTAL (M)
BANOl 'ETA FM MFK) FK) DE C(INCRETO 1 ’ .50 1 X | 2.000 | -  i 19.00

| LIXEIRA EM FIBRA DE VIDRO CÃP.^át;~«^faM>35cm

1Planta arhustiva, com folhas de cor vcrde-limào, de formato 
1 pequeno c  delicado. A planta produ/. flores lilases, rosas ou 
| brancas e frutos redondos e as folhas perdem a tonalidade 
: dourada. Exposição: Sol

I__________ ÁREA (M3)_________ 1________X_______ 1 QUANTIDADE (I'M>) I ~ | TOTAL (M2)_________
I ~5ÍÕ.M I X | 1.00 | E I 510.24 |

I 510.24 1 I

[HERBACEAS ORNAMENTAIS EM GERAL; , ; | 103.731 M2

DESCRIÇÃO
ÁREA

I ___________ TOTAL (M2) I

7.1* ÍDK\K>LIÇÕESKHKT1R^>ÁS .............. j l

5 : i | C2942~

DESCRIÇÃO ÁREA (M2) X QUANTID/lDE (UND) TOTAL (M2)
JARDINS 103.73 X i.00 103.73

jio  oã.nuei oynaaives Dantas
metano dejpfraestrutura 

.REA/CE 34Í55§*RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP

DESCRIÇÃO DA ESPfcCIE

[ARBUSTOS ORNFÃ Í ^ ^ Ã B ^ ^ . T / X L ? t f K M » j M A  t)E ÍOÒM

TOTAL (M2)
458.97

Ql A.M IDADE (UND)!'l< AD
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PREFEITURA M U W A L  D£ CRATO/CE
FLS N°: _______

CRATO
-------------------- ESTADO DO CEARA--------------------

PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO
SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA c o m is s Ao  d e  l ic it a ç A o

V < o v s  l Rl ( ÃO E REFORMA OE DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DF. CRATO/CE 
I MíI-UKÇOr Ml NICÍIMO DE C RATO - CEARÁ 

V: FKV ERKlRO/2024
I VS: SEINFRA 28. SINAPI 12/2023______________________________________________

" lLKEKADfcCÓNCR̂foPÓRbSÒD̂03ÍALttJllA°0.'ftlfe£SPfôsL1{ADEÓ4C,-M
DESCRIÇÃO

I.KIURAS DE CONCRETO
QLANTIDADF. (UND)

TOTAL (l!ND)

| PLANTIO DE GRAMA HSMERAÚDÃÒU SÃO CARLÒS QU ÇÜRfTffiÀNÀ. EM PLACAS. -Af_05QM2 ■

DESCRIÇÃO AREA (M2) I '  X QUANTIDADE (UND) - TOTAI. (M2)
JARDINS 1 199,5" 1 X T  1.000 I 1 199.5"

i SKUViÇOSOtVERüOS

| LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA

DESCRIÇÃO AREA (M2) X QUANTIDADE (UND) TOTAL <M2) I
LIMPEZA DO PISO EM PEDRA PORTUGUESA 458.9? T  x 1 1.000 1 458.97

■■
[LOCAÇAO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (AREAATE SQ00M2) l»«l M-

DESCRIÇÃO AREA (\12) TOTAL (M2)
l-ORMATO TRAPEZOIDAL 170.01 i X 1 1,00 | 170.01

| DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SI 3.9-1 M3

DESCRIÇÃO - 1 1

ORATÓRIO EXISTENTE 1 26.45 | x 1 0.15 | i.97 |

i Ji-\M 'MCA1 '.1)1- A;VhNAk:\l)i 11.'. if.bs S RÍ*7\!'KüVr i I AUl-.N ! ü

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO 1 , X = TOTAL (M3)
ORATÓRIO EXISTENTE - BASE 1.20 x x x

ORATÓRIO EXISTENTE - PILARES 0.30 x 1,80 x OjO x 4.00 0.65

RE 1IKADA DE ARVORES

OBSERVAÇÃO: Tem que rcalocar depois

| REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40M , COMPACTADAP/PAVIMENTAÇÃO i~o,(ii| m :

DESCRIÇÃO AREA (M2) | - TOTAL (M2)
FORMATO TRAPEZOIDAL 170.01 X 1 1.00 - 170.01 1

IêscãVãção i^TÃ.cÃTri*

DESCRIÇÃO EXTENSÃO (M) x - TOTAL (M3)
MEIO FIO INTERNO 0.10 0.42
MEIO FIO EXERNO 55,94 010 x 0.10 0.5o

MEIO FIO - ÁREA DAS VELAS 1 10.23 010 1 x 0.10 0.10

OUANTIDADE - TOTAL (M3)
TUBOS METÁLICOS 1 0.002 1 0,20 , | 16.00 =■ 0.01

1 CAftüA METa m ZaBa  ÒE ÈSITTOTú W ÜÃMKKSõ  BÃScÜU/WTE"

PISO de concreto  e lastro

DESCRIÇÃO 1 COMPRIMENTO 1 , . TOTAL (M3)x 1.20 x 1.00 1.73
ORATÓRIO EXISTENTE - PILARES 0.30 1.80 X 0.30 X 4.00 0.65

EMPOLAM ENTO 50% 3.18
VOLUME TOTAUNU) 9,53

~T~CARGA MECANIZADA Úl: TERRA iM  ÒAMfrJHÃÚ BASCULANTE ' 7------- i.4ir~NÍT

EMPOLAM ENTO 30%
VOU ME TOTAUNU)

DESCRIÇÃO EXTENSÃO (M) j x I PROFUNDIDADE TOTAL (M3)
X x 0.10 0.42
X x 1 0.10 0.56x 0.10 0.10

- TOTAL (NU)
TUBOS METÁLICOS 1 -x . 0,20 x 1 16.00 - 0.01

| TRANSPORTE DEMATERlALTEXCfeTO R()CHÃW | S.9-1 ~M3~

ORATÓRIO I XISII S ll B.VSI
ORATÓRIO EXISTENTE - PILARES

EMPO LAMENTO 50%
VOLUME TOTAUNU)

VOLUME TOTAUNU)

Z L S s h - .^ I V .  v "sik l'|IK 'N

DESCRIÇÃO EXTENSÃO (M) PROFUNDIDADE TOTAL (NU)
0.10 0 42

55 94 0.10 0.56
10 23 0 10 0.10

TOTAL (M3)
0.00? x 1 0.20 1 x 16.00 1 0.0.

VOLUME <M3)
EMPOLAMENTO 30% 0,33
VOLUME TOTAUNU) *.42

DESCRIÇÃO AREA (N12) TOTAL (NU1
PISO Dl: CONCRETO E I.ASTRO 26.45 y 1 0.10 1 2.65 |

COMPRIMENTO

[ALVENARIA prCMBASAMEX TO DÊ ruÒlxnÜRÃÍXV C ARGAMASSA MLS i A C CÃL HIüW ÀDÃTl^gT

COMPRIMENTO I TOTAL (M3) I

^yslartp Hno 0 / ? Italo Samuel G o^alves Dantas





( < I.YSTRl ÇÁO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MIMCÍPIO DE CRATO/CE
!K<,*0: MI MCÍPIO DE CRATO • CEARÁ
FEVEREIRO/2024

<EINFRA 2*. SINAI»! 12/2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE
FLS N°:_

--C Q M I9Q ÀQ  OC L lÒ ltA Ç À O
CRATO

-------------------- êstadó  do  < ~Kara--------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

| LASTRO DE l'Q DE PEDRA

CONFORME PROJETO

□
FCK- I5MP. CÓM AGfcÉGADO PfaODliabO<S/tkAJfesFT~| CONCRETO P/

PIS() UH CONCRETO NA ÁREA DAS VELAS

| LANÇAMENTO E APUCAÇAO DE CO^ÒRETO S/ ELEVAÇAO ~ °-0°l M3
:CRETO NA ÁREA DAS VELAS

|ME1Ò FIO PRE MOI-DADO (0,07x0.30x1,Q0)m C/REJUHTAMENTO

MEIO FIO INTERNO
MEIO FIO EXERNO
i FIO - ÁREA DAS VEI-AS

.liN^TMA«.-0.rAlg;L^CÁS ~

m íp õ s te te C ü c o n ico  CtifeVo b ijp to  E Ian  ú ead5Tí^5p: CiftiMBÁbòftes

H  LÜMDiARlA DÊW PÃRÃ iLt^LNÁÇÃ?;PUBLICA, DÉ W W A tt I J tW  • f  ORNEC tNfcfTTO E |nS TALAÇAO.’ AÉ_08.'2ÕÍ0~

1 su p o r te  2 pé tãL as em p ò s tê  p a r ã  Lum inária  a  l e d  iocw

I REFIjrrOR TRLED. CORPO em ALUMÍNIO. V1DR5~TÊMP1RÃDQ7P~0TENC1A 20W.S1VOLT.TEMP. COR 3000K. IP-6S. DA TASCH1BRA OU SIMILAR 2.001 1^ ~

REFLETOR DE LED

m
■■■■■d.,. ■ i | a  —  — H

• | PLASfTió DE g rá m a  csM i;iun)Á 'ócrsA o'em òT átrcuftttfflÁ yjA . em  p la c a s .  a p  jp s e t -

QUANTIDADE

| ARBUSTOS ORNAMENTAIS EM GERAL. O -ALTURA-MINIMA DE 50CM

wT ~ mT

QUANTIDADE (XIND)

|T U to  AÇO GALVANEAtiO DE SOMM (21)

SUPORTE DAS VELAS
COMPRIMENTO

F  TOTAI/M) I 9.95 I

c iõãT ------------------------------------[ofeAfte PfeTÊRRr) ft£ WòtBÇAo. I o ^ l ~ ü :

LARGURA X OUANT1DADE 1 TOTAUNU) 1
REFLFTOR ! ................. °-sn I I 0.15 X 2.00 1 0.24 !

I TOTALIM2) I 0.24 i

li.S.5 | Cl 604 | LANÇAMENTO E APUCAÇAO DE CONCRETO S/ELEVAÇAO

LARGURA X ESPESSURA X ! QUANTIDADE . TOTAIXM3)
0.15 X 2.00 0.75

BANCO DE CONCRETO. PÉS ! 1.20 1 X 0.50 X 0.1S X | 2,00 0.18

I TOTAUM3) I 0.93 I

ICONCRETÕ 'P/Vg1ÍL.FfK"3ÕM?ii COM AG^GÁD^RÓpO^ÕT&TRANSP.) ; . I C.w| M-

COMPRIMENTO
CCRIiTO - ASSENTO

QUANTIDADE |

x OUANTIDADE TOTAUM2)
X 2.00 9.40

BANCO DE CONCRETO - PÉS 2.10 x 0.50 X 2.00 2.10

X ' OUANTIDADE 1 TOTAUKG) I
BANCO DE CONCRETO - ASSENTO 1 ! 120 ................ T X 2,00 | 1 U,o0

Secretário dwníraestrutura 
CREA/CE 3445é?7RNP 061887931-5

DESCRIÇÃO ÁREA (MI) TOTAL (M2> .
- 749.09 . . u

1 1 ntosbuu.
Civil

[48821
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PREFEITURA MUNICIPAL OE CRATO/CE
FLS N°:

C H A T O

--------------------IÍsTaDO DO CEARA--------------------
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA
I Z I Z Z Z I Z Z Z I

c o m i s s ã o  d e  l i c i t a ç A o

SI Kt ÇAO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MI NICÍPIO DE CRATO/CE 
MI MCÍPIO DE CRATO - CEARÁ 

KREIKO/2II24 
s: SEINFRA 2H. SIXAPl 12/2023

DESCRICÃO AREA (\1‘)
BASE PARA PISO EMBORRACHADO ■>?oo X =

3 RAMPAS '94 x =
TOTAL <M3) 5,59

|CONCRETO CICLOP1CO FCK 15 MPÍCÕM AGREGADO ADQUBUDd~

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO
BASE DO MURO DF PEDRA

DESCRIÇÃO | COMPRIMENTO 1 X 1 LARGURA 1 X 1 ALTURA 1 = 1 TOTAL (M3)
CONCRETO C1CLOPICO- BASE DO MURO DE PEDRA 1 27.30 1 X 1 0.50 1 X 1 0.70 1 = 1 9.56

.
Ci i.NCKEÍO NAO ESTRUTURAL- LASTRO PARA BASF. DO MURO 27.30 X 0.50 0 06 0.82

i i >NCRETO NÃO ESTRUTURAI- LASTRO PARA BASE DAS 
ESCADAS 716 5.30 2.28

i •< >NCRE ro  NÃO ESTRUTURAL- LASTRO PARA ALVENARIA DO 
GRADO. 15.80 0.15 X 0 14

CONCRI TO NÃO ESTRl' TURAL- LASTRO PARA ALVENARIA DO 
CRUZEIRO 0.70 0 70 0.06 0 0»

DESCRICÃO AREA (M‘) I m
BASE PARA PISO EMBORRACHADO 25.00 X = •> oo

3 RAMPAS 5.94 0,08 0 48

TOTAL (NU) 15.31

i M3

DESCRICÃO EXTENSÃO (M) X ÁREA LATERAL 1 1 TOTAL (NU) 1
CONFORME PROJETO . 1 X . 0.55 . 1.00

| FORMA PLAN*A CHAPA ÇO\ü»6M3ÃBÃTLÃÜTlFK:AbA. £#■* i jnun t r f E i r ~

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO X LARGURA X 0
 í 1 TOTAL (M2)

BASE DO MURO DE PEDRA 27.30 '0 0 38.22
LATERAIS- BASE DO MURO DE PEDRA 0.50 X 0.70 2.00 0 70

MURO DE PEDRA 27.30 0.40 ’ 00 ■•1 84
LATERAIS- Ml !RO DE PEDRA 1.00 * 2.00 1.40

DESCRICÃO COMPRIMENTO X LARGURA X TOTAL (M2)
LATERAIS- ESCADA 1 OJO X 0.18 X 5.00 0.27
DEGRAUS- ESCADA 1 X 0.18 X 5.00 |J5
LATERAIS- ESCADA 2 0.40 X 0.18 X 1200 0.86
DEGRAUS. ESCADA 2 3.00 0 18 X 12.00 6.48

PATAMAR 1.20 X 0.18 X 1.00 0.22

TOTAL <M2) I 71.34 I

*4/, | C0073 ALVENARIA DE TUOLO CERÂMICO FURÁDO (9x19*19)™ C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2;8> -------------------------------------- | ■ 31.751 M2

DESCRICÃO EXTENSÃO (M) x ALTURA - TOTAL (NU)
BASE DO GRADD. 15.80 - 7.9

EXTENSÃO (M) X LARGURA TOTAL (NU)
0.70 X 0.70 = 0.49

=

EXTENSÃO (M) LARGURA X OUANTIDADE = TOTAL (NU)
ESCADA 1 X ........ 0.30 X 5.00 - 2.25
LATERAIS 0.20 2.00 = 0.60

ESCADA 2 3.00 X 0.40 X 12.00 = 14.40
PATAMAR 300 X 1.20 X 1.00 - 3.60

0,20 X X 2.00 - 2.26

TOTAL <M2)

1
31.75

O AREA X ESPESSURA X QUANTIDADE o TOTAL (M3)
5.00 0.16

= 1.01
0.25

TOTAL (NU) 1.42---------

X LARGURA X OUANTIDADE = TOTAL (NU)
X 5.00 = 2.25

0.40 X 12.00 = 14.40
3 00 X 3.60

TOTAL (NU) 20,25

1 58.971 M2

DESCRIÇÃO j ALTURA DAS LATERIAS + PARTE SIVERIOR X COMPRIMENTO = | TOTAL (NU)

BASE DO GRADO. ! + 0.10 X 12.40 I 1.3.64

X LARGURA = TOTAL (NU)
0 70 X 0.70 = 0,49
0.50 X 0.50 - 0,25

LARGURA DO DEGRAU COMPRIMENTO

[ EMBOÇO C ARGAMASSA DE CIMEN TO H AREIA PENEIRADA. TRAÇO 1:4 58.971 m :  ~

ALTURA DAS LATERIAS PARTE SUPERIOR COMPRIMENTO

BASE n o  ORADO.

1OÍ£ X LARGURA TOTAL (NU)
0 70

0.50 X 0.50 = 0.25

I.ARCURA DO DEGRAU

PlayskiL

COMPRIMENTO

rins Sarttos Síitít-
d ivtl-

0/1BR91



PREFEITURA MUNICIPAL o e  CRATO/CE
___ FL8N«: h b l

CRATO

V: ( O.NSTRl ÇÃO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MUNIC ÍPIO DE CRATO/CE 
KMIEKEÇO: MIMCÍPIO DE CRATO - CEARÂ 

V: FEVEREIRO/2024 
I MiU SEI.VFR.V 28. SINAPI 12/2023_________

--------------------EST \DO DO CF.ARA--------------------
PREFEITITU MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL I.NFRAESTRlTirRA
c o m is s Ao  d e  l ic it a ç Ao

! REBOCO Cr ARGÃMÃSSÁDÈ CIMENTO EARHÍA &! FEME1RAR,TRAÇÕ1T~

DESCRIÇÃO ALTURA DAS LATERIAS + PARTE SUPERIOR X COMPRIMENTO . TOTAL (.NU)
BASE DO GRAD1L 1.00 + 0.10 X 1240 13.64

EXTENSÃO (M) X LARGURA TOTAL (M2)
0 70 X 0.70 a 0 49
0 50 0 50 . 0 25

LARGURA DO DEGRAU + ESPELHO X COMPRIMENTO X OUANTIDADE . TOTAL
0.30 + 0.18 X 1 50 X 5.00 . 3,6

LATERAIS 0.20 + 1.00 X 1 50 X 2.00 . 3.6

ESCADA 2 0.40 + 0.18 X 3.00 X 10.00 . 17.4
PATAMAR + 0.18 X 3.00 X 1.00 - 4.14
LATERAIS + 1.20 X 5,6ó X 100 - 15.85

|FUNDO Sn-A1XTR~ÀCRÍÍ:ÍCQ, ÁfLÍCÃ^ÕMANÜALEMPARHJM íMÀ DEMAÓ. AF_04/202.V

BASI: Dl 1 GRADIL

BASF. DO CRUZEIRO

ALTURA DAS LATERIAS PARTE SUPERIOR COMPRIMENTO

LARGURA DO DEGRAU COMPRIMENTO

TOTAI <M2>

[ PINTURA LATEX ACRÍLICA ECONOMICA. APUCAÇAO MANUAL EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF.04Q023

DESCRIÇÃO ! ALTURA DAS LATERIAS + PARTE SUPERIOR X COMPRIMENTO - TOTAL (M2) |

BASE DO GRADIL + 0.10 | X 1 = 1
EXTENSÃO (M) X LARGURA = TOTAL (M2)

X li 70 0.49
X 0.50 - o.:s

AI.V. 1)1: PEDRA ARGAMASSADA EXISTENTE (m1

LARGURA DO DEGRAU + ESPELHO X COMPRIMENTO X OUANTIDADE . TOTAL
0,30 + 1 <0 X 5.00 . 3.6

LATERAIS 0 ’0 + 1,00 X 1 <0 X 2.00 . 3.6

escada  : + 018 X 3.00 X 10.00 = 17.4

PATAMAR + 0 18 X X 1.00 B 4.14

LATERAIS 0.20 + 1,20 X 5.66 X 2.00 = 15,85

I IQ 4 | M| PINTURA DE MlilÕ-FIÕ COM TINTA BRANCA A BÀSE DE CAL (CÀIÀÇAO); A FlÕ W l

DESCRIÇÃO COMPRIMENTO X LARGURA X QUANTIDADE =. TOTAL (M2)
0.40 \ 1.00 - 6.24

MUOI K» EXISTENTE 25,00 X 0.40 X 1.00 - 10,00

■“ HNÍTT.A Dl- 1'ISoTn 5.941 M2 '

DESCRIÇÃO

PINTURA DE StMHÓLOp I: TEXTOS COM TINTA ÃÜRILICA. D E^\R cAÇÃÕCÕM l-ITA ADESIVA E APLICAÇAO COM ROLO. AF_U5'202Í

DESCRICÃO

TOTAL (Ml)

zzznn __
IPISO INTERTRAV ADO

QUANTIDADE

riPO Túòi^iHO (20 x 10 x 4CM). cinza  - compactaÇao  MECANEÃDÃ~

5.94| M2

| 305.541 M2

CONFORME PROJETO

tM ) I 30534 I

j MEU • FIO~PKL SirãjTAbo HI.Q-XU TuxI.OOtm C W A,STfÃ3ff£y7õ~

CONFORME PROJETO
CDMl-KIMKNK) OUANTIDADE

[PISO hMBORKÃãlrtbj) DKENÁNTE E ANTUMPACTO. COMPOSTO POR l-ARTICULÁ-S DE BORRACHA RECICLADA PRENSADA. PIGMES 1ADA E ATOXICA. 50X56X4CM (FORNEC1MEN IO li EXECUÇÃO)

CONFORME PROJETO

|POSTEDE~C1WCRI;T0 ÇlRCÚCSRTRESISTfiNClANOMlNÃL Í5 Õ ! g n F ^ ^ g ^ R 6 X l M A D O  67ÕKg ~

[SUPORTE :  PÉTALAS U  POSTE PARA LUMÍSiAfclA C.' Ü-P 100W ~

OUANTIDA3K

[SUPOR TE 3 1’IHAI.AS j:M POSTE PARA LUMINARIA kl LED i m ~

Iluminaria  DirTinyi|ÃR^itT!MÍNÃcÃõT^inTicÃ. de 98 w  ÃTfeTs^ w  íh’üm  ' imi nt ' i i; ^ sia i .v. am .m . ^  : l

2 POSTES DE2 PÉTALAS
QUANTIDADE

2 POSTES 1)1: ? PÉTALAS

Santos Sihw
Hayslant o . , racw«

348821,

23.001 M2

3,001 UN ~

10.001 UN

Itaio Samuel Gwfcalves Dantas
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE 
FLS N°: 'obV

ESTADO DO CEARA -  -------------------- ^ ------------------
. prefeitura municipal do  crato  ■■

v -' '  s e c r e t a r ia  m un icip a l in fr a e s tr u tu r a  COMISSAO DE UOTAÇAO

I MIRA: < ‘OXSTRl VÃO K REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE CR VI O/CE 
I M)EREÇO: Ml NICÍPIO DE CRATO - CEARÁ

I MIEI.AS: -SEINFRV 28. SLXAPI 12/2023_____________________________________________

PISO CIMENTADO | 5.00 | x ! 4.25 1 x 1 0.05 1 x 1 1.00 I I 1.06

TOTAL (M3) 1,06 1

C2784 |ESCAVAÇAO MANUAL SOLODE 1 A.CAT. PROF. ATE I.S0m 1 12.201 NU

CORRIMÃO 104.52 X 0.20
----------- ------------

1.00
MEIO FIO (CANTEIROS 1 "><.70 x x 1.00 1 89

CARAMANCIIÃO (FUNDAÇÕES) 0<0 6.00 0 ”5
ESCADA 2.50 1 00 X *00

JARDINEIRAS 0.70 0.40 0.20 X ■•oo 0 11
1 10 ->00 0 18

TOTAL <M3> 1 12.20

C0095 | APU.OAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS CVMAÇO DE30 A 60 KC. . . . . .  | ;4- ;y| N12

DESCRICÃO AREA (M2) X . TOTAL (M2)
ASSENTAMENTO DO PISO DA PRACA 234.77 X 234 77

RAMPAS 2.16 , 3.00 6.48
ESCADA 1 00 ■

CARAMANCHÃO (FUNDAÇÕES) 0 25 X 6.00
JARDINEIRAS 0.2S X 2.00 0.56

044 .

TOTALÍM2) l 247.19

1 ('0708 | CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHAO BASCULANTE | 45,UX| M3

DESCRICÃO AREA (M2) 1 I

ALVENARIA DE PEDRA ARC,AMASSADA 1 ;8
PISO CIMENTADO 21.25

RE IIRADA DE PAVIMENTAÇÃO 198.29 19 83
RETIRADE DE MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA 25,94 7 "8

VOLUME (NU) 30.05
EMPOLAMENTO 50-/. 15.03
VOLUME TOTA1.IM3) 45,08

DESCRICÃO EXTENSÃO <M) X x OUANTIDADE = TOTAL (NI3)
CORRIMÃO 104.51 X 0.50 1.00

MEIO FIO (CANTEIROS 1:5.70 X 1 00 1 89
( ARAMANCHÃÜ (FUNDAÇÕES) 0.50 - 0.50 X 6.00 0.75

ESCADA 3.70 X 120 1.00 X 1 00 4.44
JARDINEIRAS 0.70 0.40 0.11

1.10 . 0.40 x .  . o,:o _ .. 2.00 0.18

VOLUME (NU) | 13.64
EMPOLAMENTO 30% 4.09
VOLUME TOTAUNU) i 17,73

-

CORRIMÃO 104.5: X 0.20 X
— - .

MEIO FIO (CANTEIROS i:5.70 X 0.10 0 15 1.00 1.89
CARAMANCHÃO (Fl INDACÕES) 0.50 X 0.50 0.50 6.00 0.75

ESCADA 3.70 .. 1.20 1 00 1.00 4.44
JARDINEIRAS 0 70 . 0 Ô ">00 0.11

'  LIO ..................... X 0 ’0 ■>00 0.18

VOLUME (N13) 13,64
EMPOLAMENTO 3«*. 4,09
VOLUME TOTAL(M3) 17,73

DESCRICÃO AREA (M2) X - TOTAL (NU)
ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA :.75 X 1 38

PISO CIMENTADO 21,25 X 0.05 1.06
RETIRADA Dl: PAVIMENTAÇÃO 198.29 19.83

RETIRAD! DE MEIO FIO DE PEDRA GRANITICA 25.94 0.30 7.78

VOLUNIE (NU) 30.0»
EMPOLAMENTO 50% 15.03
VOLUME TOTAUNU) 45,08

VOLUME TOTAUNU) 1 62.SI

C0.52S 1 ATERRO CCOMPACTACAO MECANICA E CONTROLE. MAT. DE AQUISIÇÃO | 2.161 NU

DESCRICÃO AREA (NP) x TOTAL (NU)

ESCADA

1 10 X 0.45 ' 0.50
0 V7 X 060 o .::
0 í7 X 0.75 028
0*7 X 0.90 0.33
0-57 X 1.05 0.39
0.37 X 1.20 | 0.44

VOLUME (NU) ! 2.16

----------------------------------------------------------------------------------- 1--------------------------
DESCRIÇÃO ÁREA X X OUANTIDADE w TOTAL (NU)

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL LASTRO PARA
X 0.10 X 6.00 m 0.15

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL- LASTRO PARA BASE DAS
X 1.00 0.66

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL- LASTRO PARA Al VENARIA 
DAS JARDINEIRAS

X 0 10 X _ 0.06

0 10 ,oo 0.09
CONCRETO NÃO ESTRUTURAL- LASTRO PARA

^ 4  77 0.08 1.00 18.78
-i |6 0 10 X 3.00 0.65

i •< >NCRET( > NÃO ESTRUTURAI.- LASTRO PARA BASE DO
2.00 0.05

0.10 1.00 = 19.83

TOTAL (NU) 1 40,26

------------------------------------------------------------------------------------1------------------- £-----------------_ ------------ ----------------j-------- — ------=---------— ----------  ----------- :----------;-----:---------- ----------------------------------------------------------------------
X ALTURA TOTAL (NU)

d  )NCRETO NÃO ESTRUTURAL- LASTRO PARA
010 X 6.00 = 0.15

C< 1NCRETO NÃO ESTRUTURAI.- LASTRO PARA BASE DAS
0 10 X 1.00 0.66

CONCRETO NÃO ESTRUTURAL- LASTRO PARA ALVENARIA 
DAS JARDINEIRAS

" '
,oo 0.06

x X 2.00 0.09
CONCRETO NAO ESTRUTURAL- LASTRO PARA x 0 08 X 1.00 _ 18.78

.4.00 = 0.65
Cl INCRETO NÃO ESI RI m iRAl- LASTRO PARA BASF DO

0 0 10 •<00 0.05
X 0.10 X 1.00 = 19.83

TOTAL (NU) ! .«0,26

X X ALTURA = TOTAL (NU)
0.50 = 10.45
0.30 = 0.8"

JARDINEIRAS X 020 = 0.07
0.15 X 020 = 0.09

8.4.4

TOTAL (M3) 1 11.48

Cl399 I FORMA PLANXcIÍÁPÁ COMPENSADA PLASTIFK.'ADÁ, ESP.-- i2nm i f f t .  5X " • • " ' 1 i * - 4 |  M3

| X , |  ALTURA . 1  X i QUANTIDADE I °  . I TOTAL (Nü) '

Haiisl/íápctoiiMiiiuiJuL. Itaio SamüêíGonJiives Dantas



prefeitur a  Municipal oe crato/ce
FLS IVo: .



pm im m cm K cm cE

ís *  •: C R A T O

i >HRA: < ONSTRl ÇÃO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE 
I NDKRKÇO: Ml MClPIO DE CRATO - CEARÁ

ES I ADO DO CEARA 
PREF EITORA MUNICIPAL DO CRATO 

SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA

------------------------FtS-Nft— 9*--------------------------

COMISSÃO OE l ic it a c Ao

1 AUEI.AS: SEINFRA 28. SINAPI 12/2023

------ ...................  , T  , , ^ 'Jl . ■ MÉMÒEIA PECÀLCOtO >  ' '

" TPLVOÒ SELaRÒR A0R.tl.lCO. aH £ aÇÁÒ MaW aL ÈM PAREDÈ. ÜMa PBMÁO Áf j)4.'2 to

1 EXTENSÃO (M) X ALTURA X
X 0.80 X =
X 0.80 X 1 2Í00 . 6.56

LARGURA DO DEGRAU COMPRIMENTO QUANTIDADE

~ 1 PINTURA LATEX ACRlLICA ECÕyÓUZÁ. A fL IC Ã ^ Ã Õ l^ W B a> A R a)fe l ÚtlAS ÒEMAÒS. AFJW2P23

TAL

DESCRICÃO EXTENSÃO (M) X ALTURA X QUANTIDADE
BASE DO GRADIL X 1 62.71

EXTENSÃO (M) X ALTURA X OUANTIDADE | TOTAL (M2)
JARDINEIRAS 2.20 X 0.80 ’ 00 ! *32

4.10 X 0.80 X 2.00 !

11:10 FIO ENTORNO DA l'RAÇ A
Ml:IO FIO CANTEIROS

COMPRIMENTO

OUANTIDADE

I 6.48 |

[pinti -Ra  DE StMBOLOS E TfextÒS CÒM TINfA aÇRIlKa.  bÉMAfeCÁÇÀá CÒMfrffÁ Af)feSft>A fe APüeÃÇAO ÒÒM Ròlò. A t J T x n r -

ÃREA (M2)

ASSENTAMENTO DO PISO

t) FIO ENTORNO DA PRAÇA

|PEliKÀ CAKlkl ESP.- 2çm. C> Aká AMASSAMlSTADECi^NTO CALHXÜRATA&A K AklilA

j MElÒ FÍÒ PR£ MÒLDADO (0.07x0.30x1 lOOfr. C/RÉAJNTAKtENTO

COMPRIMENTO QUANTIDADE

................. .. I
I POSTE tHUCÒNlCO C tttvó 'B 'C ftò  ftÁUGEAÜò tfrftn, frift- <aft»ffiAbóMS i m z m z

-  I SUPORTE 2 PÉTALAS EM POÃtÉ Í*ARA LÚMÍNÁRIA d  l$D  IOOW '

~T~ □
| LUMINARIA PE LED PARA ILÚflfrAÇAo PtttLfcA. DE 98 W A ttl t f W -  t-QttMEcMOTÒ U tUS*ALAçAOTÃTÕ

CONFORME PROJETO

QUANTIDADE

□
| QüÁbftÒ~DE~MEPIÇÀO PADRÃO fÒÉLCg ■ PADRAÓ PÓPULAg~

□= OUANTIDADE

X

i-UNI-ORME PROJETO

| CABO COKDPLAST (CABO PP) 3x2,30 mm»

QUANTIDADE (M)

[DISJUNTOR MOXOPOLAR EM QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO It

[ LKE1RÁ DH CONCRETO POROSO D -  0.5M. ALTURA » 0.7M E BSPESSURADE 04 "

QUANTIDADE (UND)

| BANCO DEMADE1RA Cl ENCOSTO E O  ASSENTO FIXADO EM ESTRUTURA MÉTALICA, Ç1IAPA DE AÇO IÕMM ■ UN

OUANTIDADE (UND) Italo Samuel Go ilves Dantas
Seaetáoodefifraestrutura 
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I ARVORE O  TUTOR. GRADE. ADUBO Ê CAVA

CONFORME PROJETO
QUANTIDADE (UNO)

[PLÃNTiÓ' DE GRAMA ESMERALDA OU SAP ( .m Õ S  OU CbT.fmÃNA, EM PLAfcAS. A F_0te02~

t aludi: i; canteiros
OUANTIDADE

^ - Q K R i^ o  b iT tA  aL¥0rã£m ÀÇ òM jX ú lfM  i  ia

COMPRIMENTO

c m □
| GUARDA CORPOC CíWMAcTKMHffiO DE AÇO GALVANIZADO 2’

: COMPRIMENTO

TOTAL (M) x
~ I TUBO AÇO GALVANIZADO PE 50MM (2~)

COMPRIMENTO

=n
j yfcA DÉ MADEIRA MACIÇA 6“ X 3"

DESCRICÃO COMPRIMENTO X OUANTIDADE = TOTAL ÍM)
X 39.60

9.30 2.00 18.60
PERGOLAS X 49.C0 I54JS

(PINTURA VERSãZTRCOLOft) AlqOlDICÓ feM MAPEtRA. USO tSTZfàtO ÉtàtttkHS, 2 DÉMAOS. AF_QI;2021

X ALTURA X OUANTIDADE = AREA
X 0.20 X 6.24

9 30 X 0.13 X 2.00 5.02
PERGOLAS 3.15 X 0.07 X 0.20 X 49.00 ----2ÍÍL----

X

PONTO DE ON1BUS

FORMATO RETANGU1.AR

| PONTO DE ÔNIBUS COid ESTRUTURÃBg MADEIRA H REVESTtMENTÒ ESTlELBA PE ALUM1NK) C- POLIURETAKO ~

COMPRIMENTO

1 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA 1 I05i,70| M2

Hayslane
Em

ntos Siluti
Civil
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MEMORIAL DESCRITIVO

OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO 
DE CRATO/CE 
MUNICÍPIO: Crato -  Ceará 

1.0 OBJETO:
Este Projeto Básico diz respeito ao serviço de Construção e Reforma de Diversas 

Praças do Município de Crato -  CE: Praça Alfredo Alencar, Praça da Vila Lobo, Praça 
Madre Ana Feitosa, Praça das Kombis, Praça da Igreja (Pantanal), Praça Linear (Vitória 
Nossa), Praça da Estátua (Dom Quintino).

2.0 EXECUÇÃO DA OBRA:
Os serviços serão executados rigorosamente de acordo com o projeto fornecido. 
Os materiais a serem empregados na obra deverão ser obrigatoriamente de 

primeira qualidade.
O construtor deverá exigir o fornecimento de todos os detalhes e especificações 

referente a obra, pois será obrigado a executá-los, não podendo, para não cumprir esta 
determinação, alegar seu desconhecimento. Compete ainda ao construtor a verificação 
“in loco”, antes da carta contrato, de condições tais como: local da obra, acesso ao local, 
etc.

Para que todos e quaisquer “similares” possam ser utilizados, o construtor deverá 
consultar a FISCALIZAÇÃO, por escrito, sobre seu uso e se houver aprovação, esta será 
dada por escrito também.

Qualquer discrepância entre este documento, quantitativo, projetos, 
especificações e contratos, será resolvida pela FISCALIZAÇÃO.

3.0 DESPESAS:
Todas as despesas referentes aos serviços, mão-de-obra, materiais, leis sociais, 

licenças, multas, danos ao patrimônio público ou privado, enfim, taxas de qualquer 
natureza: federais, estaduais e municipais, ficam a cargo do construtor, bem como

A fiscalização da obra ficará a cargo de técnico legalmente habilitado indicado 
pela CONTRATANTE, tendo a FISCAL o direito de fazer vistorias, quando assim achar 
necessário.

A liberação das faturas correspondentes a serviços executado^dependerá 
sempre da aprovação da fiscalização.

prêmios de seguros quaisquer.

CREA/CE 34456TwNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP

4.0 FISCALIZAÇÃO:
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Possíveis acréscimos ou decréscimos de serviços deverão ter prévio 
conhecimento e aprove da fiscalização em comum acordo com a administração. Os preços 
unitários desses serviços serão obtidos da seguinte forma:

composição de custo será feita pelo FISCALIZAÇÃO.
4.4 Os serviços acrescidos serão pagos pelo valor previamente aprovado, após sua 
efetiva execução e recebimento pelo contratante, enquanto que os suprimentos serão 
descontados do valor global, quando do fechamento final das verbas do contrato.

5.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA:
A administração do canteiro e a direção geral da execução da obra ficarão a cargo 

de engenheiro da contratada em regime de visitas à obra. Deverá ser auxiliado por um 
mestre global, mantido em regime de tempo integral.

6.0 INSTALAÇÃO DA OBRA:
Caberá ao contratado o cumprimento das disposições no tocante ao emprego de 

equipamentos de segurança dos operários. Deverão ser utilizados capacetes, luvas, 
máscaras, etc.

a) Extraídos do orçamento inicial para itens ali já discriminados;
b) Através de composição de custos em função de materiais empregados, tal

nMesShntos Silva
Engenheira Civil 

CREA-CE 3 4 8 8 2 1  
RNP n °  0 6 1 9 4 1 9 6 9 - 5
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PROJETO BASICO

OBRA: CONSTRUÇÃO E REFORMA DE DIVERSAS PRAÇAS DO MUNICÍPIO 
DE CRATO/CE 
MUNICÍPIO: Crato -  Ceará 

1. SERVIÇOS PRELIMINARES:

Os serviços preliminares corresponderão às atividades de identificação e 

delimitação da obra, limpeza do local, instalação do canteiro de obras, instalação das 

utilidades provisórias e locação da obra. Todos os serviços relacionados à preparação da 

área a ser construída deverão ser executados, rigorosamente, conforme projetos e 

especificações.

Engloba os seguintes itens:

1.1. PLACAS PADRÃO DE OBRA;

Deverá ser afixada na entrada da obra uma placa indicativa nas dimensões 

2,50mx5,00m conforme modelo fornecido pelo órgão contratante. A mesma deverá ser 

mantida em local visível até o final da obra.

1.2. LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA ATÉ 5000

As praças deverão ser locadas com auxílio de topógrafo para assim evitar falhas 

na execução e ocorrência de diminuição nas seções das vias previstas em projeto.

Deverá ser global, com o uso de topografia. Havendo discrepâncias entre as 

condições locais e os elementos do projeto, a ocorrência deverá ser objeto de 

comunicação por escrito a fiscalização, a quem competirá deliberar a respeito.

Após proceder a locação planialtimétrica da obra, marcação dos diferentes 

alinhamentos e pontos de nível, o construtor fará a competente comunicação à 

fiscalização, a qual procederá às verificações e aferições que julgar oportunas.

A ocorrência de erro na locação da obra implicará para o construtor na obrigação 

de proceder, com ônus exclusivo para si, as demolições, modificai ~

Secretário dal/fraestrutura 
CREA/CE 344SSnR N P 0618S7931-5 

Portaria 0107007/2021-GP
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que se tomarem necessárias, a juízo da fiscalização sem que isso implique em alteração 

no prazo da obra.

Após atendidas pelo construtor as exigências formuladas, a fiscalização dará por 

aprovada a locação. O construtor manterá em perfeitas condições toda e qualquer 

referência de nível e de alinhamento, o que permitirá reconstituir ou aferir a locação a 

qualquer tempo.

2. DEMOLIÇÕES E RETIRADAS:

As demolições e retiradas referem-se ao processo de desmonte e remoção de 

materiais de sua condição atual. Este serviço deverá ser realizado de forma controlada e 

com as ferramentas adequadas, conforme indicado em projeto. O material deverá ser 

transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho.

As demolições e remoções dos pisos existentes deverão ser realizadas, de modo 

que não restem resíduos de materiais, possibilitando a visualização do terreno natural, 

para execução dos novos pisos.

Deverá ser observado o prescrito na NR 18 -  Condições e meio ambiente do 

trabalho na indústria da construção, quanto às recomendações acerca das atividades de 

demolição e quanto à proteção dos operários e transeuntes contra danos.

Engloba os seguintes itens:

2.1.DEMOLIÇÃO DE CONCRETO SIMPLES;

Será feita a demolição do lastro de concreto já existente, de acordo com projeto. O 

material deverá ser transportado para local conveniente e posteriormente retirado da obra 

como entulho.

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários, 

aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma Regulamentadora NR 18 - Condições 

de Trabalho na Indústria da Construção. Italo Sam çalves Dantas

2.2.RETIRADA DE MEIO FIO DE PEDRA GRANÍTICA;

Deverão ser retiradas os meios-fios, utilizando-se ferramentas adequadas e os 

critérios de segurança recomendada. Os meios-fios serão limpos e transportados e 

armazenado em local determinado segundo projeto.

Secre fraestrutura 
CREA/CE 3 !NP 0618S7931-5 

Portaria 0107007/2021-GP
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2.3.RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PEDRA PORTUGUESA;

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários 

e observadas as prescrições das Normas NR 18 - Condições de Trabalho na Indústria da 

Construção (MTb) e da NBR 5682/77 - Contrato, execução e supervisão de demolições. Uso 

de mão-de-obra habilitada. Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual

As peças deverão ser removidas cuidadosamente de modo a não danificar suas 

vizinhas. Deverão ser demolidos cuidadosamente, com a utilização de ferramentas adequadas 

de modo a não danificar as instalações e equipamentos existentes no local.

A identificação de áreas de pouca fixação das unidades existentes ou grupos de 

ladrilhos também deverá ser realizada com percussão de som cavo, utilizando-se ferramentas 

de madeira ou martelos de borracha, sinalizando com fitas tipo crepe ou giz de quadro negro 

os pontos de percussão negativa e possíveis desprendimentos de peças, sendo reassentadas as 

peças, porventura, comprometidas.

2.4.RETIRADA DE ÁRVORES;

Será prevista a retirada de árvores existentes no passeio da área de intervenção e no 

interior do terreno, conforme indicado em projeto e orçamento.

2.5.RETIRADA DE GUIAS PRÉ FABRICADAS DE CONCRETO;

Deverão ser retiradas os meios-fios, utilizando-se ferramentas adequadas e os 

critérios de segurança recomendada. Os meios-fios serão limpos e transportados e 

armazenado em local determinado segundo projeto.

2.6.DEMOLIÇÃO DE REVESTIMENTO C/ PEDRAS NATURAIS;

Retirar o revestimento com pedras naturais inclusive a argamassa colante utilizando 

ferramentas adequadas. Carregar, transportar e descarregar o entulho em local apropriado e 

licenciado ambientalmente para esta atividade.

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos operários, 

aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma Regulamentadora NR 18 - Condições 

de Trabalho na Indústria da Construção.

i
Portaria 0107007/2021-GP
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2.7.REMOÇÃO DE BANCO EM ESTRUTURA METÁLICA COM ASSENTO E 

ENCOSTO DE MADEIRA;

Antes de iniciar a remoção, é essencial realizar uma avaliação da estrutura do banco.

Isso inclui verificar a integridade da estrutura metálica, a fixação dos assentos e encostos de 

madeira, bem como quaisquer sinais de danos ou corrosão que possam comprometer a 

segurança durante a remoção. As ferramentas para a remoção e corte são: serras, chaves de 

fenda, alicates e cortadores de metal para desmontar a estrutura metálica.

Deverá ser realizado o desmonte do banco em partes, começando pelos elementos 

mais leves e acessíveis, como os assentos e encostos de madeira, antes de passar para a 

estrutura metálica principal. Localizar e remover parafusos, porcas, rebites ou outras fixações 

que prendem os componentes do banco à estrutura metálica. Tomar medidas para evitar danos 

às áreas circundantes e garantir a segurança dos trabalhadores e transeuntes durante o 

processo de remoção.

Após a remoção completa do banco, realizar uma inspeção para identificar eventuais 

danos à estrutura circundante ou à superfície onde o banco estava fixado. Se necessário, 

proceder com reparos nas áreas afetadas durante a remoção para restaurar a integridade e a 

segurança do ambiente.

2.8.DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE PEDRA COM REMOÇÃO LATERAL;

A demolição deverá ser realizada por martelos pneumáticos ou rompedores

hidráulicos, para quebrar a alvenaria de pedra de forma eficiente. Os Equipamentos de 

proteção individual são capacetes, luvas de proteção, óculos de segurança e botas de 

segurança para os trabalhadores envolvidos na demolição.

A área de trabalho deverá ser isolada para evitar o acesso de pessoas não autorizadas.

Alertando sobre os trabalhos em curso e os possíveis perigos associados à  demo|lã(£ã§Bmuel Gonçafos Dantas
Secretário de Infgptrutura 

CREA/CE 344559 W  061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP

2.9.DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA DE TIJOLOS S/ REAPROVEITAMENTO;

A demolição deverá ser convencional, executada progressivamente, utilizando

ferramentas portáteis motorizadas ou manuais. Objetos pesados ou volumosos devem ser 

removidos mediante o emprego de dispositivos mecânicos, ficando proibido o lançamento 

em queda livre de qualquer material.

Demolir as alvenarias apontadas no projeto, no horário adequado conforme 

combinado com a fiscalização, carregar, transportar e descarregar o entulho em local
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apropriado e licenciado ambientalmente para esta atividade. Deve-se evitar o acúmulo de 

entulho em quantidade tal que sobrecarregue excessivamente elementos estruturais e paredes.

2.10. RETIRADA DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO OU 

PEDRA TOSCA;

Será retirada a pavimentação, conforme detalhado no projeto. Toda a retirada deve 

ser programada e dirigida por profissional legalmente habilitado.

2.11. RETIRADA DE GUARDA-CORPO EM TUBOS C/ PEÇAS E 

CONEXÕES FERRO GALVANIZADO (SEM REAPROVEITAMENTO) DN 

ATÉ 60mm.

Antes de iniciar a retirada, é essencial realizar uma avaliação da estrutura do 

guarda-corpo. Isso inclui verificar a integridade dos tubos, peças e conexões de ferro 

galvanizado, bem como quaisquer sinais de danos, corrosão ou enfraquecimento que 

possam comprometer a segurança durante a remoção. O desmonte do guarda-corpo em 

partes, começando pelos elementos mais acessíveis e seguindo um processo metódico 

para evitar danos acidentais. Utilizar ferramentas adequadas para cortar os tubos 

galvanizados de forma limpa e segura, seguindo padrões de segurança para evitar 

acidentes.

A destinação dos materiais removidos para reciclagem, reutilização ou descarte 

adequado, são em conformidade com regulamentos ambientais locais e nacionais 

aplicáveis ao manuseio de materiais metálicos.

As atividades que envolvem terraplenagem, como cortes, aterros, escavações de 

valas e conformação/regularização do terreno, deverão ser realizadas, conforme normas 

e especificações técnicas vigentes. Deverão ser obedecidos os níveis especificados em 

projeto.

Deverão ser observadas as diretrizes constantes nas normas e especificações de 

serviço do DNIT -  Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes.

Deverão ser tomadas medidas adequadas para proteção contra danos aos 

operários, aos transeuntes e observadas as prescrições da Norma Regulamentadora NR

3. MOVIMENTO DE TERRA Portaria 0107007/2021-GP
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18 - Condições de Trabalho na Indústria da Construção. Uso de mão-de-obra habifítaâfa,° °E uClTAÇAo 

Uso obrigatório de Equipamento de Proteção Individual (EPI).

Engloba os seguintes itens:

3.1.ESCAVAÇÃO MANUAL SOLO DE 1 A.CAT. PROF. ATÉ 1.50m;

As escavações serão executadas manualmente para colocação de meio-fio, 

fundações de muro e afins, serão feitas conforme alinhamento do projeto altura e largura 

respectivamente.

As escavações serão executadas adotando-se todas as providências cuidados 

necessários segurança dos operários, garantia das propriedades vizinhas integridade dos 

logradouros redes públicas de água, esgoto, energia telefone.

3.2.REGULARIZAÇÃO MECANIZADA ATÉ 0,40 M, COMPACTADA P/ 

PAVIMENTAÇÃO;

A regularização será executada através do nivelamento da área com o auxílio da 

motoniveladora, seguido da compactação do terreno, conforme situação, devendo ser 

garantido a umidade ótima, e procedimentos em conformidade com a boa técnica 

construtiva e normas técnicas inerentes a estes serviços.

3.3.CARGA MECANIZADA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE;

O material proveniente das demolições deverá ser removido para fora da área, em

local estabelecido pela FISCALIZAÇÃO. Os materiais deverão ser transportados pela

CONTRATADA e levados a um local indicado pela FISCALIZAÇÃflteío Samuel çftoçalves Dantas
SeaetárioâMnfraestrutura 

CREA/CE 3455Í3' RNP 061887931-5 
Portaria 0107007/2021-GP

3.4.CARGA MECANIZADA DE TERRA EM CAMINHÃO BASCULANTE;

O material proveniente de escavação deverá ser removido para fora da área, em 

local estabelecido pela FISCALIZAÇÃO. Os materiais não aproveitáveis deverão ser 

transportados pela CONTRATADA e levados a um local indicado pela 

FISCALIZAÇÃO.

Caso os materiais sejam reaproveitados deverão ser transportados e colocados pela 

CONTRATADA em locais indicados pela FISCALIZAÇÃO. O serviço descarga e 

descarga em caminhão basculante deverá ser executado rriecanicamtf%^siamdwp(Mtos Silva
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3.5.TRANSPORTE DE MATERIAL, EXCETO ROCHA EM CAMINHÃO ATE 

1KM;

O material escavado pode, a critério da fiscalização, ser reservado, no todo ou em 

parte, para posterior aproveitamento. Quando não ocorrer a reserva, o material deve ser 

transportado para o depósito de material excedente por conta do executante. O controle 

qualitativo da escavação deve ser feito visualmente pela fiscalização, avaliando-se as 

características de acabamento das obras executadas.

3.6. APILOAMENTO DE PISO OU FUNDO DE VALAS C/MAÇO DE 30 A 60

KG;

Deverá ser realizada a remoção de detritos, pedras soltas e qualquer material solto 

da área a ser compactada para garantir uma superfície uniforme e estável. O solo deve 

estar na umidade adequada para permitir uma compactação eficaz. Se necessário, deverá 

umedecer ou secar o solo conforme apropriado antes de começar o apiloamento.

Ao apiloar o solo, certifique-se de distribuir os golpes de maneira uniforme por 

toda a área, cobrindo cada parte para garantir uma compactação consistente. Se for 

necessário compactar camadas de solo mais profundas, sobreponha cada camada em pelo 

menos um terço do diâmetro do maço para garantir uma compactação adequada. Se a 

compactação não atender aos padrões exigidos, deverá ajustar o processo de apiloamento

conforme necessário e repetir a compactação até que os requisitos sejam atendidos.
ítalo Samuel Gfoicalves Dantas

Secretário d§ftfraestrutura 
CREA/CE 3445S8HFNP 061887931-5 

Portaria 0107007/2021-GP
3.7. ATERRO C/COMPACTAÇAO MANUAL S/CONTROLE, MAT.

C/AQUISIÇÃO;

Os trabalhos de aterro e reaterro serão executados com material escolhido, de 

preferência areia, em camadas sucessivas de altura máxima de 12 (doze) cm, 

convenientemente molhadas e energicamente apiloadas de modo a serem evitadas fendas, 

trincas e desníveis, por recalque, nas camadas aterradas.

O aterro será sempre compactado até atingir um "grau de compactação' de no 

mínimo 95% com referência ao ensaio de compactação normal de solos, conforme NBR 

- 7182. O controle tecnológico da execução do aterro será procedido de acordo com a 

N9R5681.
nauslai
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Na execução dos referidos serviços de aterro e reaterro haverá precauçõeíf^ff^0 DE LICITAÇAo 

evitar-se quaisquer danos nos trabalhos de impermeabilização, paredes ou outros 

elementos verticais que devam ficar em contato com o material de aterro.

3.8.LIMPEZA MECANIZADA DE CAMADA VEGETAL, VEGETAÇÃO E

PEQUENAS ÁRVORES (DIÂMETRO DE TRONCO MENOR QUE 0,20 M),

COM TRATOR DE ESTEIRAS. AF 05/2018;

Será realizada utilizando maquinário específico, e refere-se ao desmatamento, 

destocamento e roçagem de pequenas árvores, de modo a permitir a completa visualização 

dos acidentes do terreno, para início da construção. O material deverá ser transportado 

para local conveniente e posteriormente retirado da obra como entulho.

3.9.ATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE

AQUISIÇÃO;

Os aterros são setores de terraplenagem cuja implantação requer depósito de 

materiais terrosos, provenientes dos cortes, construídos até os níveis previstos no projeto 

arquitetônico.

As operações de aterro deverão ocorrer nas áreas em que há necessidade de 

regularização do terreno. As operações de aterro e compactação devem seguir as 

especificações de serviço do DNIT.

O material para aterro, produzido na obra a partir dos serviços de 

escavação, será utilizado como compensação, desde que atenda aos requisitos mínimos 

de qualidade previstos nas especificações de serviço do DNIT. Não poderá ser constituído 

de matéria orgânica, deverá ser executado em camadas de 20 cm, com utilização de 

compactadores vibratórios, obedecendo grau de compactação de 95% do Proctor Normal,

conforme previsto em norma. ^ lo  Samuel Gojí&alves Dantas
Secretário de/wfraestrutura 

CREA/CE 344S5TRN P 061887931-5
Portaria 0107007/2021-GP

3.10.REATERRO C/COMPACTAÇÃO MECÂNICA, E CONTROLE, MATERIAL 

DA VALA.

Os trabalhos de reaterro serão executados com material escolhido, de preferência 

areia, em camadas sucessivas de altura máxima de 20cm, copiosamentemolhadas e

Hayslane d á  Santos Silva 
E n a e f t ^ a Civil 
CREÃ37e-3ÍaQ21
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energicamente apiloadas, de modo a serem evitadas fendas, trincas e desníveisccpof Ao 

recalque, das camadas aterradas.

O reaterro será executado nas aberturas de valas para passagem de tubulação e 

elementos de fundação.

Não será aproveitado como reaterro o material escavado de vala cujo solo seja de 

2a categoria parcial e rocha. Os materiais remanescentes de escavações cuja aplicação 

não seja possível na obra serão retirados para locais apropriados, a critério da fiscalização.

4. ALVENARIA E ESTRUTURAS:

A execução do concreto estrutural obedecerá rigorosamente ao projeto e suas 

especificações, bem com o às normas técnicas da ABNT que regem o assunto, isto é, 

NBR 6118, NBR 12655, NBR 6120, NBR 7480 e demais aplicáveis.

As armaduras deverão ser executadas com barras e fios de aço que satisfaçam as 

especificações da ABNT. A execução das armaduras deverá obedecer rigorosamente ao 

projeto estrutural no que se refere à posição, bitola, dobramento e recobrimento. Na 

colocação das armaduras nas formas, deverão aquelas estar limpas, isentas de quaisquer 

impurezas (graxa, lama, etc.) capazes de comprometer a boa qualidade dos serviços.

As alvenarias de vedação e de contenção deverão atender aos níveis da 

construção, ser contínuas e rígidas. No caso da alvenaria de blocos cerâmicos, deve-se 

evitar o uso de pedaços de blocos, e observar sempre a amarração, com a finalidade de 

maior distribuição das cargas evitando também deslocamentos in d ^se^v e^ 0̂ | Ve£ Q g n ta s

Engloba os seguintes itens: crewceS K ^
Portana 0107007/2021-G P

4.1. ALVENARIA DE EMBASAMENTO DE TIJOLO FURADO, C/

ARGAMASSA MISTA C/ CAL HIDRATADA (1:2:8);

Será utilizada nas fundações dos muros e muretas, conforme indicado em 

projeto. Os muros de contenção especificados em projeto são do tipo gravidade, devendo- 

se observar “in loco” a presença de solo com boa capacidade de suporte. Os muros de 

gravidade deverão ser executados como estruturas corridas que se opõem aos empuxos 

horizontais pelo peso próprio. Serão executados muros em pedra argamassada para 

contenção dos taludes regularizados. Hayslane/  ktos Silva
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Deverão ser observadas as normas técnicas vigentes referentes ao assunto, tais 

como: ABNT NBR 8044 -  Projetos geotécnicos; ABNT NBR 11682 -  Estabilidade de 

Taludes; ABNT NBR 6122 -  Projeto e Execução de Fundações; ABNT NBR 9288 -  

Emprego de aterros reforçados; ABNT NBR 7225 -  Materiais de Pedra e Agregados 

Naturais.

4.2.IMPERMEABILIZAÇÃO C/ EMULSÃO ASFÁLTICA CONSUMO 2kg/m2;

Deverá ser executada nas faces das vigas de travamento dos elementos de 

fundações, conforme indicado em projeto.

Os elementos a impermeabilizar deverão ter a superfície totalmente limpa e seca. 

A impermeabilização constará da pintura contínua de hidra asfalto, aplicadas à trincha, 

perpendicularmente a camada anterior. As camadas deverão obedecer a um consumo 

mínimo de 2kg/m2, e cada camada somente poderá ser aplicada após a completa secagem 

da anterior.

4.3. ALVENARIA DE TIJOLO CERÂMICO FURADO (9xl9xl9)cm 

C/ARGAMASSA MISTA DE CAL HIDRATADA ESP.=10cm (1:2:8);

As alvenarias de tijolos serão executadas com tijolos cerâmicos furados, de 

primeira qualidade, dimensões 9 cm x 19cm x 19 cm. Para o assentamento de tijolos

furados será utilizada argamassa de cimento, cal a areia no traço 1:2:8.
ttiio  Sam uel G

iêefêtâTO d1
a lv e s  D a n ta s

ifrsestrutura 
ró fcA íC F  ^ NP 061887931-5

4.4.CONCRETO P/VIBR., FCK 13.5 MPa COM AGREGADO

O concreto para os elementos estruturais terá fck de 25Mpa, com agregado 

adquirido. Deverá ser dosado experimentalmente conforme o que preceitua a NBR 6118. 

A resistência deverá ser verificada através de ensaios laboratoriais.

O concreto será confeccionado na obra preparado em betoneiras elétricas, com 

controle tecnológico. O transporte e lançamento deverão ser de modo a evitar a 

segregação e/ou exsudaçâo dos materiais. Será efetuada vibração mecânica, evitando-se 

pancadas nas formas. Deverá ser dada especial atenção às juntas de concretagem e de 

dilatação.

Haysla
Engeni 

CRE 
RNP.

's Silva
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A aplicação do concreto em qualquer elemento estrutural será precedida de 

conferência da correta disposição e dimensões de formas e armaduras, bem como a 

liberação do concreto após o ensaio de abatimento (slump test).

A execução do concreto estrutural obedecerá rigorosamente ao projeto e suas 

especificações, bem com o às normas técnicas da ABNT que regem o assunto, isto é, 

NBR 6118, NBR 12655, NBR 6120, NBR 7480 e demais aplicáveis.

4.5.CINTA DE AMARRAÇÃO DE ALVENARIA MOLDADA IN LOCO EM

CONCRETO. AF 03/2016;

As cintas de amarração deverão ser executadas no topo das alvenarias de bloco 

cerâmico e em posição intermediária, quando necessário. O procedimento executivo 

consiste em colocar as tábuas inicialmente com o lado do cerne para o interior das fôrmas, 

juntas entre as tábuas devem ser bem fechadas, para impedir o vazamento da nata de 

cimento. Os sarrafos são utilizados para fazer o travamento da fôrma. Pouco antes da 

concretagem, escovar e molhar as fôrmas no lado interno. Para a desenforma, utilizar 

cunhas de madeira e agente desmoldante (aplicado uma hora antes da concretagem). 

Evitar a utilização de pé -de-cabra.

Posteriormente, executar o dobramento das barras da ferragem em bancada, com 

comprimento suficiente para barras maiores, conforme disposição de espaço no canteiro 

da obra, obedecendo rigorosamente ao projeto. Em seguida, limpar as barras de aço, 

removendo qualquer substância prejudicial a aderência do concreto, remover também as 

crostas da ferragem e ferrugem. Segundo pesquisa de mercado, os diâmetros de 8,0 mm,

10,0 mm 20,0 mm são as bitolas mais comercializadas do aço CA-50. e 5.0 mm no caso

Para a concretagem, a seqüência da colocação dos materiais na betoneira deve ser 

a seguinte: brita, água com eventuais aditivos líquidos, cimento e, por último a areia, que 

devem ser colocados com a betoneira girando e o amassamento deve durar o tempo 

necessário para permitir a homogeneização da mistura de todos os elementos. Em relação 

aos ensaios, programar a moldagem de corpos-de-prova para cada etapa construtiva, no 

máximo a cada 25 m3 a 30 m3 de concreto amassado e pelo menos uma vez por dia e 

sempre que houver alteração de traço, mudança de agregados o

do aço CA-60.


